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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
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LEI N.º 1.820/2024. 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

SÚMULA: “Altera o Art. 1º da Lei nº 1.516, de 10 de 
janeiro de 2022”. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º Fica alterado o art.1º da Lei nº 1.516, de 10 de janeiro de 2022, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
“(...). 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública a associação denominada Reduto de 
Apoio a Saúde Mental, com o título empresarial de Reduto Cuidados Pelo Amor, 
regularmente sediada neste Município, em efetivo funcionamento e prestando 
relevantes serviços à coletividade, inscrita no CNPJ nº 39.664.258/0001-28. 
 
(...).” 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
Projeto de lei de autoria do vereador: Renan Wozniack.  

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.12.18 15:03:28 
-03'00'
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LEI N.º 1.821/2024. 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
SÚMULA: “Concede revisão geral anual aos 
subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e 
Vereadores, do Município de Fazenda Rio Grande – 
PR e dá outras providências”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Fica autorizada a concessão de revisão geral anual, da qual trata o art. 37, X, 
da Constituição Federal e art. 81,X, da Lei Orgânica Municipal, com aplicação do 
índice de4,6006% (Quatro inteiros e seis mil e seis décimos de milésimo por 
cento)sobre os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, a ser 
aplicado a partir de 01 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º Fica autorizada a concessão de revisão geral anual, da qual trata o art. 37, X, 
da Constituição Federal e art. 81, X, da Lei Orgânica Municipal, pela aplicação do 
índice de 4,6006% (Quatro inteiros e seis mil e seis décimos de milésimo por cento) 
sobre os subsídios dos Vereadores Municipais, a ser aplicado a partir a partir de 01 
de janeiro de 2025. 
 
Art. 3º O percentual da revisão geral anual para o exercício de 2025 foi fixado por 
meio de legislação de iniciativa do Poder Executivo, com base nas perdas 
inflacionárias medidas pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
apurado no mês de outubro de 2024 observando-se o acumulado dos 12 (doze) 
meses anteriores, conforme o divulgado pelo IBGE, e será calculado sobre os 
respectivos subsídios dos agentes políticos municipais, sem distinção de índices e 
incorporados a partir do primeiro dia útil do mês de janeiro do próximo ano, conforme 
a lei nº 548 de 20 de dezembro de 2007. 
 
Art. 4º Os valores correspondentes ao montante da despesa, decorrentes da 
aplicação da presente Lei, assim como suas fontes de custeio, estarão previstas na 
Lei orçamentária anual para o exercício de 2025.  
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2025. 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
Projeto de lei de autoria da Mesa Diretiva Biênio 2023/2024.  

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.12.18 15:03:48 -03'00'
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LEI N.º 1.822/2024. 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
SÚMULA: “Concede revisão geral anual aos 
Servidores que compõem o quadro geral da Câmara 
Municipal de Fazenda Rio Grande – PR, e dá outras 
providências”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Fica autorizada a concessão de revisão geral anual, da qual trata o art. 37, X, 
da Constituição Federal e art. 81, X, da Lei Orgânica Municipal, com a aplicação do 
índice de 4,6006% (Quatro inteiros e seis mil e seis décimos de milésimo por cento) 
sobre as remunerações dos Servidores efetivos e comissionados pertencentes ao 
quadro geral da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, a ser aplicado a partir 
de 1º de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º O percentual da revisão geral anual, para o exercício de 2025, foi fixado por 
legislação de iniciativa do Poder Executivo, com base nas perdas inflacionárias 
medidas pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado no mês de 
outubro de 2024 observando-se o acumulado dos 12 (doze) meses anteriores, 
conforme o divulgado pelo IBGE, e será calculado sobre as respectivas 
remunerações dos servidores da Câmara Municipal, sem distinção de índices, com 
incorporação a partir do primeiro dia útil do mês de janeiro do próximo ano, sendo 
extensivos aos proventos da inatividade e às pensões, conforme a Lei nº 548, de 20 
de dezembro de 2007. 
 
Art. 3º Os valores correspondentes ao montante da despesa, decorrentes da 
aplicação da presente Lei, assim como suas fontes de custeio, estarão previstas na 
Lei orçamentária anual para o exercício de 2025.  
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2025. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
Projeto de lei de autoria da Mesa Diretiva Biênio 2023/2024.  

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.12.18 15:04:08 -03'00'
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LEI N.º 1.823/2024. 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
SÚMULA: “Altera dispositivos legais no bojo da Lei 
Municipal n.° 1.789 de 06 de agosto de 2024, 
conforme específica”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Altera a redação do Art. 1º e §§ 1º e 2º da Lei 1.789, de 06 de agosto de 
2024, passando a constar com a seguinte redação: 
 
“(...). 
 
Art. 1º Hospital, clínicas, laboratórios, consultórios, postos de saúde e centros de 
tratamento médico ou ambulatorial, públicos ou privados, deverão permitir que o (a) 
paciente de qualquer idade, seja acompanhado, por 01 (uma) pessoa de sua 
confiança, para a realização de consultas, tratamentos, exames e procedimentos 
médicos ou cirúrgicos dos quais sejam necessários o uso de sedativos ou que 
impliquem a exposição do corpo, total ou parcial. 
 
§ 1º O direito a 01 (um) acompanhante para o paciente engloba inclusive as cirurgias 
eletivas e estéticas, bem como exames clínicos que utilizem sedativos ou que 
impliquem na exposição do corpo. 
 
§ 2º O direito previsto no caput deste artigo é aplicável mesmo durante pandemias 
ou crise na saúde pública na cidade. 
 

(...)”. 
 

Art. 2º Altera a redação do Art. 2º da Lei 1.789 de 06 de agosto de 2024, passando 
a constar com a seguinte redação: 
 
“(...). 
 
Art. 2º O paciente poderá exigir que tenha acompanhamento, por tempo integral, de 
01 (uma) pessoa de sua confiança em todas as dependências do hospital, clínica, 
laboratório, consultório, posto de saúde e centro de tratamento, enquanto estiver sob 
efeitos de sedativo, mesmo na hipótese de ser atendida por outras profissionais 
mulheres. 
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(...)”. 
 
Art. 3º Altera a redação do Art. 3º e parágrafo único da Lei 1.789 de 06 de agosto de 
2024, passando a constar com a seguinte redação: 
 
“(...). 
 
Art. 3º Em todas as hipóteses de procedimentos médicos ou ambulatoriais que seja 
necessário o uso de sedativos ou que implique a exposição do corpo, o paciente 
deverá assinar um termo dizendo que teve ciência da possibilidade de 
acompanhamento por uma pessoa de sua confiança, podendo remarcar a consulta 
ou procedimento caso não tenha sido previamente avisada sobre a possibilidade de 
acompanhamento, e faça questão do acompanhamento. 
 
Parágrafo único. Quando da necessidade de uso de transporte fornecido pelo 
Município para a realização de procedimentos médicos ou ambulatoriais que seja 
necessário o uso de sedativos ou que implique a exposição do corpo, deverá ser 
assegurada a vaga de um (uma) acompanhante para o uso do transporte. 
 
(...)”.  
 
Art. 4º Altera a redação do Art. 4º da Lei 1.789 de 06 de agosto de 2024, passando 
a constar com a seguinte redação: 
 
“(...). 
 
Art.4°O descumprimento desta norma poderá incorrer na aplicação de multa de 05 
(cinco) UFM’s para cada ato de descumprimento, podendo gerar a perda do alvará 
de funcionamento na hipótese de 05 (cinco) reincidências no período de um ano. 
 
(...)”. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
Projeto de lei de autoria do vereador Marco Antônio.  

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.12.18 15:04:26 
-03'00'
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LEI N.º 1.824/2024. 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a gravação em áudio e 
vídeo das sessões de licitações públicas realizadas 
no Poder Legislativo do Município de Fazenda Rio 
Grande, e dá outras providências”. 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º Nos termos do art. 17, § 2º da Lei 14.133/2021, as licitações serão realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em 
áudio e vídeo. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições da Lei n. 1049/2014.   
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
Projeto de lei de autoria do vereador Sandro do Proteção.  

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.12.18 15:04:49 
-03'00'
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LEI N.º 1.825/2024. 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

SÚMULA: “Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Fazenda Rio Grande para o Exercício 
Financeiro de 2025, conforme especifica.” 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Fazenda Rio Grande, Estado 
do Paraná, para o exercício financeiro de 2025. 

Art. 2º A receita total dos orçamentos fiscal e da seguridade social é de R$ 708.397.235,58 
(setecentos e oito milhões trezentos e noventa e sete mil duzentos e trinta e cinco reais 
centavos e cinquenta e oito centavos), decorrentes da arrecadação de tributos próprios e 
transferidos, contribuições e demais receitas correntes e de capital, na forma da legislação 
vigente e de acordo com cada orçamento: 

Parágrafo único. A Receita do Orçamento Fiscal é de R$ 619.661.059,34 (seiscentos e 
dezenove milhões seiscentos e sessenta e um mil e cinquenta e nove reais e trinta e quatro 
centavos) e a Receita Orçamentária da Seguridade Social é de R$ 88.736.176,24 (oitenta e 
oito milhões setecentos e trinta e seis mil cento e setenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos), conforme o desdobramento: 

 RECEITA DO ORÇAMENTO VALOR 
1 RECEITAS CORRENTES 706.701.207,00 

 Receita de Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria 185.534.557,91 
 Contribuições 29.932.749,71 
 Receita Patrimonial 34.171.043,00 
 Receita de Serviços 12.943,12 
 Transferências Correntes 446.187.429,43 
 Outras Receitas Correntes 10.862.483,83 

9 DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE - 67.484.500,66 
 Dedução das Transferências Correntes - 49.890.890,00 
 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - 16.523.610,66 
 Outras Receitas - 1.070.000,00 

2 RECEITAS DE CAPITAL 37.831.943,98 
 Operações de Crédito 28.150.000,00 
 Alienação de Bens 10.967,50 
 Transferências de Capital 6.995.976,48 
 Outras Receitas de Capital 2.675.000,00 

7 Receitas Intraorçamentária 31.348.585,26 
 TOTAL (1-9+2+7) 708.397.235,58 

 
Art. 3º A Despesa Total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 
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708.397.235,58 (setecentos e oito milhões trezentos e noventa e sete mil duzentos e trinta e 
cinco reais centavos e cinquenta e oito centavos), será realizada segundo as discriminações 
previstas na legislação em vigor, conforme o descrito nos incisos deste artigo: 

Parágrafo único. Despesa distribuída entre os seguintes órgãos orçamentários: 

 PODER LEGISLATIVO 19.846.315,86 
01.00 Câmara Municipal 19.846.315,86 
 PODER EXECUTIVO 599.214.743,48 
02.00 Secretaria Municipal de Administração 18.316.577,59 
03.00 Secretaria Municipal de Saúde 1.742.859,88 
04.00 Secretaria Municipal de Educação 18.550.377,02 
05.00 Procuradoria Geral do Município 4.884.430,01 
06.00 Secretaria Municipal de Governo 1.632.979,80 
07.00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 9.275.321,68 
08.00 Secretaria Municipal de Obras Públicas 41.752.285,35 
09.00 Secretaria Municipal de Urbanismo 4.804.229,86 
10.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 1.818.159,22 
11.00 FUNREBOM 208.650,00 
14.00 Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 32.979.678,67 
15.00 Fundo Municipal de Saúde 148.757.996,87 
16.00 Fundo Municipal de Educação 205.261.789,56 
17.00 Fundo Municipal de Assistência Social 22.105.477,49 
18.00 Fundo Municipal de Transito 2.867.835,68 
20.00 Fundo Municipal de Habitação 888.100,00 
21.00 Secretaria Municipal de Defesa Social 11.626.029,29 
22.00 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 23.570.572,61 
23.00 Secretaria Municipal do Trabalho 5.747.053,96 
24.00 Gabinete do Prefeito 1.713.971,44 
25.00 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 4.005.326,48 
26.00 Fundo Municipal do Idoso 88.904,87 
27.00 Fundo Municipal de Desenvolvimento 750.000,00 
28.00 Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 14.786.089,65 
29.00 Fundo Municipal da Procuradoria Jurídica 513.600,00 
30.00 Fundo Municipal do Meio Ambiente 1.067.860,00 
32.00 Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 6.046.235,60 
33.00 Secretaria Municipal de Habitação 1.760.403,58 
34.00 Secretaria Municipal de Comunicação Social 2.150.947,93 
35.00 Secretaria Municipal da Mulher 1.889.083,89 
36.00 Secretaria Municipal de Cultura 2.325.917,78 
37.00 Fundo Municipal de Cultura 550.975,00 
38.00 Unidade de Controle Interno 1.700.022,72 
39.00 Fundo de Políticas Públicas 2.675.000,00 
 RESERVA DE CONTIGENCIA  400.000,00 
99.00 Reserva de Contingência 400.000,00 
   
 Instituto de Previdência Municipal Fazenda Rio Grande 88.736.176,24 
13.00 FAZPREV 88.736.176,24 
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 Cia. de Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande 600.000,00 
31.00 CODEF 600.000,00 
 
Art. 4º O Orçamento do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV 
fica fixado em 88.736.176,24, (oitenta e oito milhões setecentos e trinta e seis mil cento e 
setenta e seis reais e vinte e quatro centavos), e será realizado com a seguinte distribuição: 

 RECEITA ORÇAMENTÁRIA DO FAZPREV  
1 RECEITAS 88.736.176,24 

 CONTRIBUIÇOES SOCIAIS 20.068.886,40 
 REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS 30.439.043,00 
 COMPENSAÇÃO ENTRE REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 6.969.661,58 
 RECEITA DE CONTRIBUIÇOES - INTRA ORÇAMENTARIA 31.348.585,26 
 TOTAL DA RECEITA 88.736.176,24 
 RECEITA ORÇAMENTÁRIA DO FAZPREV  
 
 

 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DO FAZPREV R$ 
 DESPESAS 88.736.176,24 

3 DESPESAS CORRENTES 20.083.885,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 64.000,00 

 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 68.588.291,24 
 TOTAL DA DESPESA 88.736.176,24 
 
Art. 5º O Orçamento da Companhia de Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande - CODEF 
fica fixado em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), será realizada com a seguinte distribuição: 

 RECEITA ORÇAMENTÁRIA DA CODEF R$ 
1 RECEITAS 600.000,00 
 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 600.000,00 
 TOTAL DA RECEITA 600.000,00 
 
 

 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DA CODEF R$ 
 DESPESAS 600.000,00 

3 DESPESAS CORRENTES 590.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 10.0000,00 

 TOTAL DA DESPESA 600.000,00 
 
Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 
 
I - Remanejar as dotações de despesas previstas no "caput" do artigo 18, da Lei 
Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, na mesma unidade orçamentária ou de uma 
para outra, nos termos previsto no inciso III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal n. 
4.320, de 17 de março de 1964; 
 
II - Remanejar as dotações de despesas nas respectivas categorias econômicas, exceto as 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

despesas previstas no "caput" do artigo 18, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 
2000, na mesma unidade orçamentária ou de uma para outra, nos termos previstos no inciso 
III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964; 
 
III - Transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, do artigo 167 da Constituição Federal de 
1988. 
 
IV - Utilizar a Reserva de Contingência, também como recurso para abertura de créditos 
adicionais suplementares ou especiais. 
 
Art. 7º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo e os Órgãos da Administração Indireta 
autorizados a abrir créditos adicionais suplementares nos moldes e limites fixados na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, nos termos previstos no parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
 
Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Efetuar Operações de Crédito previstas 
nos artigos 32 e 38, ambos, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, até o limite 
de 16 % (dezesseis por cento) da receita corrente liquida, nos termos previstos na Lei 
Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000 e na Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
 
Art. 9º Os Créditos Adicionais Suplementares a que se referem os artigos 6º e 7º, desta lei, 
terão sua abertura detalhada ao nível de elemento de despesas, identificador de uso, 
destinação de recursos e especificação das fontes de recursos. 
 
Art. 10º Os Créditos Adicionais Suplementares com indicação de recursos do Poder Legislativo 
de Fazenda Rio Grande e do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande, nos 
termos do inciso III, parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964, poderão ser abertos até o limite de 25% (vinte por cento) da despesa autorizada, no 
âmbito dos respectivos órgãos, por ato próprio de cada entidade. 
 
Art. 11. Os Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários autorizados no exercício financeiro 
de 2024 poderão ser reabertos nos limites de seus saldos no exercício de 2025, segundo o 
disposto no parágrafo 2º, do artigo 167, da Constituição Federal de 1988, obedecendo à 
codificação constante nesta lei. 
 
Art. 12. Os recursos oriundos de convênios, programas estaduais e federais, operações de 
créditos ou excesso de arrecadação, poderão ser utilizados como fontes de recursos para 
abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades. 
 
Parágrafo único. Os valores dos créditos suplementares abertos com base neste artigo, não 
serão considerados para fins de percentual estabelecido no artigo 6º, desta lei. 
 
Art. 13. As despesas decorrentes de convênios que vierem a ser celebrados junto aos órgãos 
da Administração Federal; Estadual e Municipal, não previstos nesta Lei. 
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Parágrafo único. Os valores dos créditos suplementares abertos com base neste artigo, não 
serão considerados para fins de percentual estabelecido no artigo 6º, desta Lei. 
 
Art. 14. A  Administração Pública Municipal deverá promover ampla publicidade e 
transparência no que tange à execução orçamentária, garantindo que todas as informações 
referentes a receitas, despesas, programas e ações estejam disponíveis de forma acessível à 
população, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
§ 1º. As informações orçamentárias e financeiras deverão ser publicadas no Portal da 
Transparência junto ao sítio oficial da Prefeitura Municipal, com atualização periódica e 
detalhamento que possibilite o controle social e a fiscalização pelos cidadãos e órgãos de 
controle. 
 
§ 2º. As demonstrações contábeis, relatórios de gestão e balanços financeiros deverão ser 
apresentados em linguagem simplificada de forma a permitir a compreensão pelos diferentes 
segmentos da sociedade. 
 
Art. 15. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o 
Executivo Municipal poderá assumir custeio de competência de outros Entes da Federação. 
 
Art. 16. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com os Governos Federal, 
Estadual e Municipal e entidades assistenciais, diretamente ou através de seus órgãos da 
Administração Direta ou Indireta. 
 
Art. 17. A execução orçamentária seguirá o disposto na Lei Municipal do Plano Plurianual para 
o período de 2022/2025, a Lei Municipal das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 
e suas alterações. 
 
Art. 18. Ficam alterados/compatibilizados os demonstrativos anexos das metas do PPA e LDO, 
conforme disposto nos anexos desta lei. 
 
Art. 19. Fica autorizada a compatibilização dos valores, programas e ações no PPA e LDO 
para o exercício de 2025 e fontes de recursos de acordo com as instruções normativas do 
TCE/PR e última atualização do plano de contas da receita e despesa efetuado pela STN. 
 
Art. 20. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.12.18 15:06:00 -03'00'
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ERRATA 
 
 
 

 
 
Errata quanto o Decreto n. 7634, de 13 de dezembro 2024, em razão de sua 
primeira publicação, no Diário Oficial Eletrônico nº 236, de dezembro de 2024, haver 
constado com erro material – erro de informação. 
 
 
Onde se lê:  
 
 
"(...).  
 
I - Veneza I: Matrícula n. 4.048 do Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda 
Rio Grande, Paraná: 
 
 Parâmetros Construtivos: 
           Lote mínimo: 125,00 m². 
           Testada: 6,00 metros. 
 Taxa de ocupação: 50%. 
 Coeficiente de aproveitamento: 1,0. 
 Taxa de permeabilidade: 30%. 
 Recuo Frontal: 3,00 metros. 
 Altura máxima: 04 pavimentos. 
 Densidade de ocupação: 140 unidades por hectare. 
 
(...)”. 
 
 
Leia-se: 
 
 
"(...).  
 
I - Veneza I: Matrícula n. 4.048 do Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda 
Rio Grande, Paraná: 
 
 Parâmetros Construtivos: 

Lote mínimo: 125,00 m². 
Testada: 6,00 metros. 

 Taxa de ocupação: 50%. 
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 Coeficiente de aproveitamento: 1,0. 
 Taxa de permeabilidade: 30%. 
 Recuo Frontal: 3,00 metros. 
 Altura máxima: 04 pavimentos. 
 Densidade de ocupação: 140 unidades por hectare. 

Largura mínima da via: 12 metros 
 
(...)”. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.12.18 16:55:08 -03'00'
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DECRETO N. 7638/2024. 
De 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 

Súmula: “Concede incentivos 
tributários à empresa Transportadora 
Maruman LTDA, sob a forma de 
isenção, nos termos que especifica”. 

 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei Complementar 
Federal n. 157, de 29 de dezembro de 2016; Lei Municipal n. 158, de 17 de abril de 
1998, bem como nos moldes do Processo Administrativo Eletrônico n. 64.855/2024: 

 
 

 
 

DECRETA 
  
 
 

Art. 1º Fica concedida à empresa TRANSPORTADORA MARUMAN LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua: Omilio Monteiro Soares, nº 1685, Bairro 
Vila Fanny, Curitiba - Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.506.725/0001-44, 
isenção do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, incidente sobre a 
transmissão de área, onde deverá ser instalada a referida empresa nesta 
Municipalidade (uma única vez), pelo prazo de 01 (um) ano, a ser contado a partir da 
data de publicação do presente Decreto. 
 
Art. 2º Fica concedida, à mesma Empresa, isenção do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU – referente ao local de seu funcionamento, conforme descrito no 
artigo anterior, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a serem contados a partir de 1.º de 
janeiro de 2025.  
 
Parágrafo único. Fica, também, concedida isenção do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza às empresas que realizarem exclusivamente atividades de 
implantação da unidade da TRANSPORTADORA MARUMAN LTDA, no local onde 
será construída a sede da empresa, no Município de Fazenda Rio Grande, desde 
que discriminadas nas respectivas notas fiscais. 
 
Art. 3º No caso do caput do artigo 2º, deste Decreto, para que seja estendida a  
isenção  do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU – referente ao local de   
funcionamento da empresa, pelo período máximo de até 08 (oito) anos, deverá a 
TRANSPORTADORA MARUMAN LTDA., comprovar a admissão e manutenção de 
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pelo menos 100 (cem) empregados diretos, nos termos do parágrafo único do artigo 
6º da Lei Municipal n. 158/1998. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas mencionadas nos artigos 1º e 2º, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de dezeembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
  

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.12.18 16:08:57 
-03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$4.664.149,64(quatro  milhões,  seiscentos  e  sessenta  e  quatro  mil,
cento  e  quarenta  e  nove  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),
conforme especifica.

DECRETO Nº 7639/2024

D E C R E T A:

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  4.664.149,64(quatro  milhões,
seiscentos e sessenta e quatro mil, cento e quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) , para
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2075.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 FUNDEB 70% R$1.580.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento do FUNDEB Ensino Infantil

12.365.43.2075.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00102.00102.02.01.00.00.1.540.0000 FUNDEB 30% R$170.000,00

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$368.098,66

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$215.538,17

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$750.000,00
12.361.43.2161.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$1.337.236,89

16.002 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2073.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Infantil
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00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$243.275,92

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

16.003 - FUNDEB
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2074.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 FUNDEB 70% R$1.580.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento do FUNDEB Ensino Fundamental

12.361.43.2074.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 FUNDEB 70% R$170.000,00

16.002 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2073.31900400000000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$368.098,66

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Infantil

12.365.43.2073.31900400000000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$253.317,71

16.003 - FUNDEB
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31900400000000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$215.538,17

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental

12.361.43.2161.31900400000000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$83.919,18

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$1.000.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

16.003 - FUNDEB
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$243.275,92

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental

16.003 - FUNDEB
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$750.000,00

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 18 de Dezembro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  18  de
Dezembro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.12.18 17:02:51 
-03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$4.989.163,03(quatro  milhões,  novecentos  e  oitenta  e  nove  mil,
cento e sessenta e três reais e três centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 7640/2024

D E C R E T A:

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  4.989.163,03(quatro  milhões,
novecentos e oitenta e nove mil, cento e sessenta e três reais e três centavos) , para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$1.577.968,13

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

4.122.42.2033.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$27.352,13

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Obras Públicas

09.001 - SM DE URBANISMO

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

15.451.42.2037.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$29.100,75

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Urbanismo

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2048.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$83.182,35

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Planejamento e Finanças

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2048.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$29.276,68
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14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2048.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.612,84

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$832.106,42

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão ADM

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$26.087,77

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2050.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$15.577,28

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$330.231,79

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão Básica

10.301.41.2053.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
01392.01051.09.02.06.20.1.604.0000 Transferência Agentes Comunitários de Saúde e Endemias - Fonte 1051 R$360.000,00

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$14.590,13

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$16.553,53

15.003 - BLOCO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.41.2055.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$40.591,33

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Vigilância em Saúde

10.305.41.2055.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$61.922,15

15.004 - BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2057.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$146.147,91

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Assistência Farmacêutica

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2060.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$381.490,96

Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência

10.302.41.2060.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$34.984,08

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2060.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$140.550,97

03.001 - SM DE SAÚDE

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2008.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$29.743,33

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Saúde

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2002.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$217.333,54

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Administração

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2080.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$43.950,95

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2080.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$699,18

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$136.027,24

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Educação

17.003 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2084.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$11.131,19

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial Alta Complexidade

17.003 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2084.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$9.345,08
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04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$87.549,36

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Educação

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2087.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$21.370,77

Manutenção da Folha de Pagamento Componentes para Qualificação da Gestão

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2087.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$12.998,96

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2103.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$38.873,89

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Defesa Social

22.001 - SM DE MEIO AMBIENTE

22.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

18.542.57.2106.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$42.099,76

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Meio Ambiente

22.001 - SM DE MEIO AMBIENTE

22.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

15.452.57.2107.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Prestação de Serviços R$3.058,42

Manutenção da Folha de Pagamento do Cemitério Municipal

22.001 - SM DE MEIO AMBIENTE

22.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

15.452.57.2107.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Prestação de Serviços R$7.333,35

22.001 - SM DE MEIO AMBIENTE

22.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

15.452.57.2107.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Prestação de Serviços R$675,57

23.001 - SM DO TRABALHO

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2113.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.399,66

Manutenção da Folha de Pagamento da SM do Trabalho

05.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

05.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de PGM

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

2.61.58.2025.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$78.796,13

24.001 - GABINETE DO PREFEITO

24.000 - GABINETE DO PREFEITO

4.122.45.2215.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$12.609,38

Manutenção da Folha de Pagamento do Gabinete

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2128.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$4.910,35

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Esporte

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2128.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$26.739,42

06.001 - SM DE GOVERNO

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

4.122.45.2026.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$23.807,89

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Governo

36.001 - SM DE CULTURA

36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.46.2135.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$16.383,45

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Cultura

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2087.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$12.998,96

Manutenção da Folha de Pagamento Componentes para Qualificação da Gestão

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$27.352,13

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$29.100,75

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$83.182,35

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$29.276,68

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.612,84

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$217.333,54

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$43.950,95

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$699,18

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$11.131,19

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$9.345,08
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00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$21.370,77

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$12.998,96

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$38.873,89

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$42.099,76

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.399,66

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$78.796,13

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$12.609,38

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$4.910,35

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$26.739,42

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$23.807,89

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$16.383,45

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$12.998,96

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$1.577.968,13

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$136.027,24

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$87.549,36

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$832.106,42

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$26.087,77

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$15.577,28

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$40.591,33

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$146.147,91

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$381.490,96

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$29.743,33

00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$330.231,79

00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$14.590,13

00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$16.553,53

00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$61.922,15

00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$34.984,08

00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$140.550,97

00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Prestação de Serviços R$3.058,42

00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Prestação de Serviços R$7.333,35

00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Prestação de Serviços R$675,57

01392.01051.09.02.06.20.1.604.0000 Transferência Agentes Comunitários de Saúde e Endemias - Fonte 1051 R$360.000,00

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 18 de Dezembro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  18  de
Dezembro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.12.18 17:07:20 -03'00'

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°239 (Parte 1-3) de 18 de dezembro de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 7

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE / PR 
 

R . F a r i d S t e p h e n s , 1 7 9 - P i o n e i r o s , C E P 8 3 8 3 3 - 0 0 8 - F a z e n d a R i o G r a n d e - P R - F o n e : ( 4 
1 ) 3 6 2 7 - 1 6 6 4 

e - m a i l : c o n t a t o @ f a z e n d a r i o g r a n d e . p r . l e g . b r 

Ato Nº 098/2024 
De 18 de dezembro de 2024 

 
 
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais: 
 

 
RESOLVE 

 
HOMOLOGAR o resultado apresentado pelo Relatório da Comissão de 

Avaliação de Desempenho – 2024, conforme o devido processo administrativo, e assim 
CONCEDER, nos termos da Lei Complementar n° 37/2010, com efeitos a partir de 
janeiro de 2025, as referidas progressões abaixo relacionadas: 

 
 

PROGRESSÃO HORIZONTAL 
 

 
Dado e traçado em 18 de dezembro de 2024 pela Câmara Municipal de 

Fazenda Rio Grande. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALESANDRO BORDIGNON WEISS 
Presidente 

LEONARDO DE PAULA DIAS 
1º Secretário 

 

Matr. Admissão Nome Cargo De Para 
335 13/10/2014 Tamirys Merege da Silva Garcia Contadora 3D 3E 
336 15/10/2014 Eliane Cristina Panuci Recepcionista 2D  2E 

LEONARDO DE 
PAULA 
DIAS:042419669
77

Assinado de forma digital 
por LEONARDO DE 
PAULA 
DIAS:04241966977 
Dados: 2024.12.18 
09:28:36 -03'00'

ALESANDRO 
BORDIGNON 
WEISS:004605
22914

Assinado de forma 
digital por ALESANDRO 
BORDIGNON 
WEISS:00460522914 
Dados: 2024.12.18 
14:11:26 -03'00'
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Ato Nº 099/2024 
De 18 de dezembro de 2024 

 
 
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do 

Paraná, no uso das suas atribuições legais e regimentais: 
 

 
RESOLVE 

 
HOMOLOGAR o resultado final das avaliações parciais apresentado pela 

Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD constituída pelo Ato nº 073/2024 no qual, ao 
final desta etapa dos trabalhos, obteve-se as seguintes avaliações: 

 
1. Servidores em estágio probatório: 

 
Dado e traçado em 18 de dezembro de 2024 pela Câmara Municipal de 

Fazenda Rio Grande. 
 
 
 
 
 

ALESANDRO BORDIGNON WEISS 
Presidente 

LEONARDO DE PAULA DIAS 
1º Secretário 

 

Mat. Admissão Nome Aval. Período Resultado 

825 06/05/2024 Alexandre Bueno 1 06/05/2024 a 
05/11/2024 Satisfatório 

823 02/05/2024 Aline da Silva Cruz 1 02/05/2024 a 
01/11/2024 Satisfatório 

744 17/04/2023 Alysson Duma* 3 01/05/2024 a 
08/09/2024 Satisfatório 

735 09/03/2023 Ana Karina Trudes de Souza 
Correa** 3 01/05/2024 a 

08/09/2024 Satisfatório 

709 19/10/2022 Eliel Paulo Godoy 4 01/05/2024 a 
18/10/2024 Satisfatório 

829 20/05/2024 Elizabete Dias 1 20/05/2024 a 
19/11/2024 Satisfatório 

755 10/11/2023 Marcelo Cardoso de Lima 2 01/05/2024 a 
09/11/2024 Satisfatório 

708 19/10/2022 Milton Silveira Pita** 4 01/05/2024 a 
18/10/2024 Satisfatório 

706 21/09/2022 Neila Camini 4 01/05/2024 a 
20/09/2024 Satisfatório 

741 17/04/2023 Rosangela Alves da Silva Oliveira 3 01/05/2024 a 
16/10/2024 Satisfatório 

740 17/04/2023 Valmir Bathe de Jesus 3 01/05/2024 a 
16/10/2024 Satisfatório 

*: Servidor em gozo de férias 
**: Servidores afastados 

LEONARDO DE 
PAULA 
DIAS:04241966
977

Assinado de forma 
digital por LEONARDO 
DE PAULA 
DIAS:04241966977 
Dados: 2024.12.18 
09:26:28 -03'00'

ALESANDRO 
BORDIGNON 
WEISS:004605
22914

Assinado de forma 
digital por ALESANDRO 
BORDIGNON 
WEISS:00460522914 
Dados: 2024.12.18 
14:12:32 -03'00'
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Ato Nº 100/2024 
De 18 de dezembro de 2024 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

 
RESOLVE: 

 
EXONERAR, a partir das respectivas datas informadas, os servidores abaixo 

relacionados dos mencionados Cargos em Comissão do Quadro de Pessoal desta 
Câmara Municipal, conforme segue: 

 
Servidor CPF Exoneração Do Cargo 

Alysson Chaves ***.074.999-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 
(CC-6) 

Amanda Alexandra 
da Silva Mira ***.074.089-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 

Ana Paula de 
Sousa Coutinho ***.694.619-** 31/12/2024 

Chefe de Gabinete de 
Vereador 
(CC-5) 

Anderson Ribas ***.158.689-** 31/12/2024 
Chefe de Gabinete de 

Vereador 
 (CC-5) 

Andre Milani Paes ***.884.809-** 31/12/2024 
Chefe de Gabinete de 

Vereador 
 (CC-5) 

Antonio Marcos 
Baleeiro de Oliveira ***.114.949-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
Brayan Coelho 
Basilio ***.564.359-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
Carlos Henrique da 
Cruz ***.034.649-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
Claudemir 
Aparecido Siqueira ***.145.979-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
Cleverson 
Massaneiro de 
Andrade 

***.913.309-** 31/12/2024 
Chefe de Gabinete de 

Vereador 
 (CC-5) 

Cleyton Emanuel 
Quirino ***.059.379-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 

Derick Rafael Lara ***.340.369-** 31/12/2024 Assessor das Comissões  
(CC-5) 

Douglas Henrique ***.844.579-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 
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do Nascimento 
Portes 

(CC-6) 

Edimara Mayer 
Evangelista ***.095.429-** 31/12/2024 

Assessor Parlamentar 
 

(CC-6) 

Edson Luiz Silveira ***.684.129-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 
(CC-6) 

Eduarda Nathaly 
Franco ***.693.889-** 31/12/2024 Assessor das Comissões  

(CC-5) 

Elen Caroline 
Paiva ***.974.579-** 31/12/2024 

Assessor da 1ª Vice-
Presidência  

(CC-5) 

Everton Luiz de 
Souza ***.107.729-** 31/12/2024 

Chefe de Gabinete de 
Vereador 
 (CC-5) 

Gilberto Batista de 
Souza ***.450.769-** 31/12/2024 Assessor das Comissões  

(CC-5) 
Higor Augusto 
Cavalheiro ***.626.909-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 

Isaque Teixeira de 
Ramos ***.684.459-** 31/12/2024 

Chefe de Gabinete de 
Vereador 
 (CC-5) 

Jaime Moreira dos 
Santos ***.582.249-** 31/12/2024 Diretor de Plenário II 

(CC-3) 
Jhonatan Mariano 
Gomes ***.349.509-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
Jose Mauricio 
Melego ***.443.379-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
Juan Pedro 
Camargo de 
Oliveira 

***.351.719-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 
(CC-6) 

Juarez da Silva ***.290.039-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 
(CC-6) 

Karina Zinko Toral ***.030.429-** 31/12/2024 Assessor da 1ª Secretaria 
(CC-5) 

Katia Gisele Fontes 
de Assis Eduardo ***.672.329-** 31/12/2024 Diretor Administrativo I 

(CC-2) 

Katia Suelen Vieira ***.730.339-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 
(CC-6) 

Leandra da Rocha 
Golinski ***.397.149-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
Lorena Aparecida 
Barbosa ***.828.679-** 31/12/2024 Chefe de Gabinete de 

Vereador 
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 (CC-5) 

Lucas Henrique 
dos Reis Ponchio ***.859.879-** 31/12/2024 

Chefe de Gabinete de 
Vereador 
 (CC-5) 

Luciano dos 
Santos de Oliveira ***.078.329-** 31/12/2024 Assessor das Comissões  

(CC-5) 
Lucimar França de 
Nascimento 
Damazo 

***.925.459-** 31/12/2024 
Chefe de Gabinete de 

Vereador 
 (CC-5) 

Luiz Felipe Ferreira 
dos Santos ***.450.839-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
Maicon Douglas 
Coimbra ***.322.589-** 31/12/2024 Diretor Geral 

(CC-2) 

Marcia Ostwald ***.779.339-** 31/12/2024 
Chefe de Gabinete de 

Vereador 
 (CC-5) 

Mauro Luiz 
Rodrigues ***.932.329-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 

Nikael Lourenço 
Alves ***.310.149-** 31/12/2024 

Chefe de Gabinete de 
Vereador 
 (CC-5) 

Paula Suzue Paiva ***.248.089-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 
(CC-6) 

Pedro Vicente 
Jomeke ***.584.169-** 31/12/2024 

Chefe de Gabinete de 
Vereador 
 (CC-5) 

Rafael do 
Nascimento 
Filisbino 

***.026.799-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 
(CC-6) 

Rayane da Silva 
Marta ***.406.179-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
Robison Orlando 
Sousa ***.309.379-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 

Rosenilda de 
Barros Vieira ***.482.779-** 31/12/2024 

Diretor do Processo 
Legislativo I 

(CC-2) 
Ruthyelle Thais 
Ferreira Scrobut ***.060.299-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
Tania Mara Hornes 
Costa ***.063.999-** 31/12/2024 Assessor da Presidência 

(CC-5) 
Terezinha de 
Fatima da Silva ***.508.889-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
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Thaynara Carvalho 
Murata ***.639.929-** 31/12/2024 Diretor Financeiro I  

(CC-2) 

Valdeci de Almeida 
Dias ***.034.759-** 31/12/2024 

Assessor da 2ª Vice-
Presidência 

(CC-5) 

Valdemir Gonzaga ***.637.289-** 31/12/2024 Assessor da Presidência 
(CC-5) 

Vinicius Claudino 
Velter do Prado ***.917.559-** 31/12/2024 Assessor da 2ª Secretaria  

(CC-5) 
Yulle Castilhos 
Barbosa Nunes ***.627.309-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
Zeus Gabriel 
Rodrigues ***.172.069-** 31/12/2024 Assessor Parlamentar 

(CC-6) 
 

Dado e traçado em 18 de dezembro de 2024 pela Câmara Municipal de 
Fazenda Rio Grande e com efeitos financeiros a partir de 31 de dezembro de 2024. 
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PORTARIA Nº 400/2024/SMA
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513 de 31

de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Cancelar Licença Prêmio, do servidor abaixo relacionado, conforme solicitado e autorizado,

por meio do protocolo informado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO CANCELADO SECRETARIA

75929/2024 355189 ALAN DIONE DA SILVA
GUARDA

MUNICIPAL

06/01/2025 À 04/02/2025
01/07/2025 À 31/07/2025
05/01/2026 À 03/02/2026

SMDS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 10 de dezembro 2024.

BRUNO MARTINS DOS SANTOS PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DIRETORA DE ÁREA - SMA

DECRETO 7513/2024 DECRETO 6244/2024

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Cancela Licença Prêmio de  
servidor, do Município de Fazenda Rio 
Grande, conforme especifica”.

PORTARIA Nº 401/2024/SMA
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513 de 31

de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Exonerar a pedido, servidor abaixo relacionado, mediante protocolo e data discriminada:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

74438/2024 351080 JOSIMERI VIVIAN NADALIN
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
02/12/2024

71499/2024 353818
RAIMONE SOUTO DA SILVA

NOGUEIRA

AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
18/11/2024

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fazenda Rio Grande, 12 de dezembro 2024.

BRUNO MARTINS DOS SANTOS PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DIRETORA DE ÁREA - SMA

DECRETO 7513/2024 DECRETO 6244/2024

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, servidor 
do Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.
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PORTARIA Nº 402/2024/SMA
DE 17 DEZEMBRO DE 2024

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513 de 31

de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias,  conforme Art.108 da Lei Municipal nº. 168/2003 - Estatuto dos Servidores
Municipais do Município de Fazenda Rio Grande, aos servidores relacionados nos Anexos I,II,III,IV,V e
VI desta portaria;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 17 de dezembro de2024.

       BRUNO MARTINS DOS SANTOS                                            PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW
  Secretário Municipal de Administração                                                      Diretora de Área - SMA
               Decreto 7513/2024                                                                               Decreto 6244/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede férias aos 
servidores, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO I – PORTARIA 402/2024 – SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

 71971/2024 349614/351120 ADEMIR RODRIGUES PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 24/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 351167 ADRIANA DA LUZ BATISTA BUZINHANI AUXILIAR DE ENFERMAGEM 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 73000/2024 352753 ADRIANA DE BIASSIO ENGENHEIRO FLORESTAL 06/01/25 A 24/01/25 S.M MEIO AMBIENTE

 69462/2024 357929 ADRIELE FERNANDA TEOFILO DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 13/01/25 A 11/02/25 S.M SAÚDE

 67482/2024 350603 ALESSANDRA BOMBACHINI DA SILVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/24 A 17/01/24

 71879/2024 353844 ALEX DANIEL CAJÉ DOS SANTOS PROFESSOR DE DANÇA - BALLET 06/01/25 A 04/02/25 S.M CULTURA

 69462/2024 349707 ALEXANDRA DE OLIVEIRA PROFESSOR - 20 HORAS 13/01/25 A 11/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 350569 ALEXANDRA DE OLIVEIRA PROFESSOR - 20 HORAS 13/01/25 A 11/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 351021 ALEXSANDRA APARECIDA BISPO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 27/01/25 A 13/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 351588 ALTAIR DE JESUS DA LUZ PSICÓLOGO 06/01/25 A 07/02/25 S.M SAÚDE

 74737/2024 350596 AMANDA RAFAELA RAMOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 20/01/25 A 31/01/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69462/2024 359736 ANA CLAUDIA MARQUES PEREIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 13/01/25 A 11/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 358104 ANA MARIA SULZBACH HUPPES FARMACÊUTICO BIOQUIMICO 20/01/25 A 03/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 353890 ANA PAULA BARDUCO ZAMPIERI MÉDICO CLINICO GERAL - PLANTONISTA 13/01/25 A 11/02/25 S.M SAÚDE

 68266/2024 355499 ANALINE MAQUEA CARDEAL PROFESSOR - 20 HORAS 17/01/25 A 31/01/25

 73211/2024 353851 ANAXAGORAS DANTAS DE ALMEIDA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 21/01/25 A 07/02/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 72957/2024 352612 ANDREA CASIMIRO COSTA GONÇALVES ENGENHEIRO CIVIL 06/01/25 A 28/01/25 S.M URBANISMO

 67482/2024 338301/348123 ANDREA CRISTINA HAAS PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/24 A 17/01/24

 73933/2024 353673 ANDREA HARTMANN HINOJOSA MÉDICO CLINICO GERAL - PLANTONISTA 01/01/25 A 10/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 352617 ANDREIA RODIGUES DE SOUZA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 02/01/25 A 17/01/25 S.M SAÚDE

 71953/2024 358385 ANDRESSA CAMILO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 17/01/25

 69462/2024 358373 ANDRIELLI CRISTINE DE MATTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 16/01/25 A 14/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 358314 ANGELICA CAROLINE DE OLIVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 24/01/25 S.M SAÚDE

 71894/2024 351665 ANGELICA VELOSO LINHARES MACHADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 07/01/25 A 31/01/25 FÓRUM

 70870/2024 352648 ANGELO SCHIOCHET JUNIOR ENGENHEIRO CIVIL 13/01/25 A 31/01/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 69462/2024 352695 ANIELO ANDRAUS DUMONT PRADO MÉDICO CLINICO GERAL - PLANTONISTA 21/01/25 A 30/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 357770 ANTONIA MARIA HALUCH DO NASCIMENTO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 02/01/25 A 23/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 350629 APARECIDA FATIMA GONZAGA VOICHIKI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 25/01/25 S.M SAÚDE

 70808/2024 351047 ARLEI CLARO SERVENTE DE PEDREIRO 06/01/25 A 17/01/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 69462/2024 349796 AUREA TERESINHA DAS NEVES SPECK AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 73031/2024 351292 BEATRIZ DE BARROS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 20/01/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69462/2024 360135 BIANCA MELO ALVES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 20/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 359788 BRUNA ELISA MALINOSKI ENFERMEIRO 06/01/25 A 17/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 359814 BRUNO DELPASO DE MORAES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 67482/2024 352579/349872 BRUNO OLIVEIRA DE ASSIS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 06/01/24 A 17/01/24

 73193/2024 352554 CARINA DE FATIMA MONDINI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25

 73201/2024 351165 CARLA BUENO BRASIL ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 72013/2024 349756 CAROLINA ALFERES CHUEIRE PSICÓLOGO 06/01/25 A 24/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 69462/2024 359817 CAROLINE GRANATO DE SOUZA CIRURGIÃO DENTISTA 13/01/25 A 24/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 352372 CELIA DE MORAES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/25 A 25/01/25 S.M SAÚDE

 71000/2024 351005 CESAR CHIAMULERA KAEHLER ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 17/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 69462/2024 358042 CLAUDIA REGINA RIBEIRO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 13/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 72956/2024 348753 PROFESSOR - 40 HORAS 06/01/25 A 24/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 351433 CLAUDINEIA FERREIRA GONÇALVES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 06/01/25 A 23/01/25 S.M SAÚDE

 72230/2024 352752 CLAUDINEIA KAMPA EDUCADOR SOCIAL 06/01/25 A 04/02/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 67482/2024 352388 CLAUDIO ROBERTO STUBER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 06/01/24 A 17/01/24

 73239/2024 352465 CLAUDIOMIRO GARBIN AGENTE DE TRÂNSITO 02/01/25 A 31/01/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69462/2024 351659 CLEIDE MARIA DA ROSA FELISBERTO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 71753/2024 352922 CLEIDEMARA DE QUADROS CAVALCANTE PROFESSOR - 40 HORAS 06/01/25 A 24/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 358310 CLEIDIANE APARECIDA OLIVEIRA ENFERMEIRO 06/01/25 A 20/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 357698 CLEUDIMAR CAMPELO CASTRO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/01/25 A 30/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 359738 CRISLAINE SOUZA DE OLIVEIRA GONÇALVES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 24/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 192501 CRISTIANE ALESSANDRA MICALOSKI AUXILIAR ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 17/01/25 S.M SAÚDE

 73018/2024 352623 CRISTIANE DE CASTRO COSTA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 27/01/25 A 07/02/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 67636/2024 11401 CRISTIANE DUWE NOGUEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/01/25 A 31/01/25 FÓRUM

 72956/2024 348250/244901 CRISTIANE MARIA RAMOS GOMES PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 17/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 72514/2024 351687 CRISTINA MARQUES RODRIGUES DA SILVA GUARDA MUNICIPAL 01/01/25 A 15/01/25 S.M DEFESA SOCIAL

 73396/2024 351475 CYNTIA DALAZEN WINIARSKI PSICÓLOGO 06/01/25 A 31/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 73049/2024 351698 DAISY CRISTINA DIAS PSICÓLOGO 15/01/25 A 03/02/25

S.M ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE

S.M DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO

S.M ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE

S.M PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS

S.M ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE
S.M ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE

CLAUDINEIA ALVES DO NASCIMENTO 
MIRANDA

S.M ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE

S.M TRABALHO, EMPREGO E 
RENDA
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ANEXO II – PORTARIA 402/2024 – SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

 72245/2024 352355 DANIEL LOPES SERVENTE 06/01/25 A 05/02/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 358099 DANIEL RIBEIRO NARDOTO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 20/01/25 A 12/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 351024 DANIELE DE LIMA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 359643 DANIELE FERNANDA FERREIRA PEGO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 20/01/25 S.M SAÚDE

 72245/2024 348447/255601 DANIELI KONOPKA PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 25/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 71687/2024 11801 DAVID DE JESUS GUARDIÃO 01/01/25 A 30/01/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 69462/2024 360238 DAVID FERNANDO DIAS FLORES ENFERMEIRO 13/01/25 A 27/01/25 S.M SAÚDE

 72957/2024 350985 DEISI DA ROCHA RODRIGUES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 21/01/25 S.M URBANISMO

 72233/2024 90001/241501 DENISE DO ROCIO GREBOS PROFESSOR - 20 HORAS 20/01/25 A 03/02/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 72956/2024 350204 DEYSI CRISTINA WIELEWSKI NUTRICIONISTA 06/01/25 A 24/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 73449/2024 350809 DIRCE MARIA DE JESUS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/25 A 04/02/25 S.M MEIO AMBIENTE

 70803/2024 353084 EDER AUGUSTO RODRIGUES SERVENTE 06/01/25 A 23/01/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 76107/2024 353684 EDER EMERSON DA CRUZ CAPELLARO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 06/01/25 A 17/01/25

 71431/2024 352936 EDERSON DE SOUZA FELIX PROFESSOR - 40 HORAS 06/01/25 A 25/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 351771 EDNA RIBEIRO SANTANA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 20/01/25 S.M SAÚDE

 72514/2024 268301 EDNEY REGIS FERREIRA GUARDA MUNICIPAL 06/01/25 A 04/02/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69071/2024 357679 EDSON LUIZ FERREIRA XAVIER ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 13/01/25 A 06/02/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 69462/2024 359815 EDUARDO MANTOVANI RODRIGUES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 20/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 351510 EDUARDO SERGIO TIBES ELETRICISTA 06/01/25 A 15/01/25 S.M SAÚDE

 75658/2024 131901 ELAINE DE AZEVEDO PROFESSOR 20 HORAS 06/01/25 A 04/02/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 73396/2024 355619 ELAINE HELEN DE ABREU PROFESSOR - 40 HORAS 06/01/25 A 10/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 359799 ELAINE MARIA MARCELINO ENFERMEIRO 13/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 71962/2024 354112 ELENIZE ROSANA GABARDO 06/01/25 A 17/01/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 69462/2024 357704 ELIANE BLANCO DE SOUZA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 71004/2024 350615 ELIANE OLIVEIRA DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 13/01/25 A 30/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 72168/2024 351711 ELIETE ERARDT ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 20/01/25 A 07/02/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 69462/2024 262601 ELISABETE DO ROCIO DA LUZ DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 73000/2024 354712 ELIZABETE MONALISA PRADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/25 A 04/02/25 S.M MEIO AMBIENTE

 67482/2024 352365 ELIZANGELA DE SOUZA BACELAR AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/24 A 17/01/24

 71971/2024 352955 ELIZIANE APARECIDA CRUZ DOS SANTOS PROFESSOR - 40 HORAS 06/01/25 A 24/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69166/2024 348412/350225 ELOISA VIANA DOS SANTOS PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 10/01/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 69462/2024 352670 EMERSON DIOGO RIBEIRO IZUMI MÉDICO DA FAMÍLIA 02/01/25 A 16/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 351069 EMERSON RIBEIRO MORAIS MOTORISTA - CATEGORIA "D" 06/01/25 A 22/01/25 S.M SAÚDE

 66937/2024 353767 ERICK SANTOS DA SILVA CUIDADOR SOCIAL 22/01/25 A 31/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 69462/2024 357966 ERIKA LEMGRUBER RIBEIRO PSICÓLOGO 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 352244 ERIQUE THEO RIBEIRO MOREIRA CIRURGIÃO DENTISTA 06/01/25 A 20/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 351761 ESTER DE FATIMA DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 06/01/25 A 25/01/25 S.M SAÚDE

 67970/2024 351515 EVALDO RIBEIRO MAESTRO 06/01/25 A 04/02/25

 69462/2024 353870 EVANDRO LUIS FUSINATTO TONATTO MÉDICO CLINICO GERAL - PLANTONISTA 20/01/25 A 11/02/25 S.M SAÚDE

 71092/2024 357960 EVELIN KALINOSKI PSICÓLOGO 20/01/25 A 28/02/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 23217/2024 351014 FABIANA MARIA FONTES PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 06/01/25 A 23/01/25

 64023/2024 353235 FABIANE LEAL GERVICKAS MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/25 A 04/02/25 FUNREBOM

 72957/2024 350273 FABIANO CONSTANTINO ASSUMPÇÃO ARQUITETO E URBANISTA 06/01/25 A 17/01/25 S.M URBANISMO

 72960/2024 349542 FABIO ANTONIO DA ROCHA CONTADOR 06/01/25 A 04/02/25 CONTROLE INTERNO

 74345/2024 350950 FABIO JULIO NOGARA PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 06/01/25 A 17/01/25

 71971/2024 355585 FABIOLA YNDIARA CIT DOS SANTOS PROFESSOR - 40 HORAS 06/01/25 A 24/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 357487 FELIPE CHAGAS ZAKSZEWSKI MÉDICO DA FAMILIA 21/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 71795/2024 358352 FELIPE JOSÉ SANTANA DOCUMENTADOR ESCOLAR 17/01/25 A 27/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 355337 FELIPE MENDES PONTAROLLA MÉDICO DA FAMILIA 20/01/25 A 07/02/25 S.M SAÚDE

 72430/2024 357051 FELIPE WAGNER CORREIA OLIVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 13/01/25 A 01/02/25

 69462/2024 357676 FERNANDA MIQUELASSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 356412 FERNANDO BLEY VICENTE DE CASTRO FILHO MÉDICO ORTOPEDISTA - PLANTONISTA 03/01/25 A 17/01/25 S.M SAÚDE

 71671/2024 353319 FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS ANTUNES ESTOQUISTA E REPOSITOR 20/01/25 A 25/01/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 72231/2024 351189 FLAVIA VAZ ALELUIA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 17/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 69820/2024 351539 FRANCIELI SCHRAIBER AMARAL MODESTO DOCUMENTADOR ESCOLAR 06/01/25 A 24/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 71971/2024 349824/348492 FRANCIELLI MARIA DA ROCHA FILICOSKI PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 24/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 352001 FRANCISLAINE ANDRE PONTES OLIVEIRA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 06/01/25 A 17/01/25 S.M SAÚDE

 68957/2024 351119 GEISIANE DE PAULA ROBERTO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 10/01/25 A 17/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 69462/2024 118601 GENI ROSCZINIAK ENFERMEIRO 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE
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 72978/2024 80401/212201 GEONICE LUIZA MOREIRA DE ARAUJO PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 15/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 351490 GINO MACHADO DE CAMARGO MOTORISTA - CATEGORIA "D" 02/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 72514/2024 351695 GUILHERME ZAMPRONIO BARIVIERA GUARDA MUNICIPAL 06/01/25 A 04/02/25 S.M DEFESA SOCIAL

 72514/2024 351683 HELTON MANOEL LEÃO GUARDA MUNICIPAL 02/01/25 A 31/01/25 S.M DEFESA SOCIAL

 66934/2024 351095 INES LORES SILVINO ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 06/01/25 A 04/02/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 69462/2024 350131 IVONE KOGGEM COZINHEIRA 01/01/25 A 15/01/25 S.M SAÚDE

 67482/2024 27101 JAIR FERREIRA DOS SANTOS SERVENTE 06/01/24 A 17/01/24

 74975/2024 351758 JAQUELINE MARTINS DA CRUZ ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 10/01/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 69462/2024 360164 JEAN ANDERSON PAVOSKI ENFERMEIRO 02/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 72514/2024 355868 JEAN CARLOS DE LIMA GUARDA MUNICIPAL 06/01/25 A 04/02/25 S.M DEFESA SOCIAL

 72514/2024 351682 JEFFERSON CARLOS SANTOS PEREIRA GUARDA MUNICIPAL 06/01/25 A 04/02/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69462/2024 357746 JESSICA SAMARA CAIS DA SILVA RIBEIRO ENFERMEIRO 06/01/25 A 17/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 353230 JESSICA SOARES SMOZINSKI TÉCNICO EM ENFERMAGEM 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 69678/2024 351290 JOANA ROSA GARCIA CAETANO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 69462/2024 349279 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 68275/2024 349396 JOÃO GILBERTO SOLANO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25

 72514/2024 351680 JOÃO NIVALDO MENDES DE BASTOS JUNIOR GUARDA MUNICIPAL 06/01/25 A 10/01/25 S.M DEFESA SOCIAL

 71817/2024 351824 JOÃO PAULO PORTELLA TARESKIEWICZ PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 06/01/25 A 17/01/25

 69462/2024 351177 JOCASTA LOPES GAVAZZONI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 73043/2024 348786/256101 JOELCI DA SILVA DE OLIVEIRA PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 20/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 351562 JOELMA APARECIDA DE JESUS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 13/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 72514/2024 355610 JONES ALVES GARCIA GUARDA MUNICIPAL 03/01/25 A 01/02/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69071/2024 350155 JOSÉ CARLOS BUENO ANALISTA DE SUPORTE 06/01/25 A 04/02/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 75251/2024 352006 JOSÉ COMPARIM ENFERMEIRO 15/01/25 A 13/02/25 S.M SAÚDE

 68513/2024 350702 JOSÉ DANIEL FABRICIO DOCUMENTADOR ESCOLAR 06/01/25 A 17/01/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 68241/2024 352467 JOSÉ LUIZ ALVES DA SILVA AGENTE DE TRÂNSITO 20/01/25 A 03/02/25 S.M DEFESA SOCIAL

 71956/2024 352292 JOSÉ LUIZ VIEIRA DE OLIVEIRA OPERADOR DE MOTONIVELADORA 27/01/25 A 07/02/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 70874/2024 349312 JOSIANE CARVALHO DE OLIVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 24/01/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 71769/2024 353773 JOSIANE RIBEIRO DA CRUZ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20/01/25 A 31/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 16743/2024 178901 JOSIANE RODRIGUES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 10 DIAS PECÚNIA

 73239/2024 353846 JUCENEIA DE LIMA DOS SANTOS AGENTE DE TRÂNSITO 02/01/25 A 31/01/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69462/2024 349141 JUCENIR FERREIRA MOTORISTA - CATEGORIA "D" 16/01/25 A 14/02/25 S.M SAÚDE

 72956/2024 349823/272801 JULIANA ALVES FERREIRA PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 31/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 72430/2024 29801 JULIO CESAR RIBAS NEIVA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 06/01/25 A 04/02/25

 72957/2024 360162 JULIO CEZAR REIS DA CRUZ ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 27/01/25 A 31/01/25 S.M URBANISMO

 69462/2024 358360 KAREN CALDAS MACHADO PSICÓLOGO 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 358363 KARIANE RAKSA DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 13/01/25 A 24/01/25 S.M SAÚDE

 72430/2024 351221 KATHERYNE DA CRUZ SZYMANSKI MIRANDA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 10/01/25

 69462/2024 358388 KELLY REGINA RIBAS LIMA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/01/25 A 30/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 358345 LAIS BATISTA DAVID DE JESUS ENFERMEIRO 06/01/25 A 23/01/25 S.M SAÚDE

 67482/2024 352555 LEANDRO RAKSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 06/01/24 A 17/01/24

 73000/2024 352551 LEIDIANA DE SIQUEIRA PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 04/02/25 S.M MEIO AMBIENTE

 72430/2024 351253 LEOCADIO FERNANDES DOS REIS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 31/01/25

 61287/2024 351506 LEONARDO KOVALHUK ENGENHEIRO AGRONOMO 06/01/25 A 04/02/25 S.M MEIO AMBIENTE

 69462/2024 360234 LETICIA DE OLIVEIRA FERREIRA CIRURGIÃO DENTISTA 06/01/25 A 24/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 352042 LETICIA MANZANO BUENO MÉDICO PEDIATRA 06/01/25 A 07/02/25 S.M SAÚDE

 71086/2024 351016 ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 06/01/25 A 04/02/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 73396/2024 351736/351122 LILIA DE JESUS DE LIMA FARIA PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 24/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 360258 LILIANE FRANCO DE ARRUDA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 13/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 69678/2024 352273 LOANA CORDEIRO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 30/01/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 68055/2024 349323 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 10/01/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 69462/2024 353185 LUCAS ROSA REBELO 31/01/25 A 01/03/25 S.M SAÚDE

 72811/2024 351898 LUCIANE BARCELOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25

 73396/2024 274601/34401 LUCIANE CRISTINA RAMOS LOPES PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 24/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 351031 LUCIANE DOS SANTOS EVANGELISTA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 20/01/25 A 18/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 350256 LUCIANE NOVOCHADLE SANTANA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 352005 LUIZ ALBERTO MICHELINO MOTORISTA - CATEGORIA "D" 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 66963/2024 351053 LUIZ CLAUDIO BARRETO DA SILVA MOTORISTA - CATEGORIA "D" 06/01/25 A 21/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 67482/2024 352556 LUIZ HENRIQUE SCHULTZE FILHO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 06/01/24 A 17/01/24
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 72514/2024 355184 LUIZ MARCELO DE PAULA ALMEIDA GUARDA MUNICIPAL 13/01/25 A 17/01/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69462/2024 353305 MAGNO BATISTA DA SILVA MOTORISTA - CATEGORIA "D" 02/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 349481 MARA TICIANE FELTEN ENFERMEIRO 06/01/25 A 20/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 350224 MARCELO ALVES DE OLIVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 08/01/25 A 17/01/25 S.M SAÚDE

 71488/2024 351507 MARCELO DANTAS LEITE AGENTE DE TRÂNSITO 02/01/25 A 31/01/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69462/2024 348711 MARCELO MORATO CIRURGIÃO DENTISTA 27/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 72229/2024 352622 MARCIO IVAN VALEGURSKI CARPINTEIRO 06/01/25 A 25/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 69462/2024 353189 MARCO AURELIO SAMPAIO DE PAULA 01/01/25 A 30/01/25 S.M SAÚDE

 75347/2024 354819 MARCOS AURELIO TRICHES CUIDADOR SOCIAL 06/01/25 A 04/02/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 71948/2024 350962 MARI DE FATIMA ASSIS LADERUTZKI EDUCADOR SOCIAL 06/01/25 A 04/02/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 68272/2024 352286 MARIA CAROLINA GOGOLA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25

 69462/2024 349270 MARIA CAROLINA PELANDA TERAPEUTA OCUPACIONAL - 30 HORAS 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 358102 MARIA CELTA FLARON TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/01/25 A 30/01/25 S.M SAÚDE

 70689/2024 350984 MARIA FERREIRA GARCIA ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 06/01/25 A 17/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 69462/2024 351035 MARIA INES GHISI TÉCNICO EM ENFERMAGEM 06/01/25 A 23/01/25 S.M SAÚDE

 72164/2024 361372 MARILETE DE FATIMA ANDRADE MIRANDA CONSELHEIRO TUTELAR 13/01/25 A 11/02/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 71971/2024 275001/348193 MARINALDA PAULIV PEREIRA PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 15/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 67970/2024 350241 MARISTELA DA SILVA SZEREMETA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 17/01/25

 69462/2024 351402 MARLENE DO BELEM SANTOS DA LUZ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 70002/2024 350488 MARTA DA LUZ TEIXEIRA TELEFONISTA 06/01/25 A 30/01/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 70997/2024 352204 MARTIANE FERREIRA DE MELO EDUCADOR SOCIAL 02/01/25 A 10/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 68311/2024 351961 MARYCEL DE CASTRO GONÇALVES DOCUMENTADOR ESCOLAR 20/01/25 A 29/01/25

 72124/2024 358103 MATHEUS AUGUSTO STUBER DOCUMENTADOR ESCOLAR 22/01/25 A 31/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 71513/2024 359926 MATHEUS PIERIN MEIRA DOCUMENTADOR ESCOLAR 06/01/25 A 17/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 358338 MAYARA DANILISZYN MÉDICO DA FAMILIA 06/01/25 A 15/01/25 S.M SAÚDE

 73396/2024 353835 MAYARA MIRANDA DE CARVALHO PROFESSOR - 40 HORAS 06/01/25 A 24/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 72572/2024 350113 MICHEL CLEITON ANDERSSON DAVERSA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 20/01/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 69462/2024 351696 MICHELE DE ANDRADE AUXILIAR DE ENFERMAGEM 06/01/25 A 20/01/25 S.M SAÚDE

 74684/2024 353318 MILTON MITSUO MISUGUCHI CONTADOR 06/01/25 A 10/01/25

 69462/2024 350227 MIREDE BARBOSA KRAWCZYK CIRURGIÃO DENTISTA 02/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 72565/2024 351536 MONICA TEIXEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 12/01/25

 72957/2024 356227 MONIQUE KIST ARQUITETO E URBANISTA 20/01/25 A 07/02/25 S.M URBANISMO

 69462/2024 351029 NANNY PEREIRA DIAS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 73028/2024 349630 NESTOR LUIZ PREZA JUNIOR ADMINISTRADOR 13/01/25 A 22/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 74449/2024 357687 NICOLAS LANDAL ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 15/01/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 73043/2024 348805/348157 NOELI DUDA PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 17/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 72014/2024 352143 ODAIR CESAR DE LIMA EDUCADOR SOCIAL 06/01/25 A 04/02/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 66959/2024 357048 PAMELA KAREN DOMINGOS MAGALHÃES ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 06/01/25 A 17/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 69462/2024 359819 PATRICIA HRYCYK AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 06/01/25 A 10/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 353599 PAULA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA MÉDICO DA FAMILIA 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 72180/2024 357622 PAULO CEZAR DE FREITAS SILVA MOTORISTA - CATEGORIA "D" 06/01/25 A 04/02/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 70871/2024 355807 PAULO MANOEL DA SILVA SERVENTE 20/01/25 A 18/02/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 72514/2024 351674 PAULO ROBERTO RODRIGUES GUARDA MUNICIPAL 06/01/25 A 10/01/25 S.M DEFESA SOCIAL

 71879/2024 353196 PAULO SERGIO LEMES DINIZ PROFESSOR DE TEATRO 06/01/25 A 04/02/25 S.M CULTURA

 69678/2024 351815 PRISCILA ERARDT ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 30/01/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 69462/2024 359800 PRISCILA GADONSKI SILVEIRA ENFERMEIRO 08/01/25 A 25/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 358369 PRISCILA LOURENÇO CARLOS MÉDICO DA FAMILIA 02/01/25 A 11/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 351133 REGINA CELIA DA SILVA ENFERMEIRO 02/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 71101/2024 352238 RENATA DE FREITAS COPERTINO EDUCADOR SOCIAL 13/01/25 A 28/02/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 69462/2024 355355 RENATA SCHMITZ BOOTH MÉDICO DA FAMILIA 20/01/25 A 07/02/25 S.M SAÚDE

 68050/2024 351254 RENATO DE JESUS IANZ ELETRICISTA 06/01/25 A 20/01/25

 72000/2024 352582 RITA GISLAINE FIGUEIRO DOCUMENTADOR ESCOLAR 02/01/25 A 31/01/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69462/2024 241301 ROBERTA SANTIAGO DE SOUZA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 13/01/25 A 24/01/25 S.M SAÚDE

 72514/2024 351673 ROGERIO FARIA SOARES GUARDA MUNICIPAL 06/01/25 A 04/02/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69462/2024 351393 ROSANGELA APARECIDA CERINO MACIEL TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 06/01/25 A 24/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 352600 ROSANGELA BONFIM DOS SANTOS AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 13/01/25 A 11/02/25 S.M SAÚDE

 72016/2024 349387 ROSANGELA ELIANE FRANCISCO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 70867/2024 352539 ROSANGELO JOSE PEREIRA PEDREIRO 06/01/25 A 10/01/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 69462/2024 351020 ROSELI DE FATIMA GALVÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA - 
PLANTONISTA

S.M DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO

S.M ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE

S.M DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO

S.M PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS

S.M PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS

S.M PLANEJAMENTO 
URBANO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO V– PORTARIA 402/2024 – SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

 69462/2024 352274 ROSELI RODRIGUES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/25 A 20/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 352473 ROSEMARY DOS SANTOS PAULINO AUXILIAR DE FARMÁCIA 06/01/25 A 15/01/25 S.M SAÚDE

 71946/2024 351557 ROSENILDA JOCELIA LOPES ALÉRICO ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 06/01/25 A 24/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 72245/2024 352799 ROSINEIA DOS SANTOS AZEVEDO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/25 A 25/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 66442/2024 349295 ROZINETE MARIA SAROTE TÉCNICO EM CONTROLE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69462/2024 353918 RUBIANE WOZNIACK FARMACÊUTICO BIOQUIMICO 06/01/25 A 20/01/25 S.M SAÚDE

 72975/2024 239301 RUTH DA CRUZ SZYMANSKI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/25 A 24/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 358347 SABRINA RIBEIRO SANTOS ENFERMEIRO 02/01/25 A 16/01/25 S.M SAÚDE

 67482/2024 350478 SALETE IZABEL BREZINSKI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/24 A 17/01/24

 71944/2024 355887 ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 06/01/25 A 15/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 72957/2024 360155 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 17/01/25 S.M URBANISMO

 69462/2024 352709 SANDRA DIAS DE SOUZA FISIOTERAPEUTA - 30 HORAS 13/01/25 A 06/02/25 S.M SAÚDE

 72923/2024 355730 SAULO ARNOR LYSIK JARDINEIRO 06/01/25 A 04/02/25

 69462/2024 97001 SEBASTIÃO ALFREDO DE ARAUJO MOTORISTA - CATEGORIA "D" 02/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 47025/2024 352007 SEBASTIÃO APARECIDO RIBEIRO ELETRICISTA 06/01/25 A 28/01/25

 60738/2024 197501 SEBASTIÃO FERREIRA FILHO MOTORISTA - CATEGORIA "D" 02/01/25 A 31/01/25 S.M ASSISTÊNCIA SOCIAL

 62188/2024 201801 SEDINEI JOSE ROLIN GUARDIÃO 02/01/25 A 31/01/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 70868/2024 351320 SIDNEY FRANCISCO MENDES MOTORISTA - CATEGORIA "D" 06/01/25 A 04/02/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 69462/2024 352167 SILVANA DA MATA FREITAS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 280901 SILVANA DO ROCIO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 27/01/25 A 23/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 239401 SILVANIRA ALCADE PINEDA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 67594/2024 351348 SILVIO NICHELE NETO ANALISTA DE SUPORTE 06/01/25 A 04/02/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69462/2024 351954 SIMONE APARECIDA TATTI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 21/01/25 A 19/02/25 S.M SAÚDE

 72957/2024 350748 SIMONE HAJ MUSSI ARQUITETO E URBANISTA 06/01/25 A 17/01/25 S.M URBANISMO

 69462/2024 351329 SIMONE REGINA BONFIM GADEIA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 13/01/25 A 27/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 351403 SIRLEI APARECIDA RODRIGUES TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 355596 SIRLEI SILVERIO DA SILVA PSICÓLOGO 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 351750 SOLANGE DE FATIMA DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 20/01/25 S.M SAÚDE

 71488/2024 61901 SOLANGE SILVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 24/01/25 S.M DEFESA SOCIAL

 69462/2024 352529 SOLISMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 06/01/25 A 20/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 351144 SONIA DO ROCIO ZARA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 15/01/25 A 29/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 349545 SONIA KAZUMI IRAMINA MÉDICO DA FAMILIA 20/01/25 A 18/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 348291 SUELI VICENTE SAMPAIO CAVAGNOLLI AUXILIAR DE ENFERMAGEM 16/01/25 A 14/02/25 S.M SAÚDE

 72811/2024 353367 SUZANA PEREIRA MACHADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25

 69462/2024 357859 TAINAH MIKAELA DE CARVALHO DA CRUZ TÉCNICO EM ENFERMAGEM 27/01/25 A 10/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 352352 TALITA FERNANDA DE FARIAS ENFERMEIRO 06/01/25 A 30/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 358362 TANI DAIANE DE SOUZA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 02/01/25 A 21/01/25 S.M SAÚDE

 71879/2024 357710 TEOFILO FRANKLIN DOS SANTOS DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25 S.M CULTURA

 69462/2024 358096 THAYS KAROLINE ZEPECHOUKA DA SILVA ENFERMEIRO 13/01/25 A 24/01/25 S.M SAÚDE

 72814/2024 355736 TIAGO OLIVEIRA CHAVES SERVENTE 06/01/25 A 04/02/25 S.M OBRAS PÚBLICAS

 72430/2024 114301 UBIRACI STACHUK AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 06/01/25 A 04/02/25

 69462/2024 353724 UZIAS RODRIGUES FERREIRA ESTOQUISTA REPOSITOR 20/01/25 A 07/02/25 S.M SAÚDE

 73239/2024 353118 VALDIR SCHMIDT AGENTE DE TRÂNSITO 02/01/25 A 31/01/25 S.M DEFESA SOCIAL

 72956/2024 351986 VALDIRENE HITNER PADILHA NUTRICIONISTA 06/01/25 A 31/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 357699 VALMIRA DE MELO CORREA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 16/01/25 A 14/02/25 S.M SAÚDE

 72957/2024 358320 VANEILA SENA DOS REIS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 20/01/25 A 24/01/25 S.M URBANISMO

 72957/2024 348493 VANESSA APARECIDA CARVALHO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 17/01/25 S.M URBANISMO

 72956/2024 350574/348433 VANESSA BENTO DAMASCENO PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 10/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 348428 VANESSA CARRIÇO LEMES CIRURGIÃO DENTISTA 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 351228 VANESSA FERREIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16/01/25 A 25/01/25 S.M SAÚDE

 73188/2024 355541 VANESSA MADALENA DUARTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 10/01/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 71795/2024 356750 VANESSA PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA PROFESSOR - 40 HORAS 06/01/25 A 23/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 72975/2024 357671 VANESSA ROMERO FROIS ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 06/01/25 A 24/01/25 S.M EDUCAÇÃO

 61115/2024 349381 VANESSA VALISERE ALVES DE ARAUJO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 25/01/25 S.M ADMINISTRAÇÃO

 69462/2024 349337 VANILDA BERNARDINO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 16/01/25 A 30/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 352165 VERA LUCIA FIGUEIREDO LIMA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 358305 VERA LUCIA ZANARDO ENFERMEIRO 02/01/25 A 31/01/25 S.M SAÚDE

 67482/2024 348363 VERONICA SHIMINOSKI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/24 A 17/01/24

 69462/2024 360140 VINICIUS FAGUNDES BUSULO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 06/01/25 A 04/02/25 S.M SAÚDE

S.M ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE

SAMANTA OLIVEIRA DE VASCONCELLOS 
GARCIA
SANDRA DANIELA SOARES DE LIMA DOS 
ANJOS

S.M DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO

S.M PLANEJAMENTO 
URBANO

S.M TRABALHO, EMPREGO E 
RENDA
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ANEXO VI – PORTARIA 402/2024 – SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

 69462/2024 351215 VIVIAM ALICE PORFIRIO FARMACÊUTICO BIOQUIMICO 13/01/25 A 27/01/25 S.M SAÚDE

 69462/2024 358300 VIVIANE GRENEMAN DE MELO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/01/25 A 16/01/25 S.M SAÚDE

 71879/2024 349973 VIVIANE VICHINHESKI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/01/25 A 04/02/25 S.M CULTURA

 72514/2024 349246 WANDERLEI DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL 03/01/25 A 01/02/25 S.M DEFESA SOCIAL

 67482/2024 352581 WELLINGTON LUIZ COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 06/01/24 A 17/01/24

 69462/2024 352547 WESLEY CARVALHO DA ROCHA MOTORISTA - CATEGORIA "D" 06/01/25 A 10/01/25 S.M SAÚDE

 71971/2024 350804 WILLIAM COELHO DE ARAUJO PROFESSOR - 20 HORAS 06/01/25 A 04/02/25 S.M EDUCAÇÃO

 69462/2024 356382 WILLIAMS OFORI ADJEI MÉDICO CLINICO GERAL - PLANTONISTA 01/01/25 A 15/01/25 S.M SAÚDE

 67482/2024 352568 WILLIAN FERNANDO BATISTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 06/01/24 A 17/01/24

S.M ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE

S.M ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
PORTARIA Nº 403/2024/SMA 
De 18 de Dezembro de 2024 

 
 

 
 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 7513 de 31 de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 
60 de 28 de fevereiro de 2013 
 
 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 

26 da Lei Municipal nº 1709/2023, às servidoras relacionadas no Anexo I. 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Fazenda Rio Grande, 18 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
  BRUNO MARTINS DOS SANTOS                             PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
Secretário Municipal de Administração                                          Diretora de Área - SMA 
            Decreto 7513/2024                                                                 Decreto 6930/2022 
 
 
 
 
 
 

MARY CRISTINA WOZHIAK SANTIAGO 
Divisão de Medicina do Trabalho 

Portaria n.º 024/2024 
 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

ANEXO I – PORTARIA 403/2024 – SMA 
 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA REQUERIMENTO 

358298 MICHELLI CRISTINA 
CESARIO PSICÓLOGA 

27/11/2024 
Até 

29/11/2024 
(3 dias) 

SMAS 30516 

352621 
VANESSA DE 
FÁTIMA FARIA 
SASABUCHI 

PROFESSORA 40h 

09/12/2024 
Até 

19/12/2024 
(11 dias) e 
20/12/2024 

Até 
23/12/2024 

(4 dias, SEM 
REMUNERAÇÃO) 

SME 
 

30741 
 

357865 
PATRICIA 

ZAMPIERON 
FUSCOLIN 

PROFESSORA 40h 

12/12/2024 
Até 

16/12/2024 
(5 dias) 

SME 30916 

246801 
JOSIELLY CRISTINA 

ALVES AGNER 
CAMPOS 

PROFESSORA 20h 

08/12/2024 
Até 

16/12/2024 
(9 dias) 

SME 30932 

352562 
ROSICLEIA 

MARCELINO DOS 
SANTOS 

PROFESSORA 40h 

06/12/2024, 
10/12/2024 

Até 
11/12/2024 e 
12/12/2024 

Até 
13/12/2024 

(5 dias) 

SME 
30854 
30850 
30934 

351588 ALTAIR DE JESUS 
DA LUZ PSICÓLOGO 

09/12/2024 
Até 

14/12/2024 
(6 dias) 

SMS 30766 

359398 JESSICA FERNANDA 
MEDEIROS 

ASSESSORA E 
COORDENADORA 

III 

07/12/2024 
Até 

13/12/2024 
(7 dias) 

SMU 30720 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

362217 ELAINE CRISTINA 
TOLEDO CRUZ PROFESSORA 40h 

 
29/11/2024 

Até 
07/12/2024 

(9 dias) 
 

SME 30733 

350227 MIREDE BARBOSA 
KRAWCZYK 

CIRURGIÃ 
DENTISTA 

11/12/2024 
Até 

13/12/2024 
(3 dias) 

SMS 30817 

356752 DJULYANE DE 
OLIVEIRA FLAUSINO PROFESSORA 20h 

11/12/2024 
Até 

13/12/2024 
(3 dias) 

SME 30811 

 

PORTARIA Nº 404/2024/SMA
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513 de 31

de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Exonerar a pedido, servidor abaixo relacionado, mediante protocolo e data discriminada:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

75673/2024 361965 ROMULO LOIS ROMERO GUIDOLIN
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
09/12/2024

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro 2024.

BRUNO MARTINS DOS SANTOS PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DIRETORA DE ÁREA - SMA

DECRETO 7513/2024 DECRETO 6244/2024

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, servidor 
do Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

PORTARIA Nº 405/2024/SMA
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

Súmula: ‘Concede retorno Licença para Tratar
de Interesse Particular, de Servidor Público, do
Município  de  Fazenda  Rio  Grande,  conforme
especifica’'.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513 de 31

de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder retorno da Licença para tratar de interesses particulares, conforme o Art. 97 da Lei

Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos Servidores Municipais, ao servidor abaixo relacionado: 

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO A PARTIR DE SECRETARIA

77128/2024 357055 MAYSA WOLFF DE SOUZA
ASSISTENTE

ASMINISTRATIVO
18/12/2024 SMA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2024.

BRUNO MARTINS DOS SANTOS PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DIRETORA DE ÁREA - SMA

DECRETO 7513/2024 DECRETO 6244/2024

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500
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PORTARIA N. º 013/2024. 
De 18 de dezembro de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre expediente nas 
repartições públicas de Saúde do 
Município.” 

 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, na qualidade de Gestora do Sistema Único 
de Saúde de Fazenda Rio Grande, 
 
Considerando a publicação da Portaria Municipal n.º 186 de 16 de dezembro de 2024, 
alterando o Ponto Facultativo relativo à Emancipação Política do Paraná do dia 19 
para 23 de dezembro do ano corrente; 
 
Considerando a publicação do Decreto Municipal n.º 7637 de 16 de dezembro de 
2024; 
 
Considerando que os serviços essenciais serão mantidos, tendo em vista sua 
natureza não admitir paralização; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º A Unidade de Pronto Atendimento (UPA) haja vista sua natureza de serviço 
emergencial manterá atendimento 24 horas ininterruptamente. 
 
Art. 2º Permanecerão abertos ao público, com todos os serviços ofertados 
normalmente à população fazendense nos dias 26 e 27 de dezembro de 2024, bem 
como nos dias 02 e 03 de janeiro de 2025, das 8:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 
17:00hs, nos seguintes serviços: 
 
I – Unidades Básicas de Saúde e seus respectivos Dispensários de medicamentos; 
 
II – Central de Abastecimento Farmacêutico; 
 
III – Farmácia Central; 
 
IV – Centro de Atendimento Psicossocial (CAPS); 
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V – Ambulatórios de Especialidades; 
 
VI – Vigilância em Saúde; 
 
VII – Divisão de Atenção Básica; 
 
VIII – Ouvidoria de Saúde; 
 
IX – Logística da Saúde; 
 
X – Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD); 
 
XI – Farmácia Paraná; 
 
XII – Divisão de Saúde Mental. 
 
Art. 3º Os departamentos administrativos da Secretaria Municipal de Saúde, bem 
como a Divisão de Saúde da Mulher seguirão regra prevista no art. 1º do Decreto 
Municipal n.º 7637 de 16 de dezembro de 2024. 
 
 Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

 

Camila Kolosovski 
Decreto nº 7572/2024 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 

CAMILA 
KOLOSOVSKI:06002664
947
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_.:.y lsecm=~ 
MUNICIPAi. DE 

FAZENDA SAUDE 
RIO GRANDE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

COMISSÃO DISCIPLINAR PROCESSANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E 
DO MAGISTÉRIO - CDPPQGM 

PORTARIA N.0 27/2024 
De 18 de dezembro de 2024 

Súmula: Dispõe sobre o Recesso Regulamentar da 
Comissao Disciplinar Processante Permanente do 
Quadro Geral e do Magistério. 

A Comissão Disciplinar Processante Permanente do Quadro Geral e do Magistério 

deste Município, por intermédio da representada enquanto Presidente neste ato, a 

servidora SANDRA MARA RAMOS DOS SANTOS, devido à Presidente, Sra. Denize 

Ferreira Gomes estar de Licença Prêmio, integrada ainda pelas servidoras ADÉLIA 

TERESINHA BARAN PETRY, representada enquanto Secretária e VERA LÜC IA 

RODRIGUES DA SILVA, Membro Suplente, designadas pelas Portarias n.0 135/2023 e 

n.0 112/2024, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 168/03- Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE: 

1. Marcar recesso de suas atividades, no período de 13/01/2025 a 01/02/2025 do 

membro Adélia Teresinha Baran Petry e no período de 13/01/2025 a 

11 /02/2025, em razao das férias regulamentares dos membros, Sandra Mara 

Ramos dos Santos e Vera Lúcia Rodrigues da Silva. 

2. Ficam inter~ompidos os andamentos dos Processos Administrativos, da 

Comissão Disciplinar Processante Permanente do Quadro Geral e do Magistério no 

período correspondente. 

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2024. 

Neste ato representada por Sandra Mara Ramos dos Santos 
Secretária da CDPPQGM 

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO 

MAGISTÉRIO - CDSPQGM 

Portaria n.0 7012024 
De 18 de dezembro de 2024 

Instaura Sindicância Administrativa para 
apurar denuncia sobre possíveis 
Irregularidades no descumprimento funcional 
envolvendo servidores da Secretaria Municipal 
de Educação de Fazenda Rio Grande, confonne 
consta no Procedimento nº 70842/24, de 
13/11/2024. 

A Comissão Disciplinar Sindicante Permanente do Quadro Geral e do 

Magistério deste Município, por intermédio de sua presidente, a servidora LOANA 

CORDEIRO-RG n.• 7.663.749-6 li/PR. integrada ainda pelas servidoras PRISCILA 

ERARDT - RG n.• 10.262.888-8 li/PR, secretária e JOANA ROSA GARCIA CAETANO-

RG n.0 7.694.972-7 li/PR membro, designadas pela Portaria n.0 135/2023, de 21 de 

setembro de 2023, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 168/03 -

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com a finalidade de cumprimento do 

disposto dos Artigos 161 e 162 e de cumprimento à determinação do Secretário Municipal 

de Educação: 

INSTAURAR SINDICÃNCIA ADMINISTRATIVA 

Que correrá em sigilo durante toda sua investigação para que seja respaldado as partes. 

CONSIDERANDO a denúncia recebida pela Secretaria Municipal de Educação, notician-

do possíveis irregularidades, referente aos fatos ocorridos no CMEI Professora Luzia 

Tomchak deste Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de apurar os fatos noticiados, a fim de resguardar o in-

teresse público, a moralidade administrativa e a regular prestação dos serviços; 

CONSIDERANDO que a denúncia que motivou este ato foi protocolada e consta no Pro-

cesso nº 70842/24, de 13/11/2024, pode configurar a violação dos deveres funcionais 

previsto no Artigo 128 e 129 da Lei 168/2003. 

RESOLVE: 

DO PROCESSO 
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Art 1º Instaurar Sindicância Administrativa para apurar os fatos noticiados na denún-
cia recebida pela Secretaria Municipal de Educação, conforme fls 02 e 17 do processo, 
relacionados a possíveis casos de descumprimento funcional dentro do ambiente escolar. 

Art. 2º A Comissão terá prazo de 50 (cinquenta) dias, para concluir os trabalhos, 

admitida a sua prorrogação por igual prazo, conforme art. 157 da Lei 168/2003. 

Art . 3º Dos dispositivos Gerais a Comissão atenderá art. 164 §3° 

A contagem do prazo a que se refere o caput in iciará a partir da data da citação 

válida do servidor indiciado, quando previamente houver Comissão Disciplinar Permanen-

te instituída .(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 136/2016) 

Art. 4° A Comissão deverá adotar todas as medidas necessárias à elucidação dos 

fatos, podendo para tanto: 

1 - requisitar documentos e informações de outros setores da Secretaria, especial-

mente os registros de documentos dos Servidores a serem investigados; 

li - ouvir os servidores mencionados na denúncia, assim como seus superiores 

imediatos e demais testemunhas; 

Ili - realizar diligências e solicitar perícias, se necessário. 

Art. 5º Ao final dos trabalhos, a Comissão deverá apresentar relatório conclusivo, 

opinando conforme Art.157 da Lei Municipal 16812003 a autoridade que determinou a 

sua instauração, para julgamento. 

Da sindicância poderá resultar: 

1 - pelo arquivamento da Sindicância com a respectiva justificativa; 

li_ aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30(trinta) dias; 

Ili - pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor da Servi-

dora envolvida, conforme a materialidade e os indícios de autoria apurados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2024. 

/!:=-,--. a. C0'-ct.,,~ e:, 
LOANA CORDEIRO 

Presidente 

,PAWJ.e.o,, 'Mv,.di: 
PRISCILA ERARDT 

Secretária 
~la Tom c1fRtífci~Tf~õ"' 

Membro 

ATA REUNIÃO DA COMISSÃO MULTISS ETORIAL OE PO LÍTICAS PÚBLICAS 

Aos 18 {dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2024, às 14:00 horas, reuniram-se na sala de 
reuniões da Secretaria Municipal de Urbanismo, os membros desta Comissão Multissetorial, que 
abaixo subscrevem. O representante da Unidade de Planejamento Territorial, apresentou o Oficio 
1743 - SME de 05 de novembro de 2024, na qual a Secretaria Municipal de Educação, solicita a 
utilização de RS 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mi l reais) do Fundo Municipal de Políticas 
Públicas para "Ampliação e Reforma das instituições educacionais E. M. São Francisco de Assis e E. 
M. Santa Cecília". O Secretário Municipal de Urbanismo, informa que o valor solicitado é superior 
ao disponível no Fundo Municipal de Políticas Públicas, e desta forma, propõe a disponibilização de 
R$ 2.000.000,00 {dois milhões de reais). Não havendo óbices, a comissão delibera pelo aceite da 
proposta do Secretário Municipal de Urbanismo. 

Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a presente reunião, e por ser expressão 
da verdade, segue a presente ata devidamente assinada pelos presentes. 

Giuliana Batista Dai Toso Marcordes 
ai de 

11rJftft: 71c1.r.f. , 
Hideki Yanagita \ 

Unidade de PlanejJmento Territorial 

Givanildo Francisco Pego 

:2~ de Saúde 

~ Wa~ e-er-
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econô~('º 
~- - ·::n- ).,,e' .!o~,-.,.., 

Bru;o Martins dos Santos 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

FAZENDA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL 

EDITAL N'. 1412024 
HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL: 

AVANÇO FUNCIONAL 
De 17 de Dezembro de 2024. 

Súmula: Retifica e homologa o resultado fina l da 
progressão horizontal após recursos, Avanço 
Funcional de Professores e Especialistas de 
Educação do Quadro Próprio do Magistério de 
Fazenda Rio Grande, referente aos Editais de 
Convocação 09/2024, resultado divulgado pelo Edital 
12/2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, por meio do Decreto nº 
6277/2022 e o PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio da Portaria nº 216/2022 e em cumprimento à Lei nº 48/12 
e ao Decreto 3337/13, RESOLVEM. 

TORNAR PÚBLICO: 

Art.1 ° Retifica e homologa o resultado final da progressão horizontal após 

recursos, Avanço Funcional de Professores e Especialistas de Educação do Quadro 

Próprio do Magistério de Fazenda Rio Grande, referente a servidora relacionada abaixo. 

Matrícula Nome Adm Cargo Classe 

355689 Adriana Abreu Barbosa 05/10/20 17 Prof" 
Pereira 20h 

Mauro ~ 
P sláente da CAF 
Portaria 216/2022 

atual 

e 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná 
Telefone: (41) 3608-769 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande-PR 
Secretaria Municipal de Educação 

Divisão de Gestão Escolar 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 14/2024 

Nova 
Classe 

Prorroga o prazo para a seleção e matrícula de 

estudantes para a Educação Integral em Tempo 

Integra l no Município de Fazenda Rio Grande. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas por meio do Decreto 6277/2022 e; 

Cons iderando a Lei Federal n• 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

Cons idera ndo a Lei Municipal nG 1075/20215, de 25 de junho de 2015, que 

aprova o Plano Municipal de Educação do município de Fa zenda Rio Grande e dá outras 

providências; 

Cons iderando a Lei n" 13.146/1S, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

Considerando a Resolução CNB/CEB n" 2/2001, de 11 de setembro de 2001, 

que institui Di retri zes Nacionais para a Educação Especia l na Educação Básica; 

Considerando a Resolução nG 3.979/2022, de 20 de julho de 2022, que dispõe 

sobre o serviço de Atendimento Educacional Especia lizado (AEE} no Sistema Estadual de 

Ensino do Paraná; 

Considerando o Guia para a alocação e distribuição de matrículas em tempo 

integra l com eficiência e equidade. 

Reso lve: 

Art. 1!! - Prorrogar o prazo para a seleção e matrícula de estudantes para a 

Educação Integral em Tempo Integra l no Município de Fazenda Rio Grande. 

Rua Espanha, n!! 66, Bairro Nações -CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande- PR 
Tel efone: (41) 3608- 7613 1 e-mail: educacao@fazendarlogra nde.pr.gov.br 
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EXTRATO CONTRATO Nº 258/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS E CREMATORIO 
METROPOLITANO LTDA; 
CNPJ: 00.656.430/0001-66; 
OBJETO: “Contratação de Prestação de serviços de manutenção anual de cessão onerosa de 190 
(cento e noventa) jazigos, serviços de inumação e exumação e demais serviços relacionados. 
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Termo de Referência” 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Jardel dos Santos Palhano, matrícula 361.353
FISCAL SUPLENTE: Leidiana de Siqueira, matrícula 352.551
GESTOR: Ana Paula Ferreira Claudino da Cruz, matrícula 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação
PROTOCOLO: 67432/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 227/2024;
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 
de 18 de dezembro de 2024, podendo ser 
VALOR TOTAL: R$ 839.385,32 (oitocentos e trinta e nove mil trezentos e oitenta e cinco reais e trinta 
e dois centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2024.

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 -

EXTRATO CONTRATO Nº 258/2024 - ID 4341. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS E CREMATORIO 

Prestação de serviços de manutenção anual de cessão onerosa de 190 
(cento e noventa) jazigos, serviços de inumação e exumação e demais serviços relacionados. 
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nas condições estabelecidas no 

Jardel dos Santos Palhano, matrícula 361.353;
Leidiana de Siqueira, matrícula 352.551; 

Ana Paula Ferreira Claudino da Cruz, matrícula 354.207; 
Inexigibilidade de Licitação n° 71/2024; 

227/2024; 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 

de 18 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogável, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021;
839.385,32 (oitocentos e trinta e nove mil trezentos e oitenta e cinco reais e trinta 

: 10/12/2024. 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

- 8 5 0 0    

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS E CREMATORIO 

Prestação de serviços de manutenção anual de cessão onerosa de 190 
(cento e noventa) jazigos, serviços de inumação e exumação e demais serviços relacionados. 

Meio Ambiente, nas condições estabelecidas no 

; 

12 (doze) meses, contados da data 
a Lei n° 14.133, de 2021; 

839.385,32 (oitocentos e trinta e nove mil trezentos e oitenta e cinco reais e trinta 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 259/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: BIOTECNO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 04.470.103/0001-76; 
OBJETO: “Contratação de empresa para serviço de manutenção preventiva e corretiva de geladeiras 
de vacina da marca Biotecno, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde
FISCAL ADMINISTRATIVO: Anna Claudia Sales de Oliveira, matrí
FISCAL SUPLENTE: Alexsandra Aparecida Bispo, matrícula 351.021
GESTOR: Marcilene de Paula, matrícula 351.984
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação
PROTOCOLO: 64588/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 222
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 
Publicação no Diário Oficial do Município
VALOR TOTAL: R$ 14.905,95 (quatorze mil novecentos e cinco reais e noventa e cinco centavos
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2024.

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 -

EXTRATO CONTRATO Nº 259/2024 - ID 4342. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA; 

Contratação de empresa para serviço de manutenção preventiva e corretiva de geladeiras 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

Claudia Sales de Oliveira, matrícula 351.025
Alexsandra Aparecida Bispo, matrícula 351.021; 

Marcilene de Paula, matrícula 351.984; 
Inexigibilidade de Licitação n° 70/2024; 

222/2024; 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data de 

Publicação no Diário Oficial do Município; 
14.905,95 (quatorze mil novecentos e cinco reais e noventa e cinco centavos

/12/2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

- 8 5 0 0    

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

Contratação de empresa para serviço de manutenção preventiva e corretiva de geladeiras 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde” 

cula 351.025; 

12 (doze) meses, a contar da data de 

14.905,95 (quatorze mil novecentos e cinco reais e noventa e cinco centavos); 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 52.496.119/0001-09; 
OBJETO: “Aquisição de equipamentos para a UVR 
condições estabelecidas no Termo de Referência
FISCAL ADMINISTRATIVO: Evellyn Renata Bereza Bueno, matrícula nº 358.296
FISCAL SUPLENTE: Lívia Mara Lima Goulart, 359.337
GESTOR: Ana Paula Ferreira Claudino da Cruz, matrícula 354.207
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 063/
PROTOCOLO: 29137/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 152
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da
na forma da Lei n° 14.133, de 2021;
VALOR TOTAL: R$ 4.410, 00 (quatro mil quatrocentos e dez reais
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2024.

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 -

EXTRATO CONTRATO Nº 261/2024 - ID 4344. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA; 

  
Aquisição de equipamentos para a UVR - Unidade de Valorização de R

condições estabelecidas no Termo de Referência” 
Evellyn Renata Bereza Bueno, matrícula nº 358.296

Lívia Mara Lima Goulart, 359.337; 
Ana Paula Ferreira Claudino da Cruz, matrícula 354.207; 

n° 063/2024; 

152/2024; 
12 (doze) meses contados da data da publicação no PNCP, prorrogável por 

; 
4.410, 00 (quatro mil quatrocentos e dez reais); 

/12/2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

- 8 5 0 0    

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

Unidade de Valorização de Resíduos”, nas 

Evellyn Renata Bereza Bueno, matrícula nº 358.296; 

da publicação no PNCP, prorrogável por 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: FLORENCA CAMINHOES S/A
CNPJ: 09.091.832/0001-35; 
OBJETO: “Aquisição de equipamentos para a UVR 
condições estabelecidas no Termo de Referência
FISCAL ADMINISTRATIVO: Evellyn Renata Bereza Bueno, matrícula nº 358.296
FISCAL SUPLENTE: Lívia Mara Lima Goulart, 359.337
GESTOR: Ana Paula Ferreira Claudino da Cruz, matrícula 354.207
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 063/
PROTOCOLO: 29137/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 152
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da
na forma da Lei n° 14.133, de 2021;
VALOR TOTAL: R$ 358.409,96 (trezentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e nove reais e noventa 
e seis centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2024.

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
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EXTRATO CONTRATO Nº 262/2024 - ID 4345. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
FLORENCA CAMINHOES S/A; 

  
Aquisição de equipamentos para a UVR - Unidade de Valorização de R

condições estabelecidas no Termo de Referência” 
Evellyn Renata Bereza Bueno, matrícula nº 358.296

Lívia Mara Lima Goulart, 359.337; 
Ana Paula Ferreira Claudino da Cruz, matrícula 354.207; 

n° 063/2024; 

152/2024; 
12 (doze) meses contados da data da publicação no PNCP, prorrogável por 

; 
358.409,96 (trezentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e nove reais e noventa 

/12/2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

Unidade de Valorização de Resíduos”, nas 

Evellyn Renata Bereza Bueno, matrícula nº 358.296; 

da publicação no PNCP, prorrogável por 

358.409,96 (trezentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e nove reais e noventa 

Coordenação de Contratos 

 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande-PR 
Secretaria Municipal de Educação 

Divisão de Gestão Escola r 

Art.2e As instituições re lacionadas na Instrução Normativa n 11 13/2024 

receberão os documentos referentes à análise para pretensão de vaga conforme o seguinte 

cronograma: 

Período de Inscrições: 

De 09 de dezembro de 2024 a 31 de janeiro de 2025, dura nte o horário de 

funcionamento da instituição, resguardado o período de recesso escola r: 

Processamento das Informações: 

De 03 de feverei ro de 2025 a 07 de fevereiro de 2025. 

Divulgação do Resultado: 

10 de fevereiro de 2025. 

Efetivação das Matrículas: 

De 11 de fevereiro de 2025 a 14 de fevereiro de 2025. 

Art . 3e Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em cont rárlo. 

Rua Espanha, nt 66, Bairro Nações - CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande-PR 
Telefone: (4 1) 3608- 7613 1 e-mail: educacao@fazeoda riogrande.pr.gov.br 
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EXTRATO CONTRATO Nº 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: GTX MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 37.596.389/0001-90; 
OBJETO: “Aquisição de equipamentos para a UVR 
condições estabelecidas no Termo de Referência
FISCAL ADMINISTRATIVO: Evellyn Renata Bereza Bueno, matrícula nº 358.296
FISCAL SUPLENTE: Lívia Mara Lima Goulart, 359.337
GESTOR: Ana Paula Ferreira Claudino da Cruz, matrícula 354.207
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 063/
PROTOCOLO: 29137/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 152
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da
na forma da Lei n° 14.133, de 2021;
VALOR TOTAL: R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2024.

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
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EXTRATO CONTRATO Nº 263/2024 - ID 4346. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
GTX MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; 

  
Aquisição de equipamentos para a UVR - Unidade de Valorização de R

condições estabelecidas no Termo de Referência” 
Evellyn Renata Bereza Bueno, matrícula nº 358.296

Lívia Mara Lima Goulart, 359.337; 
Ana Paula Ferreira Claudino da Cruz, matrícula 354.207; 

n° 063/2024; 

152/2024; 
12 (doze) meses contados da data da publicação no PNCP, prorrogável por 

; 
55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais); 

/12/2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

Unidade de Valorização de Resíduos”, nas 

Evellyn Renata Bereza Bueno, matrícula nº 358.296; 

da publicação no PNCP, prorrogável por 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 264

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: CAMILA DA COSTA MELO
CPF: 028.510.351.26; 
OBJETO: “contratação de Credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) 
Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA (unidade de 
pronto atendimento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência
FISCAL ADMINISTRATIVO: Andrea Hartmann Hinojosa, matrícula 353.673
FISCAL SUPLENTE: Edna Ribeiro Santana, matrícula n°351.771
GESTOR: Marcilene de Paula, matrícula 351.984
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação
PROTOCOLO: 73548/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 235
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021
VALOR TOTAL: R$ 177.750,72 (cento e setenta e sete mil setecentos
dois centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2024.

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
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EXTRATO CONTRATO Nº 264/2024 - ID 4347. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
COSTA MELO; 

Credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) 
Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA (unidade de 

condições estabelecidas no Termo de Referência” 
Andrea Hartmann Hinojosa, matrícula 353.673

Edna Ribeiro Santana, matrícula n°351.771; 
Marcilene de Paula, matrícula 351.984; 

Inexigibilidade de Licitação n° 74/2024 – CP 003/2024; 

235/2024; 
O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis meses) contados da 

publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021; 
cento e setenta e sete mil setecentos e cinqüenta

/12/2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

Credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) 
Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA (unidade de 

 
Andrea Hartmann Hinojosa, matrícula 353.673; 

meses) contados da 

cinqüenta reais e setenta e 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 265/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: ANA PAULA RIBEIRO
CPF: 054.125.701-35; 
OBJETO: “contratação de Credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) 
Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA (unidade de 
pronto atendimento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência
FISCAL ADMINISTRATIVO: Andrea Hartmann Hinojosa, matrícula 353.673
FISCAL SUPLENTE: Edna Ribeiro Santana, matrícula n°351.771
GESTOR: Marcilene de Paula, matrícula 351.984
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação
PROTOCOLO: 73541/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 233
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021
VALOR TOTAL: R$ 177.750,72 (cento e setenta e sete mil 
dois centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2024.

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
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EXTRATO CONTRATO Nº 265/2024 - ID 4348. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
ANA PAULA RIBEIRO; 

Credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) 
Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA (unidade de 

condições estabelecidas no Termo de Referência” 
Andrea Hartmann Hinojosa, matrícula 353.673

Edna Ribeiro Santana, matrícula n°351.771; 
Marcilene de Paula, matrícula 351.984; 

Inexigibilidade de Licitação n° 72/2024 – CP 003/2024; 

233/2024; 
O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis meses) contados da 

publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021; 
cento e setenta e sete mil setecentos e cinqüenta

/12/2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

Credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) 
Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA (unidade de 

 
Andrea Hartmann Hinojosa, matrícula 353.673; 

meses) contados da 

cinqüenta reais e setenta e 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 266/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: ALEJANDRA ISABEL POZO ROCHA
CPF: 089.112.451-94; 
OBJETO: “contratação de Credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) 
Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA (unidade de 
pronto atendimento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência
FISCAL ADMINISTRATIVO: Andrea Hartmann Hinojosa, matrícula 353.673
FISCAL SUPLENTE: Edna Ribeiro Santana, matrícula n°351.771
GESTOR: Marcilene de Paula, matrícula 351.984
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação
PROTOCOLO: 73554/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 234
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021
VALOR TOTAL: R$ 177.750,72 (cento e setenta e sete mil 
dois centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2024.

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
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EXTRATO CONTRATO Nº 266/2024 - ID 4349. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
ALEJANDRA ISABEL POZO ROCHA; 

Credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) 
Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA (unidade de 

condições estabelecidas no Termo de Referência” 
Andrea Hartmann Hinojosa, matrícula 353.673

Edna Ribeiro Santana, matrícula n°351.771; 
Marcilene de Paula, matrícula 351.984; 

Inexigibilidade de Licitação n° 73/2024 – CP 003/2024; 

234/2024; 
O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis meses) contados da 

publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021; 
cento e setenta e sete mil setecentos e cinqüenta

/12/2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

- 8 5 0 0    

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

Credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) 
Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA (unidade de 

 
Andrea Hartmann Hinojosa, matrícula 353.673; 

meses) contados da 

cinqüenta reais e setenta e 

Coordenação de Contratos 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 159/2024 - ID 4242 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA 
ESPORTIVA LTDA; 
CNPJ: 29.252.265/0001-69; 
OBJETO: “Contratação de serviços de engenharia de “Contratação de empresa especializada para 
execução das obras de reforma e manutenção do Eco Estádio Municipal Pedro Roberto”, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e Projeto Básico/Memorial Descritivo”; 
FISCAL TÉCNICO: Fica designado como Fiscal Técnico o Servidor Ruan Garcia de Souza, matrícula 
360863; CREA-PR: 214.690/D, conforme Portaria n° 19/2024 – SMPU, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, Edição n° 210 de 05 de novembro de 2024 ; 
MODALIDADE: Concorrência Pública n° 05/2024; 
PROTOCOLO: 68594/2024; 
VALOR:  Aditamento de valor sendo relativo aos acréscimos quantitativos que perfazem o montante 
financeiro de R$ 658.975,89 (seiscentos e cinquenta e oito mil novecentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e nove centavos); tal valor equivale à 24,21% do contrato original e está de acordo com a 
legislação;  
SUPRESSÃO: Supressão de valor, sendo relativo aos decréscimos quantitativos que perfazem o 
montante financeiro de R$ 2.153,09 (dois mil, cento e cinquenta e três reais e nove centavos); tal valor 
equivale à 0,08% do contrato original e está de acordo com a legislação;  
VALOR INCLUSO: Com o aditivo supramencionado, fica incluso ao contrato o valor de R$ 656.825,79 
(seiscentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e nove centavos), 
passando o valor do contrato a vigorar com  a cifra de R$3.378.590,78. (três milhões, trezentos e 
setenta e oito mil, quinhentos e noventa reais e  setenta e oito centavos).  
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2024. 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 059/2024 - ID 4142 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA; 
CNPJ: 43.993.449/0001-00; 
OBJETO: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com 
área total de 8.214,00 m², conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas”; 
MODALIDADE: Tomada de Preços n° 016/2023; 
PROTOCOLO: 66355/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de 120 (cento 
e vinte) dias a  contar 28/10/2025 a 25/02/2026;  
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução por um período de 60 (sessenta) dias 
compreendendo o período de 17/07/2025 a 15/09/2025 ; 
VALOR INCLUSO: Fica acrescido o valor de R$ 239.412,03 (duzentos e trinta e nove mil, quatrocentos 
e doze reais e três centavos), correspondendo a 7,58%. 
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2024. 

Coordenação de Contratos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 130/2024 - ID 4213 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA; 
CNPJ Nº: 77.577.419/0001-35; 
OBJETO: “Serviços de reparos e revitalização de vias públicas contemplando serviços de 
reciclagem de pavimento asfáltico deteriorado com utilização de recicladora, imprimação, pintura de 
ligação e aplicação de revestimento em CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) sinalização 
horizontal de trânsito, realização de ensaios tecnológicos e confecção de placas de comunicação 
visual e sinalização durante a realização dos serviços em 02 (duas) vias no município de Fazenda 
Rio Grande, totalizando 1, 965 km de extensão, mediante a utilização de serviços e materiais.” 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 004/2024; 
PROTOCOLO: 63289/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por um período de 60 
(sessenta) dias compreendendo o período de 04/10/2024 a 03/12/2024. 
VALOR ACRESCIDO: Fica acrescido o valor de R$160.428,63 (cento e sessenta mil, quatrocentos 
e vinte e oito reais e sessenta e três centavos); 
SUPRESSÃO DE VALOR: Fica suprimido o valor de R$41.731,52 (quarenta e um mil, setecentos e 
trinta e um reais e cinquenta e dois centavos).  
VALOR TOTAL: Considerando o acréscimo e a supressão fica incluso ao contrato retro o montante 
de R$118.697,11 (cento e dezoito mil, seiscentos e noventa e sete reais e onze centavos), 
passando o contrato a vigorar com o valor de R$2.802.163,26 (dois milhões, oitocentos e dois mil, 
cento e sessenta e três reais e vinte e seis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 03/12/2024. 
 

    Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº 108/2023 - ID 3940 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: CONTRACT’US CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; 
CNPJ: 80.017.890/0001-83; 
OBJETO: “Contratação de empresa para ampliação e reforma da Escola Municipal Santa 
Cecilia, no município de Fazenda Rio Grande.” 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 01/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025/2023; 
PROTOCOLO: 68844/2024; 
SUPRESSÃO: O valor a ser glosado é de R$ 1.180.993,85 (um milhão e cento e oitenta mil e 
novecentos e noventa e três reais e oitenta e cinco centavos), representando -11,781% de 
supressão.  
ACRÉSCIMO: Por outro lado, o valor a ser aditivado é de R$ 2.860.785,27 (dois milhões e 
oitocentos e sessenta mil e setecentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos), 
representando +28,538% de aditivo; 
VALOR INCLUSO: Considerando o acréscimo e supressão fica incluso ao contrato O montante 
de R$ 1.679.791,42 (um milhão e seiscentos e setenta e nove mil e setecentos e noventa e 
um reais e quarenta e dois centavos), tornando 16,757% de alteração ao contrato 
DATA DA ASSINATURA: 09/122024. 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 85/2024 
Protocolo n.º 45712/2024 - Processo Administrativo n.º 248/2024 

Tipo: Menor Preço por Item 
 
OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônicos conforme solicitação 
das Secretarias Municipais. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 
19/12/2024 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 
27/01/2025 às 09:00h (horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
 

Karine Souza Dias 
Agente de Contratação 

KARINE SOUZA 
DIAS:05699406999

Assinado de forma digital por 
KARINE SOUZA DIAS:05699406999 
Dados: 2024.12.18 09:16:17 -03'00'

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

142.2024 ~-75.697/2024 

N"""' cio jc~NCORPORA ÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTOA. -FazendaRiOGraílde ~-- "' PR -07 lndu5b'ial e ReSidendal Paraná 

LEd!Ylsal.ltidlJdeOl(m) - - L.<te 8 (mJ 
20,00 6,00 

V:.i«Uroltlr1oM!xlmo(RSlm>) 

5 - VALORES REFERENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTlCAS URBANAS { 3•;. ): 

Absorção pelo mercado 
Com rativo Direto de Dados de Mercado 

Número de ofertas Nível de demanda 
D Alto 
(2] Médio 

Baixo 
(2] Média 

Baixa 

Co:nlllt:11 OW'0S<l00.onentos 

FazendaRloGrande PR Alvará380/2024eplantaaprovada 

• Valor de cada Fraç3o de Terreno foi obtido !)@lo produto da 6rea (m1 ) do sublote correspondente pelo Valor Unitário Médio (R$) considerado; 

• Valor Total para doação {conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores lndMduals 
dos sublotes. O percentual 1pllcado para esta avaliação de 3% ao Imóvel avaliando (!QUival~te ao número de unidades habltadonals) é 
destlnadaaoFundoMunldpalde PolíUcas Urbanas; 
• Matrirula datada de 16/04/2024, conformeprotocolo26.828/2024; 
•lnsaiçlolmoblllária0Jl.020.0078.002. 

Fazenda Rio Grande, 17dedezembrode2024. 

Mat.3S2.612 

~ FAZENDA JaliJ., RIOGRANDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Decreto nº 6.790/2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 142.2024 -· SECRETARIA MUNICIPAL OE URBANISMO 75,697 2024 

• Att 17 A • DeverJ serdoadil ao Município, 4/im das demais exfgém::MS const~s nesta l.ef Comp/ementiJr, com destfn,aç6o direta ao FUndo 
MIJfllclpaJ de Polltfcas PúbHCM, o percentual equivalente ao número de unld«les hõbltadonais, lndusi~ cle parcd/J/Tlefltos verticais, para 
IJfTllJ das unJd4des ao empreendimento criadas através do parcelamento em a,mJomfnlo .•. •. 
"§ 1º - O percentual ~áf«ido no "t:IJf}IJt" deste artigo Incidirá sobte o valor ele~ ele~ uma das unidades habltadcnais, após a 
/mplanü/ÇJo de tCXM a lnfr~strotura <lo conclomfnlo, com da Mallzaçlo d8 edfficaçlo rias unidades hãbltaclonais nos Câ5QS dos 
condomln!os horizontais, nlo as edifi~ dos condomínios verticais". 
lei compfementílr nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 17dedezembfode2024. 

~r 
Mat.354.106 

02/02 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°239 (Parte 1-3) de 18 de dezembro de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 17

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 143.2024 

SECRETARIA MUNI CIPAL DE URBANISMO 75.698/ 2024 

l.fdM<llklid.>OeOl{m) fuedos dM .. i-8(m) 
20,00 6,00 

valorlA'llt!rlolUximo(R$/ffl') 

5-VALORES REFERENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE POLITICAS URBANAS { 3% ) : 

66.532 
7 • OBSERVAWES: 

Absorção pelo mercado 

º"""' 
Com rativo Direto de Dados de Mercado 

t,Júmerodeorertas 
D•to 
0 Médio 

Baixo 

Nível de demanda 
D Alta 

Q Média 
Baixa 

l~zeooa RiOGrande - PR lo.n,,,s<1o:u=ra 379/2024e planta aprovada 

J 

• Valor de e.ada Fração~ TaT!nO foi obtido ?@lo produto da jrea (m1 ) do sublote COrT6p()ndente pelo Valor Unl~riO Médio (R$) conSidertido; 

• Valor Total para doaç:lo (conforme tabela de percentual publlcado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores Individuais 
dos sublotes. O pero!l'ltual aplieado paíl! esta avaliação de 3% ao Imóvel avaliando {equivalente ao número de unidades habitacionais) é 
destinada ao Fundo Municipal de Politicas LlrNrlls; 
• Matriruladatilda de 16/04/2024, conrormeprotocol026.830f2024; 
• Inscrir;ão Jmobillária 031.020.0078.003. 

Fazenda Rio Grande, 17 de dezembro de 2024. 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 143.2024 
=• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 75,698 2024 

--...... -.,; -

---- ·~ •...,; 

r--~~- ----
mapaloc.i,I 

• Art 17 A - Deverá serdoadõ ao M/Jf'IÍCf)k), além das demaiS exigências constantes nesta Lei Complement,ar, mn destinaçlío direta ao Fundo 
Mooidpal de Polífkas Públicas, o percentual equivalente ao mJme,o de unidades hilóitõdonais, indusive de parcelamentos vertk:iJis, para cada 
uma das unidades do empreendimená) crMdas através do parcel,amento em ctXldcmínio •.• ". 
"§ 1" - O perr:enwal estabelecido no "caput" deste artigo inddll"il so/Jre o valor de mercado de cada uma das unidades habltildcnais, ap6s a 
lmplantaçtJo de toda a infr.JestTUtura do contJomKl/0, cem exceçJo da realúaç,§o da edificaç.fu das unidilóes haóitaci<JmJis nos casos dos 
condomínios horizontais, n5o excepedolladas as edificações dos condommiOs verticiJis•. 
Lei complementar n" 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 17 de !Sezembro de 202'1. 

02/02 

SECRETARIA MUNICIPAL OE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 144.2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 75.696/ 2024 -00-J. C. INCORPORA ES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS lTDA. 

Volorl'.édlo (Rf/m>) 

- "' Estados Fazenda Rio Grande PR 

ltltNsa!JnldacleOl(m) 
~,00 

.... -07 Industrial e Residencial Paraná 

5-VALORES REFERENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS URBANAS 3'k : 

j 1.292,36 r Um mil, duzentos e noventa e dois reais e binta e seis centavos, -no~ MetodJlogla 
ades Com ratlvo Direto de Dados de Mercado 

Absorção pelo mercado 
O Rápida 

Número de ofertas 
D•to 
Q Médio 

Baixo ---
Nível de demanda 

0 Média 

Fazenda Rio Grande- PR Alvará 378/2024eptanta aprovada 

• Valor de cada Fraçao de Terreno foi obtido pelo produto da ,rea (m1 ) do sublote con-espondente pelo Valor Unltjrlo Médio (R$) conSiderado; 

• Velor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores Individuais 
dos sublotes. O percentual aplicado para esta avallitÇão de 3% ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é 
destinada ao Fundo Munldpal de Polftlcas Urbanas; 
• Matrícula datada de 16/04/2024,confom,eprotocolo26.829/2024; 
• InscrlçãoJmoblUárta031.020.0078.001. 

Fazenda Rio Grande, 17 de dezembro de 2024. 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

' ,&,lo. 
Andréa Costa 

Mat.352.612 

G aaÍ\~~'° 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 144.2024 ~-
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 75.696 2024 

10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

• Aft 17 A - DeveráserdcadaaoMunidpio, além das demais exigências constantes nesta Lei Complementar, mn destinação direta ao Fundo 
Munidpal de Polrrfcas Públlcas, o percentual equivalente ao número de unidades habitacionais, inclusive de parcelamentos vertia1is, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomínio ... •. 
"§ 1 ° - o percentual estabeleâdo no "caput" deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitadooãis, após a 
Implantação de toda a infraestrutura do condomínio, com exceç.io da reafizaçJo da edificação das unidades habitadonaiS nos casos dos 
condomínios horizontais, n:Jo excepedonadas as ediflcaç6es dos condomínios verticãis". 
Lei mnp/ementiJr nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 17dedezembrode2024. 

J!A!r 
Mat.354.106 

02/02 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Seaetaria Munid ai de Urbanismo _,._ 
UGM.-Unldade0l, 

Meio de Quadra 

14 5.2024 ~-70.900/ 2024 

-ltuO-{OIJ ~(m) lOdi.~Ol(m) lf(l<,~LO!e2l(m) 
108,00 6,00 

314,03 

V~lorUnltár1oMédlo(R$fm') 

369,45 

18,00 18,00 

ValorUnltár1oMáxlmo(R$/m2) 

424,87 

,,oo 

S - VALOR REFERENTE AO RJNDO MUNIO PAL DE POI.ITlCAS URBANAS PARA 04 UNIDADES {R$) - 40/o 

~ Total R$ ~ Um mif, quinhent<I$ e noventa e seis reais e dois centavos 
ltianerode\ri;lllclel-
04(auatro)uridades Comrmrativo Direto de Dados de Mercado 

Absorção pelo mercado 

º""'"' a:ada 
6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA: 

Número de ofertas 

tj 
Q:marca OU!ro,<loo.,rnento, 

Nível de demanda 
0 N~ 
0 Média 
D eailca 

76.11S -Registrodelmôveis FazendaRiOGrande-PR Atvarâ844/2024eplantaaprovada 

7 - OBSERVAÇOES: 
• Valor Total para doação (conforme tab!la de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido !>@la soma dos valores lndiYiduais dos 
sublotes. O percentual apllcildo para esta avaliação de 4% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
aofoocloMunidpaldePollxasUrbanas. 
• Matricula clatadade 23/08/2024, conformeprotocoloS0.231/2024; 
•lnscnçãoimoblMárla037.022.0299.001- Unldade 01. 

Fezenda Rio Grande, 17 de dezembro de 2024. 

Mal3S2.612 

01/ 02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 145.2024 - · Secretaria Munld ai de Urbanismo 70.900 2024 

posiçlo emrelaçlo à cidade 

10 - CONSIDERAÇOES FINAIS 
• Art 17 A - Deve,;l ser doildiJ ao M{J(li(ipio, além das demaiS exigêndas constantes nestiJ lei Cmnplementar, cvm destinação direta ao Fundo 
Municipal de Políticas PúbliciJs, o percenlw/ equivalente ao número de unidade5 habi~is, inc/USive de l)ilrCelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do e,rpreendimento cnadas atnvés do perr;elamento em aJIIÓ:lmínio ••• •. 
"§ J" - O percentui1I estabeleddo no "capur deste artigo fnddirá sobre o valor de merCi1do de cadJ uma das unidades hâbltadonals, ãpds a 
impmnração de trxí1 a mfnlestn.Jtln do condominio, com~ da realizaçlio da edificaçlo das unidades habitaoonais nos casos dós 
CDfldomínias horizontais, não excepecionadas as ediffcãçÕes dos condomínios vertiCllis". 
Lei comp/ementN nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 17dedezer'OOl'Ode2024. 

~ sta 
Mill352.6l2 

02/ 02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

146.2024 ~-70.903/ 2024 

-Estados FazendaRloQande 

Melo de Quadra 
-bll-(mJ ,,_cm> LDO!v\/Ndadl!Ol(m) LfdiYU-01(m) 

108,00 6,00 18,,00 18,00 

Vl!lorUnltár1oMínlmo(R$/m') 

314,03 

vaiorUritir1oMédlo(R$/m'} 

369,45 

ValorUnitár1oMá,c!mo(R$/m>) 

S - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNIOPAL DE POLÍTICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) -

[valor Total R$ ~ Um mil, quinhentos e noventa e seis r eais e dois centavos 

Desempenho de mercado 

º"""""' B:m~ 
Abso~opelo mercado 
O Rápida 

B ~:~rada 

Número de ofertas 
OAJto 

fj :: 
6 - DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: - Comina Quln)sdoamontos 

Nível de demanda 
0 N~ 
0 Média 
O Baixa 

76. 116 Registro de Imóveis Fazenda RioQ-ande - PR Alvará 845/2024eplanta aprovada 

7 - OBSERVAÇOES: 

.J 

• Valor Total para doação (conforme tab!la de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores Individuais dos 
sublotes. O P@rtentual aplicado para esta avaliação de 4% ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habltadooals) é destinada 
aoFundoMunldpaldePolftlcasUrban.is. 
• Matriculadatadade23/08/2024,conformeprotocolo50.232/2024; 
• Inscrlçãolmoblllária037.022.0299.002- Unldade02. 

Fazenda Rio Grande, 17 dedezembrode2024. 

01/02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 146.2024 
=• 

Secretaria Munid a i de Urbanismo 70.903 2024 

• Arl:. 17 A - Deverá ser doada ao Munidpio, além das demais exigências constantes nesta Lei Complementar, com destinaçio direta ao Fundo 
Munlcif)al de PQ!itfcas Públicas, o percentual equivalente ao número de ooidades habitaoon.1is, indvsive de parcelamentos vertiCilíS, para cadJ 
IJfflil das Uf7idades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomínio •.• ". 
"§ J O - O percentual estabefeddo no 'taput" deste artigo inddirá sobre o valor de merrado de cada uma das unidades flabitãeionais, após a 
implantação de (t:XÍd a infr;1estrutufã do condominio, com exceçJo da reafizaç3c da ediF,caçJo das umdades habitileioncis nos casos dos 
condomfnfos horirontills, n3o excepedonadas as edificações dos condomínios verticais". 
Lei complementar n" 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 17dedezembrode2024. 

Ankh-osta 
Mat.352.612 

02/ 02 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FAZENDA JIII., RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 147.2024 

Secretaria Munici de Urbanismo 72,610/ 2024 -00- SSX ADMINISTRADORA DE BEM LTDA 

Usospredomlnantes 
0Resiclenda1 

Infra-estrutura urbana 
0 Água 0 Pavimentação 
0 Esgoto sanitário 0 Galcfias A. P. 
0Energtaelétrica OGáscanallzado 

-Eucalltos FazendaRloGrarKle .... 
18 18 GreenFleld 

5el'vlçospúbllcosecomunltários 
0coietadellxo O Escola 
OTransportecoletivo Osaúde 
O COmérdo O segurança º°""""" 

0Subtrl!ano 0 Telefone 0llumin 'bUca O Rede Bancária O Lazer 

3 - TERRENO: 

1- Regular 
r.-("''l r.-~Mulr,gu(ml 

216,00 12,00 

F 1111 Emnível 
LDdlv~19(m) . ., Esquina 

1.Edlvu:,t,17(m) 
18,00 >ZOO 

Vilt«UrüioMínimo(R.$1m2) 

518,02 

va1orunlártoMédlo(R$/m2) 

609,44 

ValorUnUrioMàximo{R$/m1) 

,00,8' 

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE P0ÚTICAS URBANAS PARA 02 UNIDADES ( R$) -

Valor Total RS ! 2.63 2,78 Dois mil, seiscen tos e binta e dois reais e setenta e oito centavos, 

Nuft>erodeunldades~ 
02 lduasl undades co=rativo DíretodeDadosdeMerc.ado 

Desempenho de mercado 

1:1=. 
pelo mercado 

ORâpicla 
0 Média 
O Demorada 

Número de ofertas 
O Alto 
ll) Me:ciio 
OBa1XO 

Nível de demanda 
0 Alta 
0 Média 
O Baixa 

G - DOCIJMENTAçiO DE REFERÊNCIA: -30.296 Registro de Imóveis "'""" FazendaRioGrande·PR ---Alvará526/2020eplantaaprovada 

7 • OBSERVAÇÕES: 
• valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) fOi obtido pela soma dos valores Individuais dos 
sublotes. o percentual aplicado para esta avalla'30 de 20/o ao Imóvel avaliando {equivalente ao número de unklades habitadoMis) é destinada 
ao Fundo Municipal de Políticas Urbanas. 
• Matrícula datada de 13/06/2020,confom'leprotocolo28.496/2020; 
• Inscrlçao Imoblllãria 064.070,0342.001 

FaiendaRloGrande, 16dedezembrode2024. 

Àn~eom 
~JS2.612 

01/ 0 2 

~ FAZENDA JU, RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 147.2024 

secretaria Municipal de Urb.ani5mo 72.610 2024 

• Ad. 17 A - Deverá ser doada ao Hun/cfJlo, além das demais exJgb1cJas constantes nesta Lei Complementar, com destinaçJo diret;J ac Fundo 
HI.Jflidpal de PolRicits Púb/ia!s, o peir:f:f!tual equivalente i10 número de unidades habitacfanais, inclusive de p.!VCelõmentos vertia,is, para c,aaa 
uma das unidades do empreen(fimenl1 aiad.as através do parcelamento em condomínio ... •. 
"§ 1 ° - O pen::enllJill no •caput" deste a,t;go indává scbre o valor de mercado de cadiJ uma das unidades hiJbiradoniJis, ilfJÓ5 a 
lmp/anti1çtJo de trxJã a infraestrotura do crJfldomhlo, com exceç3c da realiZat;fJo da edifia,ç,!Jo das unidades hiJbitiJci<Jnais nos a,sos dos 
condomínios horizontais, não f!Xcepec:ionacJaseditia,çõescbscondomÍniOs vertivJis". 
Lei ccmplementJr nº BS/201.3 

Fazenda Rio Grande, 16 de dezembro de 2024. 

J±~ 
Mat.352.612 

021 02 

~ FAZENDA Jalj., RIOGRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreton°6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 148,2024 ~-
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 69.522 2024 

BRT I NCORPORADORA IMOBILIÁRIA LTDA, - "' """" Fazenda Rio Grande PR 
Quldrll PIiota 

03 Industrial eResldendal Paraná 

valorMédlo (Rt{m 1) V,J,o,~Máúr,o(~m') 

5- VALDRES REFERENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE P0LITICAS URBANAS ( 4% ): 

~ 1 1,723, l S lummll,setecentos • vlnWetrfs rea ise quinzecentav05. 
HúmerodeL'f'lidade<-r,oCoo-donw,;o 
04 uatro unidades COm arativoDiretodeOadosde Mercado 

66.765 
7 - 0BSERVA!;QES: 

Número de ofertas 
D <to 
0 Médio 

Nível de demanda 

0 Média 

'""' 
l°"""~nda RiO Grande- PR lo..tros~rá 441/2024 e planta aprovada 

__J 

• ValOf de cada Fração de Terreno foi obtido pelo produto da área (m~) do sublote correspondente pelo Valor UnltáriO Médio (R$) considerado; 

• Valor Total para doaç3o (amforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) ro1 obtido pela soma dos valorl!S Individuais 
dos sublot!s. o percentual aplicado para esta avaliação de 40/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao nómero de unidades habltadonals) é 
ctestinadaaoFundoMunldpaldePolitlcasUrbanas; 
•MatriaJladatadade08/0S/2024,conformeprotoc:olo2J.820/2D24; 
• lnscriÇ!o lmobill.!iriaOJl,023,0194,001. 

FazendaRioGrande,17declezembrode2024. 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 148.2024 

SECRETARIA MUNI CIPAL DE URBANISMO 69.522/ 2024 

_,=~~=t,P~~,=-===; _'i::r;._;._!~.'.:'=::::"-r';-S:;:;~7.,-=-~ -c-l 

- !' 
r--... 

• Att. 17 A - Dever.i ser doiJda ac Hunidpio, iJlém das demais ex;geilCÍiJS constantes nesta lei Complementar, a,m destinação direta <10 Fundo 
HunkipiJI de Pof/tic;Js Publicas, o percenruaf equivalente ac número de unidades hiJbitadOfliJiS, inclusive de p;ucefamenros verticais, pilf'iJ (Â(Ía 
um das unidades do empreendimento aiadas atr<1vés do parcelamento em condomínio ... 
"§ 1 ° . o pen;entwl est<1be!eddo no "a,put" deste ilftigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidiJdes habitacionais, após a 
/mpfiJnt;,ç3o de tvdiJ i1 lnfraestroturiJ do cvndom!nio, com exceção da reilfizaçiio da edificaç,ào das unidades hiJbitaciOfliJis nos = dos 
condomínios horizontais, n5o excepedonadas as edificaçlJes dos ccndomfnlos vertkais~ 
L~i complementar n" 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 17 de deiembro de 2024. 

\~sta it!li,~ 
MaLJ52.612 Mat.354.106 

02/ 0 2 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Munld ai de Urbanismo 

1 - I DENTIFICAÇÃO: 

~513i1M;l7A D Avall 
NDmodoPraprlctá1o • 

ALAN R.DIAS EMPREENDIMENTOS IMOBIU ARIOS LTDA. 
Er>de:e;odo!l'l'IMI 
Avenida Paris 1805 • Coodominio Residel'ldal Paris 1s21 - Unidade e. ....... .,....,, 
Próximoa RuaAustraMa. 
2 • CARACTE CAS DA RfG O: 

Infra-estruturaurtana 
0 Água 0Pavlmentação 

0GaleriasA. P. 

04 

N o,, -26 

Se!Viços públicos e comunitários 
0 Coleta de lixo D Escola 

O Transporte coletivo O saúde 

USos predoml'lantes 
0Residendal 
ÜComercial 
Ü industrial 
O Suburbano 

0 Esgoto sanitário 
0Energlaelétrica 
0 Telefone 

D Gás canalizado 
0Ilumina o ública 

O Comércio O segurança 
ÜRedeBancâria 

3 ·TERRENO: 

j,_,.tulrreQular 1~Asfãltica r~ Em nível l!ibio;lo Meio de Quadra 

4 - VALORES UNIT RIOS DO TERRENO: 
valor Unitário Mlnlmo (R$/m2) 

372,27 

V<1lorUnitbioMédlo(R$/m') 

437,97 

Valor Untti~o Máidmo (RS/ml) 

503,67 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLITICAS URBANAS PARA 07 UNIDADES (R$) • 

~ r Total R~ Três mil, novecentos e sete reais e setenta e nove centavM. '"' 
"'"'-•--07 {sete) ooldades J_, Comparati,o ~reto de Dados de"'"""º 

de mercado 
O Recessivo 

t1:!» 
Absorção pelo mercado 0 Rápida 

6 • OOCUMENTAÇA0 DE REFERÊNCIA: 

Número de ofertas 

(2] Médio 
O Baixo 

0lí<lc> CoiNrca OJl>'O:looa.me.ms 

Nivel de demanda 
D Alta 
(2] Média o Baixa 

57.888 Reç;strocle Imóveis Fazenda Rio Grande • PR Alvará 975/202'1 e planta aprovada 

7 • DBSERVAÇ0ES: 
• Valof Total para doação {conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valon!s ifldividuaiS dos 
sublotes. O percenrual aplicado para esta avaliação de 70/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de ooidades habitacionais) é destirlada 
ao Fundo Municipal de Politicas Urtanas. 
• Matricula datada de 04/10/2024, c:onfOfflle P"QtOC01o 41.788/2024; 
• Inscric;âo Imobiliária: 014.067.!)044.003 • Unidade C. 

Fazenda Rio Grande, 17 ele dezembro de 2024. 

Jra~ 
Mat.352.612 

01/ 0 2 

~ FAZENDA 
,.. RIOGRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICI PAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 149.2024 ~-
Sflaetaria Munici ai de Urbanismo 71.483 2024 

mapa local 

• • ser eo , :s as ntes nesta L~f Complementar, com desri~ direta ao Fundo 
Hunidpaf de PolltJcas Públfc;Js, o percentual equivalente ao número de unidades habltacion.:,is, inclusive de parcelamentos verticais, para atda 
uma das unidades do empreendimento afadas através do parcelamento em cvndomlnio ... •. 
"§ 1° • O percentual estabelecido no "capué deste arttgo fnddfrá sobre o valor de mercado de cadiJ uma das wlidàdes habitaoonaiS, após ,1 

implantaçJQ de toda a infraestnJtvra do condomínio, com da realizaçAo da ediflcaçlJo das unldin:les ha!Jltacion<1is nos CJSOS dos 
condomfnlos horlzonta;s, nio as edi/iciJções dos condomlnios vertic.Jis". 
Lei~nºB!i/2013 

Fazenda Rio Grande, 17 de dezembro ele 2024. 

if.tt :: 
• Mlt.354.106 

02/ 0 2 

VIIO<Hk!IO (R$Jm>) VoloriJndo:t>MÓxllno(Rf,/m1) 

S -VALORES REFERENTES AO FUNDO MUNIOPAL DE POLITICAS URBANAS ( 3% ) : 

(ValorTotat RS 1.292,36 IUm mil, duzentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavM. 

Númerodtunid>de<tl!ibltadonllsrw:>Conóominlo 
03 {três) unidades 

lwsempenho de mercado 
Recessivo 

""""" Aoeoeddo 

Absorç:lopelomercado 
O Rápida 
[2]Méda 
n"'""""' 

6 • D0CUMENTAÇA0 DE REFERENCIA 

Número de ofertas Nivel de demanda 
0Alto 0Alta 
(2]Médio 0Mêcia 
n Baixo n Baixa 

66.682 IOl'da Registro de Imóveis leana;enda RIO Grande• PR IOJIJos ~rá 177/2024 e planta aprovada 

7 • 0 BSERVAÇOES: 

• Valor de cada Fração de Terreno foi obtido pelo produto da érea (m') do Slblote correspondente pelo Valor l.lnltár1o Médio (R$) considerado; 

• Valor Total para doaç3o (confOfflle tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores lnclvktuais 
dos SIJblotM. O percentual aplieado para esta avallaç3o de 311/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitaeionais) é 
destinada ao F\Jndo Municipal de Políticas Urbanas; 
• Matria.Jla datada de 07/12/2023, conrom;e protorolo 2.687/2024; 
• Inscrição Imobiliária 031.021.0018.001.· Unidade 01. 

Fazenda Rio Grande, 17 de dezembro de 2024. 

~~sta 
Mit.352.612 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 150.2024 

SECRETARIA MUNICPAL DE URBANISMO 69.330 2024 

• Alt 17 A • Deveráserdoa<klaoMunidplo, além dasdem.11s exigêndaswnstantesnesta LeiComplement:ar, mndestinaçkdiref,1 ao Fundo 

MU/'llt:ipll de Pol&CM PúbfiCM, o~/ equivalente ,1() número de unldin:les habltaeionais, Inclusive de p;m;e/amentos verlic4is, fJilfa cada 
uma das unidades do emf)ffflld~to eri;,das arravés do p;,rceklmento em ccndomfnJo ... ". 

"§ 1° - O percentual estabelecido no Mcaput"destel,tigoinddirásobreo valcrdeme«adodecada umadas~habiliJdonals, apdsa 
Jmp/anraç:Jo de toda a WraestnAura do wndomi1io, am da realiziJÇlo da edificação das unld6des habitadooifis nos CJSOS dos 
COflfion'li1los horiZontals, nJo exct!f)edOnõ(Jas as edi/iciJç{Jes dos condomi1ias vertic:a/s". 
Ld~tarn"BS/2013 

Fazenda Rio Grande, 17 de dezembro de 2024. 

~Costa 
Mal 352.612 

02/02 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

Melo de Quadra 
lOCNOelotl!Ol(m) L.EdMdeuricbdeB(m) fla'ldOl;dlvl.2 !{m) 

6,00 

YabrundrloMfnlmo(R$/~) 

372,27 

Valor Untt:.irlo Médo {R$/m1) 

437,97 

20,00 20,00 

ValorUnitárloMáximo(R.$/m2) 

503,67 

S - VALOR REFl;RENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POÚTICAS URBANAS PARA 03 UNIDADES (R$) - 3% 

!valor Total R$ j 1 576,69 jum mil, quinhentos e setenbl e seis reais e sessenta e nove centavos 
......-Odll,ndâs....,.__ 
03 (três) ll'1idades Comn;irativo Direto de Dados de Mercado 
Desempenho de mercado Absorção pelo mercado 
O RecessiYo D Rápida 

El :::,. El =..a, 
6 • DOCUMENTAÇÃO DE REFER@NCIA: 

Número de orertas 
D Alto 

B 
Olldo Outro,<b:umentos 

Niveidedemanda 
D Alta 
0 Média 
O Baixa 

53.620 Registro de Imóveis Fazenda Rlo Grande - PR Alvará 737/2024 e planta aprovada 
7 • OBSERVAÇÕES: 
• Valor Total para doai;ao (conforme tabela de percenbJal publicado no artigo 17A, LC 85/2013) íoi obtido pela soma dos valores lndMduals dos 
subiotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 30/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Munidpal de PoiitJcas Urbanas. 
• Matrlculadatadade 02/08/202-4,oonformeprotocolo35.69'1/202'1; 
• Insoiçloimoblllárla Ol-4.021.0196.00J.·UnldadeC. 

Fazenda Rio Grande, 17 de deZembro de 2024. 

J.,/A:.:: 
Mà.)S4.106 

01/ 02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃD 151/2024 

=• Secretaria Munici ai de Urbanismo 70060 2024 

• M. 17 A - O&erá ser doada ilO Mun/dpio, 8/ém das demais exigb,cJas constantes nesta lei Complementar, com destinação direta ao Fundo 
MUI/Cipal de Pollticas Públicas, o percenllJiJI equivalente ao número de unidades habitaeionaiS, inclusive de parcelamentos verticàis, para cada 
uma das unidades do empreendimento OiiJdils através do parceli1f/1eflto em condominio ... -: 
·§ 1 º · O perrentual esrabeleCido no "caput' deste ilftigo incidirá sobre o valor de mercadQ de cada uma das IJllidiJdes /J;Jóitadonais, após a 
imp/ant;lçfio de toda a WraeslroturiJ do condomfnio, com exceç3o da realfzaç,fo da edificação das unidades hiJbitaoonêis nos casos dos 
wndomínioshonzontals, n3oexce,:iedon,1daasedificaçiJesdoscondomínios vettialis". 
leia:xnplementarnºSS/2013 

Fazen<laRiOGrande, 17 dedezembro de2024. 

4/g&:;;: ~ Com 
Mà.3S4.l06 Mat.352.612 

02/02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃD 152/2024 

Secretaria Munici ai de Urbanismo 70058/ 2024 

No:ni!OO~ • 
OUOHOME CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA Avalia ode terreno 

r,08l•c.ondomlnlo/!e$ldendlll.uxemb~,89•UnldadeB. -No ' Fazenda Rio Grande 

Meio de Quadra 
LO~~C(m) 1.EdMCll! Ullldade A (m) 

20.00 20.00 
l'<.nlo$dlvl2 L(m) 

6.00 

ValorUnltlrloMínlmo(R.$/m') 

372,27 

ValorUnitárloMédio (R$/ln') 

437, 97 
ÇUS..5$6,<0 

ValorUnltál'1oMãx1mo{R.$/m2) 

503,67 

5-VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL OE POLÍTICAS URBANAS PARA 03 UNIDADES (R$} • 3% 

~ $ ~ Ummil,quinhento5e setentaesels reaisesessenta e nove centavos 

~~)':~ IMetodol:lga Comn;irativoDiretodeDadosdeMercado 

Desempenho de mercado 
D Recessivo 

::a 
Absorç:lopelomercaclo 
O Rápida 

a:ada 

Númerodeorertas 
0Alto 

B 
Nível de demanda 

D"" 0 Media 
Osa1xa 

6- DOCUMENTAÇÃO DE REFE: ClA: 
Olman:e Olirosdocu<ncnlo$ 

53.619 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará736/2024eplantaaprovada 

7 • OBSERVAÇOES: 

.J 

• valor Total para doação (oonforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido p.!ii!I soma dos valores Individuais dos 
subiotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 3% ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao F\Jndo Munldpal ele Politlcas Urbanas. 
• Matrlrula dataclade 02/08/2024,confonneprotocoloJS.696/2024; 
• Inscriçlolmobiliária014.021.0196.002.-Unldi!ldeB. 

Fazenda Rlo Grande, 17 de dezembro de 2024. 

Jraeom 
Mat.3S2.612 

01/ 02 

FAZENDA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Munici ai de Urbani,mo 

10 - CONSmERAÇÔES FINAIS 

152/2024 
=• 

70058/ 2024 

• Art. J 7 A - Oeveni ser doada ao Ml,JII/C#)lo, além das demais exigb)cias constantes nesta lei O:Jmplement<1r, com destinaç,§o direta ao Fundo 
Municipal de Políti= Públk:as, o pen:enruar equfllafente ao número de untdiJdes halJltac/oniJls, fnduslve de parcelamentos verticilis, para cada 
uma das unidades do empreendnnento criadas attãvés do parcelamenro em condomfnio ... •. 
"§ J O • o pen:entuõl estabelecido no ''caput" desre artigo incidirá sobre o valor de mercado de Cõda uma das unidades habiracJonais, após a 
implantaç§o de toda a infraestrotura do condomfnlo, com exceção da reafiução da edifi~ das unidades habitacion.3is nos casos dos 
condomH'lfos horizontais, não excepedoniJdas as ediliciJç{Jes dos amdomÍnios verticais". 
lei compfemMtar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 17dedezembrode2024. 

02/02 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 76/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013, e considerando ata da reunião extraordiná-
ria híbrida de 13/12/2024, devidamente convocada pelo AVISO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁ-
RIA,  constando  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_61_1_2_12122024152044.pdf e  publicada  em
Diário Oficial Eletrônico DOE nº 235/2024 de 12/12/2024, também divulgada e reiterada  com an-
tecedência aos Conselheiros Municipais via whatsapp, para acontecer às 8:30h do dia 13/12/2024
no formato presencial, na sala de reuniões dos Conselhos, localizada à rua Tenente Sandro Luiz
Kampa,  nº182;  e  também  via  meio  eletrônico,  via  Meet  através  do  link
https://meet.google.com/kvh-vjqp-kmk (também publicado com antecedência no AVISO DE REU-
NIÃO), com quorum e a participação dos Conselheiros Governamentais e não Governamentais,
após análise e deliberações deste Conselho, 

RESOLVE

Art. 1º – Aprovar o Termo de Adesão da Deliberação 059/2023-CEAS/PR – Piso Único da

Assistência Social – PAS, com recursos Fundo a Fundo do Fundo Estadual de Assistência Social;

Art. 2º – Aprovar o Plano de Ação da Deliberação 059/2023-CEAS/PR – Piso Único da Assistência

Social – PAS, com recursos Fundo a Fundo do Fundo Estadual de Assistência Social;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições con-

trárias,  em  especial  as  Resoluções  n°  072-2024-CMAS,  publicada  no  DOE  N°  229/2024;  e

75/2024- CMAS, publicada no DOE N° 238/2024.

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2024

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640   -  Email  cmas.fazendariograndepr@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 77/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013, e considerando ata da reunião extraordiná-
ria híbrida de 13/12/2024, devidamente convocada pelo AVISO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁ-
RIA,  constando  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_61_1_2_12122024152044.pdf e  publicada  em
Diário Oficial Eletrônico DOE nº 235/2024 de 12/12/2024, também divulgada e reiterada  com an-
tecedência aos Conselheiros Municipais via whatsapp, para acontecer às 8:30h do dia 13/12/2024
no formato presencial, na sala de reuniões dos Conselhos, localizada à rua Tenente Sandro Luiz
Kampa,  nº182;  e  também  via  meio  eletrônico,  via  Meet  através  do  link
https://meet.google.com/kvh-vjqp-kmk (também publicado com antecedência no AVISO DE REU-
NIÃO), com quorum e a participação dos Conselheiros Governamentais e não Governamentais,
após análise e deliberações deste Conselho, 

RESOLVE

Art 1º – Aprovar  a implementação do reordenamento constante no documento  “DIRETRIZES e

CONSIDERAÇÕES para subsidiar  Plano de Ação voltado ao serviço e atenção à população em

situação de rua no município de Fazenda Rio Grande”, o qual define ações e assegura atenção e

serviços à população em situação de rua no município de Fazenda Rio Grande, conforme minuci-

osamente relatado na Ata nº 474/2024-CMAS.

Art 2º – Esse reordenamento será monitorado e avaliado no mês de Março/2025, inclusive tam-

bém por este CMAS, sobre sua funcionalidade e efetividade, sem jamais desconsiderar a possibili-

dade de revisão e adequações com alternativas futuras.

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições con-

trárias, em especial a resolução n. 74/2024 publicada no DOE N° 238/2024

Fazenda Rio Grande, 18 de dezembro de 2024

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640   -  Email  cmas.fazendariograndepr@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

Jn,21 

ValorUnltárloMédla(R$/m2) 

437,97 

ValorUnit.irloMáldmo(R$/mi) 

503,67 

S - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNIOPAL DE POunCAS URBANAS PARA 03 UNIDADES (R$) • 3% 

Valor Tottil R$ i 1.576,69 lum mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e nove centavos. 
llurn0r0de- -
03ftrês)uooades Comoarativo Direto de Dados de Mercado 
oesempemo ae me«.300 

B=:.. 
Absorçãopelomercado 
D Rápida 

6- DOCUHENTAÇAO OE REFERENOA. --
NM!ldeóemanda D•• 0 Média 

59.683 Registro de Imóveis FazendaRioQãnde-PR Alvará221/2024eplantaaprovacla 

7 - OBSERVA ES: 
• Valor'Total para doação (a>nrorme tabela de pen:Entual publlc.ado no artigo 17A, lC 85/2013) rol obtido pela soma dos valores IOOlvlduals dos 
sublotes. O percent!Jal aplicado para esta aval~ de 3% ao imóvel avaliando {!Quivalent! ao número de unidades habltadonals) é destlrlada 
ao FU1do Municipal de Políticas Urbanas. 
• MatriaAadatadade 06/lD/2023,c.onformeprotocolol2.756/2024; 
• lnscriçãolmobiliéria014.021.0160.001.· 1Jrridadl!01. 

Fazenda RIO Grande, 17deeleZembl'Ode2024. 

01/ 02 

FÃZENDA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

RIO GRANDE SECRETARIA MUNIOPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 153/2024 
= • 

Seo-etaria Munici I de Urbanismo 72973 2024 

posiçllío em relaçllo àdditde map;,, toe,, t 

10 - CONSIDERAÇÓES FINAIS 
• Art. 17 A - Oever;J ser doada ao Município, além das demais e;dgéndas consrantes nesta Lei Complementar, com destinação diret.a ao Fundo 
Hl.lflidpilJ de Polílk:as Públicas, o pen:entu.N equlvalente ao número de unidades habitacionais, indusive de parcelamentos vertiCãis, para cada 
una das unidades do empreendimento OiiJdiJS através do parcelamento em condomlnlo ... ". 
"§ Jº-Ope,centualest,abefeddono "caput"destea,t;goinddirásobreo vatordemen;;Jdodecadaumadasuntdadeshabltuionais, ap6sa 
implantação de toda a inhc1estrut.ura do condomírio, com e.xreçio da realizaçlo da edificação das U/1/dades habitacionais nos casos dos 
condomínioshorizontilis, n§oexcepecionadasasediticaçõesdoscondominiosverlkais". 
l.eiax,plementarn"BS/2013 

Fazenda RiO Grande, 17 de dezembro de 2024. 

~~ Costa 
Mat.352.612 

02/02 

g SlMOHl'OEIIRDIIAM SOUSA 
Dat1· : ."L2/201414:4J:ll -<1300 
...,, ~"l= • mhllp<c/fv>lld• ,.óti.- .0, 
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; LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 Oata.171l2/2024 

DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS 
Parim•:roo. Oo<non<tr• ~i&laçlo. NAO: Doltnonstror<ltduçó,ot "° 1'111" <lo r.iatório: NAO. Pi,ça Orç,,m..,ttáa: LOA. Tipo Rt<:tno. TOOOS. 

.... Consoidaoo·S_E, .. cie,o2()2S,l.ist.dold\lÇkafonl•<ler-.n<>S 

1.1.o.o.oo.o.o.oo.oo.oo-1mposlOS, TaxaseCootribulçõesdeMelhoria 
1.1.1 .o.oo.o.o.oo.oo.oo- 1mpo110S 
1.1.1.2.oo.o.o.oo.oo.oo - 1mpost0s~oPatrimõnio 
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00- lmposl0500reaProprifldlldftPredialeTflni1orielUrhllM 
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00-lmpostolOOreaPropriedadePredialeTemtorialUrbana-PriOOpal 

00000.00000.01.01.oo.oo.1.soo.oooo - Reano5 Onlinários (Livres) 

00104.00104.01.01.00.00. l.500 .1001 - Demais impostos ~lnculados educação b~sica 
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002-Saúde-Rece;tasVinculadas(EC29J00-15%) 

( - ) DESCONTO CONCEDIDO 
( • )00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000· Rec\QOS Ordin"rios(Livres) 
(-)00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001-0emaisimpostosYinculadosé&ducaçãob,hica 

(-)00303.00303.0 1.02.00.oo.,.500.1002-Saúoe-ReceitasVinculadas(EC29J00-15o/o) 
1.1.1.2.SJ.0.0 .00.00.00 - Impostos sobre TranillllssAo ·1nt8f v;VO$· de Bens Imóveis e ae o,reitos Reais sobre Imóveis 
1.1 . 1.2.53.0.1.00.00.00 - lmposl05 s~ TranilllissAo ·1nt8f v;VO$· de Bens lmóve,s e de Oireitos Reais sobre lmóve,s - Principal 

00000.00000.01.07.00.00.1.5000000•R&eursos0rdin.ânos{Livres) 
00104.00104.01.0\.00.00 1.500. 1001- Demaisimpostosvinculadosáed~básica 
00303.00303.01.02.00.00. 1 .500.1002 - SaWl!I - Rece,tas Vinculadas (EC 29/00 • 15%) 

(.) OESCONTO CONCEDIDO 
(-)00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecursosOn:Hnários(Livres) 

(·)00104.00104.01.0I.00.00.1.500.1001-DemalslmpostosYlnculadosáeducaçãobaslca 
(-)00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002-Saúóe-ReceitnVinculadas(EC29/00-15'll.) 

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 • lmpostos~aRenda e ProventosdeOualquerNatixeu, 
1.1. 1.3.03.0.0.00.00.00-lmpostoMlbfeaRenda-RetklonaFonte 
1.1.1.3.03.1.0.00.00.00- lmpostosobrea Renda-RetklonaFonte-Trabalho 
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00-lmpoitosobraaR!!<lda-Ratk:lonaFonte-Trabalho-Principal 
1.\.1.3.03.1.1.01.00.00• lmpostolOOreaRenda-RttidonaFonte-Trabalho-PodetE•tcu~.o 

ooooo.ooooo.01.01.oo.oo.1.soo.OOOO-Reeurso10rdiMnos (Livres) 

00104.00104.01.01.00.00. l .500.100 1 •Oemtiilimposlo1vncu1ados•edueaç6oblisiea 
00303.00303.01.02.00.00. l .500.1002 - Savóe - RtcetalVlnculad111(EC29/00-1.5%) 

1.1. 1.4.00.0.0 .00.00.00 - lmpo1tos lJObfa a Produçlo • Clr<:Ulaçio de Me-rcaóoria1 • Str,lço• 
1.1 .1.4.51.0.0.00.00.00-lmpostosaobreSa,viços 
1. 1.1.4.51.1.0.00.00.00 - Imposto sobra Serviçol de Oulolque, Natu1112a • ISSQN 
1.1. 1.4.51. 1.1.00.00.00-lmpostolObraS&rviço1deOulolqu11Natu1112a- lSSON -Prinapal 

00000.00000.01.07.00.00. l .500.0000 •Rto.MIOIOrdlNJl'ios (Llvrel) 
00104.00104.01.01.00.00.1.500. 1001-Demeisimpostosvinculedoslleducaçàobésiee 

00303.00303.01.02.00.00.1 .500. 1002-SaWl!I-Receaa1Vlnculadas(EC29/00-15%) 

( - ) DESCONTO CONCEOIDO 
(•)00000.00000.01.07.00.00. 1.500.0000-Raeu,so10nlin•nostliwn) 
(-)00104.00104.01.01.00.00.1.500,1001-0.mai1impostcnYinculado1 àaducaçio ba11ca 

(·)00303,00303.01.02.00.00.1.500.1002-Saúcie-ReceltasVlnculadas(EC29J00•15%) 

1.1.2.o.oo.o.o.00.00.00-Taxas 
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 - Taxas pelo Exerelcio do Pode, de PoHcla 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00-Taxndolnspoção,ControleeFlscaH.zaçlo 
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00-Taxasde!nspeçio, ConttoleeFisailizaçio-Principal 
1.1.2. 1.01.0.1.01.00.00•TixadeFisc.ihaçlo-Princi~I 

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000-Taxas•ExereícloPoderde Pollcla 

( - ) DESCONTO CONCEDIDO 
(•j005I0.00510.01.07.00.00.1.753.0000•Taxas-E••rcicioPoderdePollcill 

639.2 16.706.34 
169.010.9-17 .25 
148.610.687.25 
82.173.758.34 
58.037.335.00 
69.924.500,00 

32.165.270,00 
19.578.360,00 
16.180.370.00 

-11.887.165.00 
-5.468.095.90 
-3.328406.20 

•3.090.662,90 

24.136.423,34 
25.000.000,00 

11.500000,00 
7 .000000,00 

6.500.000.00 

-863.576.66 
-397.245,27 

-241,801,46 

-224.529.93 

34.100.000.00 
34.100.000.00 
34.100.000.00 
34.100.000.00 
34.100.000,00 
15.686.000.00 

9.548.000.00 
8.&66.000.00 
32.338.928,91 
32.338.928.91 
32.338.928.91 
36.049.828.91 

16.582921 ,30 

10.093.~2.09 
9.37U55.52 

-3.712.900.00 
-1.707.934,00 
-1.039.612,00 

-965.354,00 
19.512.160.00 
3.059.928.00 
3.059.928.00 
3.059.928.00 
1.162.697,00 

1.162.697.00 

-11.819,00 
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DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS 
Parlll'IWOI: o.mon11rar t..gillaçlo. MAO: Oemon•rr•r d..:li,çl,el •o llnal 40 relalótio; MAO: P- Orç.omo,n"ri•: LOA. T,po R'""urso, TODOS. 

C,,,,IOliclado·S,E>c•rcloo:2025:!.Jst.1r<M<luçio•font•da,..,ursoS 

1.1.2.1.01.0.1 .03.00.00- Taxadelicençapau1Execuçf,ode0bras-Princ1pal 
00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000-Texu-ExereicioPode,dePollcia 

1.1.2.1.01.0.1 0600.00 • Taxa de Combate a l~ndioFUNREBOM • Principal 
OOS\.5.00515.99.99.00.00.1.759.0000-FUNREBOM 

1.1.2.2 .00.0.0.00.00.00 -Ta,,H~aprest&ÇAodeStrviços 
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00- TaiiaspejaPr-.staçllodeSelViQOsemGe,al 
1.1.2.2.01.0. 1.00.00.00. Taxas pela Preslaçlo de SelViços em Geral. Pmdpal 
1.1.2.2.01.0.1.01.00.00-TaxaCemitfflO•Prioopal 

00511.00511.01.07.00.00 1.753.0000- Taxas- P,u1açãode Serviços 

1.1 .2.2.01.0. 1.02.00.00•Taxad•L•m~iaPública•Principal 
00511.00511.01.07.00.00. 1.7S3.0000•Texn-PrutaçlodtServiçol 
( - ) DESCONTO CONCEOIOO 

( • )00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000- Taxai- PrHta~o d• Sarvlço1 
1.1.2.2.01.o.1.03.00.00•Ta>ied•5ervlçosdoMeloAmbiente-Pl'lnc:ípel 

00511 .00.511.01.07.00.00.1.753.0000-Ta~H-PffllaçiodeServiçol 

1.1.3.0.00.0.o.OO.OO.OO-Contribulç&odeMelhoria 
1.1.3. 1.00.0.0.00.00.00.Conlribuiça}odeMelhoria 
1.1.3.1.99.0.0.00.00.00-0utrasContribuiçõesdeMelhoria 
1.1.3.1.99.0.1.00.00.00-0utrasConllibuiçõesdeMelhona-Pnnc,p~I 
1.1.3.1.99.0.\.01.00.00•CM-ProjetoSubidioHabitaÇãolnteres.s-eSOClal 

00007.00000.01.07.00.00. 1.500.0000-FundoMunlclpa!daHabltaçao 
1.2.o.o.oo.o.o.oo.oo.oo.Con1rlbuit;ões 
1.2.1 .o .oo.o.o.00.00.00-ConlnbulçõesSoclals 
1.2.1 .5.00.0.0.00.00.00-Conlrlbuiçõesp;,ra RS9ime11Pr6priosdePreYidênciaeSistemadeProteçãoSocial 
1.2.1.5.01.0.0.00.00.00-Conlribuiça}odoSer'VidocCivil 
1.2.1.s.01. 1.0.00.00.00-Conlribu1i;AodOServidcw'CivilAllvo 
1.2.1.5.01.1.1.00.00.00-ConlrlbuiçãodoServldorCIYilAtivO-Prlncipal 

00040.00040.08.03.00.00.1.800.111 1 •RegimePrópóode PreYidênciaSocial 
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00-COntribuiçãopa,aoCustelodOSeMQOdellumlnação Pút>lica 
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00-Contrlbuiçaopara oCust•iodoS•Mçodellumi~Pública 
\.2.4.1.50.0.0.00.00.00-COntribuiçãopa,a oCust•iodoSerYiçodelluminaçãoPúbllca 
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 • contribuição para o Custeio do SaMço de llumiMÇ;\o Plit>lica • Principal 

00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública. Ar! . 149-A. CF 

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00•ReceitaPalrimonia l 
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 • Vllloras Mobolianos 
1.32.1.00.0.0.00.00.00-JuroseCorreçôesMonetãrias 
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 - Remunera~o de Depós~os Bancàrtos 
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00-Remu1H11raçãod•Depósitos8ancártos-Princ:ípilll 
1.3.2.1.01.0.1.07.00.00 - Rend,mtnto~ Bancarios Contas Recursos Livres 
1.3.2.1.01.0.1.07.01.00 - Rend,mentos aancMos Recurso 000 

00000.00000.01.07.00.00. 1.500.0000-Reruraos0rd1Mnos(Uvrts) 

1.3.2.1.01.0.1.08.00.00-Rend.mentos8ancáriosR11cmso1Educação 
1.3.2.1.01.0.1.08.01.00·Rftfflur'lefaçãodeOepósitosBancário&Fonte: 103 

00103.00103.01.01.00.00.1.500.100 1 -5%SobreTransferênciasCoostituciona,sFUNOEB 

1 3.2.1 .01 .0.1.08.02.00 - Remune,a-çlo de Depósitos Benellrios Fonte. 104 
00104.00104.01.01,00.00.1.500. 1001-Demel1lmpo1tosvlnc;ulados•aduc&ç1ob••ic.1 

1 3.2.1.01.0.1.08.41.00-Remune,a-çloFonte 101-Fundeb70% 
00101.00101.02.01.oo.oo.1.s-o.1010 • FUNOEB 70% 

13.2.1.01.0.l.09.00.00·Rend,mento1 8ancáriosRecur,osdaSaóde 
13.2.1.01.01.0901.00 -Rernune,açàodeOepósltosBancilrlosFonte 303 

0030300303.01.02.oooo.1.500.1002-Saucle-RIICflitasVlnculadaslEC29/00-15%) 

1.700.400.00 
1.700., 00.00 

208.650,00 
208.6SO.OO 

16 .• 52.232,00 
16.452.232.00 
16.452.232,00 

275.632.00 
275,632.00 

1\ .930.500,00 
11 .930.500.00 

-48.1SO.OO 
-48.1SO.OO 

4.294.250.00 
4 ,294.250,00 

888.100.00 
888.100,00 
888.100,00 
888.100.00 
888.100.00 

888.100,00 

29.932.749.7 1 
20.063.886.40 
20.063.886.40 
20.063.886.40 
20.063.886.40 
20.063.886.40 

20.068.886,40 

9.863.863.31 
9.863.863.31 
9663.863.3 1 
9.863.863.3 1 

9.863.863.31 

34.171.043.00 
34.17 1.043.00 
34.171,043,00 
3.822.000,00 
3.822.000.00 
2.000.000.00 
2.000.000.00 

2.000.000.00 

800.000.00 
2so.000.00 

250000.00 

250000.00 
250000.00 

300.000.00 
300.000.00 
920.000,00 
420.000,00 
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DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS P.,......,,,,,=~~1-1,\~~~....:.:-..::.~ HAOPàÇll~.tO,.. r ,poRioc,.no;TOOOS. 

1.32 1.01.0.1.0917.00- RtmuntraçlodaOapósi!osBa,driOII Fonia 381 
0038 1 .01005.03.02.01 .O 1. 1.632.0000 • Programa Ettadual Oulolbçlo d• Atençlo P ......... - APSUS 

1.3.2. 1.01.0.1.09.18.00•Remuneraç.6oda09póal:olB~riOIIFonie382 
00383.01005.03.02.01.0t.1.632.0000-Programad•lnoenli\'Oa~d!IIAssislfflciaFatmadulica-CustelD 

1.3.2.1.01.0.1.09.26.00•Remunefat;AodaOep6si:olBardriOIIFonie 494 
004!,4.oo,t!M.09.02.06.20.1 .600.0000 • Bloco deC111teioduAQ6ne S&~ Pub&oosde Saúde 

1.3.2. 1.01.0.1.0938.00- Remur.eraÇlodeDepóti:oBanc;MoFonle 1394 
0 13!M.oo,t!M.09.02.0.5.20.U21.0000-ConvenooSESA ,esoluç6o186-4l2023·COnslruçioPMI- Fonte1394 

1.3.2. 1.01.0.1.12.00.00. Rend,men!O Bancário Reei.not OJrtas N9as 
1.3.2.1.01.0.1.12.03.00-Remune,aÇAodeOepósl:OSB..-iclrlosFonte 507 

00507.00507.99.ill.OO.OO. 1.751.0000 - COSJP - Convlbulç6o de lk.lmlnação Póollcll. An. 149-A. CF 

1.3.2.1.01.0.1.12.73.00- RemUMfaçAo Emenda Individual Panam•rnar Fonte 1.792 
01792.01016. 1U9.00.00.l.706.3110 • EmendalndMdualParlamantarEspadal rf2023771C001Fontt 1.792 

1.3.2.1.01.0.1.12.78.00 - RemunaraçAo Emenda IIIOMduelP.,.,.,,..,tar Fonte 1.795 
01795.01016.12.99.00.00.l.706.3110-Emand•lndMdualParlamentarE'l)IIClel rf202340110019Fonle 1.795 

1.3.2. 1.04.0.0.00.00.00-RemunerltÇ&odosRec:ursosdOR.,neP!dprlodePnr,~naaSocial-RPPS 
1.3.2. l.04.0.1 .00.00.00- Rtmunaraçlodo1Reo.lrt01dOR8gm9PróPfiOdtPl'~SOCill- RPPS-Prlndoa 
1.3.2.1.04.0.1.01 .00.00-Randimtnto-R911imtPróprioP~a.FontaO,CO 

00040.00040.08.03.00.00.1800.1 111-R9gimaPrópriodeP..vid6nciaSoclll 

005.51.00551.06.03.00.00.1.800.1111-C-<rnptnsaçloent,eR..-,e1Prew:lenciMos 
l .3.2. 1.04.0.1.06.00.00• RICUl'SO$Vll'lellladMaoRPPS•TaudaAdoninistraçlo l R.s.-vadtSobrasdaTuade 

00100.00100.08.03.00.00.1.902.1111 • Ruer,-1 deSobta1 d• T,ucle Admin~dORPPS 
1.&.o.o.oo.o.o.oo.oo.oo-R8QlÍl1deStrviQot 
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00-ServlQOIAdmonillratrvosteon-eroa11Ger•1 
1.&.1.,.oo.o.o.oo.oo.oo.SoMçosAdmlnil1rMivo1eeon-eroa,,Ger•• 
1.8.1. 1.01.0.0.00.00.00 • Serviços Admlnlsttalivol a Conweiall Gerait 
1.6.1. 1.01.0.1.00.00.oo-se,,,.;çosAdmonoslrillvosaC-rsGar.losPrHl.ldosporEntdadeseôrgJ.osPúbfo,x,semGwail-

00000.0000001.07.00.00. 1.500.0000 -Recu"SO$~S (l.ivres) 

1.6.3.o.oo.o.o.oo.oo.oo - SeMQOS e Atividadas Refl:lfBfllas à Saúda 
1.6.3.1.00.0.0.00.00.00-ServiçosdeAtendimentoàSaude 
1.6.3. 1.99.0.0.00.00.00 - Outro1 5eMços de Atendimento à Saôde 
1.6.3. 1.99.0.1.00.00.00- 0utrosSOfVIQOSdeAlendimentoàSaúde-Principal 
1.6.3. l .99.0.1.01 .00.00-0utro'SS8fVÍÇ(l$deAlendimentoãSaude 

00369.00369.09.02,05.20.1.621.0000-Se,viçosPrestadosSUS / FaturamentosAIH"s 

1.1.o.o.oo.o.o.00.00.00- TransferênaaCorren:es 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00-Transferênaasdal.Jniãoede1uasEnlidades 
1.7.1. l .00.0.0.00.00.00 - Transferênoas Oeco<Tentes de Participaçlo ru, R..,.;ia da Uniio 
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00-Cola-PanedoFundo<:k!Pa,t,cipaçAodosMunicíp,os-FPM 
1.7.11.51.10.00.00.00·Cola-Per!edoFundodePaltlapaç,AodosMunicíp,os-ColaMensal 
1.7.1.1.51.1.\.00.00.00-Cota-Par1edoFundodePartia~çãodo1Municíp,os-COtaMensal-Prinapal 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000• RDClnOIOrdínãrios (Llvres) 

00103.00103.01.01.00.00. 1.500.1001 • 5% Sobre Transferências Cons~•s FUNDEB 
00303.0030301.02.00.00. 1.500.1002·&lúde·RecenasVilQJladas(EC29J00 -15%) 

(-)FUNDES 
(. )00103.00103.0l .0\ .00.00.1.500.1001- 5% Sobre Tr;,nsfer6ncinCon$tiluCKll'lais FUNDES 

1.7.1. 1.51.2.0.00.00.00- Cota-Par1edoFundodePa,tie,paçlodo1Municlp,os-CotasExtraordinãnas 
1.7.1. 1.51.2.1.00.00.00- Cota-Par!adoFundodePartia~çãodosMunic1p,os-Cotas&tr.tonliniinas·Principal 

00000.00000.01.07.00.00. \ .500.0000 -ReanosOn:inários (Livres) 

00104.00104.01.01.00.00. 1.500.100 1 -Demais ,mpostosvinculadosàtducaçãobãsica 

190.000.00 
190.000.00 
200.000.00 

200.000.00 
100.000,00 

100000.00 
10.000.00 

10.00000 

102.000.00 
100.00000 

100.00000 

1.000.00 
1.00000 

1.000.00 
1.000.00 

30.3'9J)43.00 
30.3'9.043.00 
30.000.000.00 

30.000.000.00 
1.55.168,00 

155.16800 
193.87500 

193.87.500 

12.90 .12 
12.6012 
12.60.12 
12.643.12 
12.643.12 

12.643,12 
J00 ,00 
300,00 
J00,00 
J00,00 
J00 ,00 

300,00 

396.296.539,43 
169.467.680.73 
149.187.784.00 
149.111.600.00 
134.326.000.00 
166.907.500,00 
78.1n., 50,oo 

44.734 .1 00.00 

43.3~.950.00 

•32.581.500.00 
.J2.581.500.00 

14.785.600.00 
14.785.600.00 

11.089.200.00 
3.696.400.00 

k 
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?-...... ~~~~-:.-=--::::-~=-..:....:~;NAO:P-.;a()<ça,nanl.lna. LOA;Tipc,Rowrso TOOOS 

1.7.1. 1.52.0.0.00.00.00-c«a-PartedolmpoSlOSobreaPropriedilldeTemtorietRurat 
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00-c«a-PartedolmpostoSobr•aPropriedadeT•rritorialRural-Princ;ipal 

00000.00000.01.07.00.00.1 .500.0000 -Reci.nos~1 (LlvrnJ 

00103.00103.01.0l.00.00.1.500.1001 • 5'1. Sob-• Transleflncias Cor1$Llucionu FUNDES 
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 -Saúde- Rece,tas Vnculadas(EC 29:00 - 15"-l 
(-)FUNDEB 

(•j00103.0010301.0 100.00. 1.S00.1001 •5'loSobrel,ansfe-rênc:anConsbtuCJonaasFUNOEB 
1.7.1.2.00.0.0.0000.00-TransferênoasdasCompenuçôesF,nance,r111pe1aE>;poraçãodeRawr,o1Natura,s 
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00• C<ü-9arl•cla~Fl"latletll,aptlaPl'OduçãodePt1rOl!lo 
1.7.1.2.52.'4.0.00.00.00-Cot.1-PartedoFundoElptlda1doPetróleoFEP 
1.7. 1.2.52.4.1.00.00.00-Cola-Partado FundoEs;,acia1do Palrólao FEP-Principa[ 
1.7.1.2.52.4.1.01.00.00-C<,,b.-Partado Funóo Espacia,1doPatrõleo-FEP-Pnncipal 

00504.00504.99.99.00.00.1 .704.0000-0UtrosRoyaltiaseCornpansaç6HF,n;ww;eírillsaPatnmoniailNãoPr,,.,.;,:! 
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 -TransfertnaasdaReci.nosdoSilt11m1Un,,:odeSaucle SUS 
1.7.1 .3.50.0.0.00.00.00 · Tf!lnsfer6noas de Rea.nosdoS1:11emaUnicodeSaúde SUS RepasH5 Fundo a Fundo- Blooode 
1.7.1 .3.S0.1.0.00.00.00-Tf!lnsff!f6r,c,mdeRea.nosdo81ooodeMenutençAodasAç<,eseSer,íçosPúblico$deS"6de 
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 - Tf!lnsferêndas de Reanos do Blooode Manulençlo elas Ações e SeMços Publlcos de Saúde 
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00•TransforinaasdeRea.nosdoBlocodeManutençãodasAQõesuSuMç,o,JPúbllcosdeSillÚde 

oo,t!,4.oo,t!M.09.02.06.20.1.600.0000-BlocodeCusteiodasAçóeseSef>,içosPublicosdeSaude 

1.7.l.3.51.0.0.00.00.00•Tr111\$fer6n,;,ll5deR-doS11\emi1Úrw;:odeSitúde SUS-Repasso,sFundoaFundo-Blooode 
1.7.1.3.51.9.0.00.00.00- Tf!lnsfrin,;,as de Reanos do 81ooode ESfilturação da Rede dt Ser.iço$ Púbiic::o$ de SaWl!I. Outros 
1.7. 1.3.51.9.1 .00.00.00 - Tf!lnsfrinc.as de Reanos do Bloco de EWUtur&Çào da Redt dt Sel'Yiços Públic::o$ de SaWl!I - Outros 
1.7. \.3.51.9.1.01.00.00- lnc.antivoru1teto Atençào Primária em Seude -APSUS 

00383.01005.03.02.0l.01.1.632.0000-Prog,amacelnc.enovoaQrvanlzaçãodaAssislênciaFarmac:àutica-Costeio 
1,7.1.4.00.0.0.00.00.00-Tf!lnsferénaescleReeursosdoFundoNaaonaldoOesen-,otvmentodaEductÇão FNDE 
t.7.1.4.50.o.o.oo.oo.oo-Transferênc;iasdoSal~ducação 
l.7.l.4.S0.0.1.00.00.00-TransfarêooasdoSal~ducatçlo•Princ,pal 
1.7.14.50.0.1.01 .00.00 -Transferêncl.tsdoSalMo-Educaçlo-Fonte 107 

00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000-salárioEduc:açllo 
1.7.14.52.0.0.00.00.00-Transfrinaasrefe,entesaoPrognwnaNacionaldeAlimentaçãoEseolillr PNAE 
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 • Transfer&noa$ rtfe,entesao ProgramaN9<:lonaldeAlimentaçAoEseolar PNAE -Pn~I 
1.7.1.4.52.0.l.01.00.00·Transfer6nc,asrelerentesaoProgramaNaclonaldeAliment&ÇOOEscolar 

01192.01042.1)9.01.06.00.1.552.0000· Translerênda FNDE -Ailn'NIMaçâoEscolar PNAE -Forna 1192 
1.7.1.4.99.0.0.00.00.00-0Was TfansferénciasO.retasdoFundoNaaonaldoOesenvolvlf!lllfltodaEducaçlo-FNDE 
1.7.1.4.99.0.1.00.00.00-0utrasTrensfarênciasO,ratasdoFundoNaaonaldoDesenvo!Yif!lllfllOdaEIM:aç:ão·FNDE-Pmcipat 
1.7.1.4.99.0. 1.01.00.00 - Tr;m~furtnca Dirlllas do FNOE relarenlH ao Programa Naaoniil de Apoio ao T,enspo,1e do Escolar· 

01191.01043.09.01.06.00.1.553.0000- T,_!erénci;i, FNOE - Transp,:wte EscolarPNATE - Fonte 191 

1.7.1.5.00.0.0.00.00.00-Transf<riooa!ldeReanosdeComplementaçiodal.lrüoaoFundodeMani.AençãoaOesenYOMmento 
1.7.1.5.50.0.0.00.00.00-TransferênciasdeRea.nosdeComplementaçiodalnãoaoFundeb VMT 
1.7.1.5.50.0.1.00.00.00. Transfrinc,as de Reei.not de Complementação da Lnão ao Fundeb VMT • Pmc:ipal 

010J8.01038.02.01.00.00.1.S42.1070 - Trans!erênaa do FUNOEB - VMT • 70% eslaoeltcido no Inciso XI do an. 212-A d3 

01039.01039.02.01 .00.00.1.542.0000 • T,-lerência do FUNDEB • VAAT • JO"JI. ts1abelecido no Inciso XI do 11ft. 212-A da 

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 - Trans1-êllCl.a'SdeRi(USOSdoFundoNacionaldeAss;stfnciõi Socai FNAS 
u.1.6.so.0.0.00.00.00. Transferênaasde Rea.nosdoFundoNac:íonaldeAsso~ 5oc,a1 FNAS 
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00-Tral\$lerênaasdeRec:i.rsosdoFundoNaeoonalót~s.MfflciaSoaar FNAS-Princil)al 
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00 - Piso 8Mico v,n•ver • SCFV • SUAS 

00934.0093'.09.06.06.06.1.660.0000· Bloco<M llnandamanlodil P:ottÇio SOciill Básrca {SUAS) 
1.1.1 .6.50.0.1.02.00.00. Bloco pa,, Oualifieaç3o ea Gest4o. SUAS 

00936.00936.09.06.06.08. 1.660.0000. Q:rnponenia para Ouilllibçào da GfflJo (SUAS) 

1.7.16.50.0.1.03.00.00•~fTIIIAudoBrasál(PASJ-Fonte1940 
00940.00940.09.06.06.25. l .660.0000. Bloco óe Flf\illllciamanui da Gfftão dO Programa Bolsa lllffl~ia • Cadastro úmco • 

78.184.00 
95.230.00 

43.805 ,80 

26.664.40 
24759,80 

-19.046.00 
-19046.00 

2140.000,00 
2. 140.000,00 
2.140.000,00 
2.140.000.00 
2.140.000,00 

2.140000.00 
5.508.336,46 
4.205.100,00 
4.206.100,00 
4.205.100.00 
4.205.100,00 

4.205100.00 
1.303.236.46 
1.303.236.46 
1.303.236.46 
\.303.236.46 

1.303.236.46 
11.394.430.00 
8.782.560,00 
8.782.560.00 
8.782.560.00 

8.782.560.00 
2.570 .1 40,00 
2.570.140.00 
2.570.140.00 

2.570.140.00 
41.730,00 
41.730,00 
41.730,00 

4 1730.00 
1070,00 
1.070,00 
1.070,00 
749,00 

321.00 
1116.220.27 
1.116.220.27 
1.116 .220.27 

357.~38.71 
357536.77 

2.279.10 
2279.10 

2S8.677,8S 
258.677,85 J/ 
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DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS 
Pa rlmelr01 Demon1trtrl61j1811,çào NA.O;Oemomtrar-çõe1aofinlldorelllónc:NAO:Pe,ça()rçame,,tari1, LOA;T,poRoo.no TOOOS, 

CO<l~:S:Ex0«:icio:2025;LrStardecllçJoelonl1de"""-"SO. S 

1.7.1 ,6.50.0.1.04.00.00-Fundod1CrillnçaeA~eacen1e-FIA 
00880.00a&o.03.04.02.10.1.665.0000 • Contrib\119ões t LtgadOS de Entid&Cles nAo Gover, ECAIFMDCA- Fonte 880 

1.7.1.6.50.0.1.05.00.00-Bloe<>deFinaneillmentodaPf'(>leçjoSociel 
00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000-BlooodeFlnoodamentodD Pro1eçt10Socl.:ilt. 1094 1 

1.7.1 .6.50.0.1.06.00.00 • Programa Primeife lnfi ncia no SUAS Fonte 11 726 
01726.01006.03.99.01.02.1.700.0000. Program• Primelrtl lnfAr.cia no SUAS Fonte 1.726. Programa Criança Feliz 

1.7.1.II.00.0.0.00.00.00-0utras Transfe~nciasdeRecur,osda Unlllooóo11.111s Entklade's 
1.7.1.II.IIII.0.0.00.00.00· Outras Tra-n1ferêocia1de Rea.lrwosda Unlêoada ,ues Entidade• 
1,7, 1,9,99.0.1.00.00.00 • 0uvH Tri1111larfocin d8 Rllcurwo1 da União a da IUilli Emidadill • Principal 
1.7.1.9.99.0.1.01.00.00· Own TransfRte.da Un,ioa~ 1un 

00000.00000.01.07.00.00. 1.SOO.OOOO• Rac,....osOrdin61'1o•(Ltvras) 

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00•TfllnsfartneladosEstldostdoDlslrltoFtdtral1cle1uasEn!ldadas 
1.1.2. 1.oo.o.o.oo.oo.oo-P11rticip11çAon11Raca111100sE1llldosao1s1rttoF110&r111 
1,7.2. 1.50.0.0.00.00.00-CO!.a-Par1tdolCMS 
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00·Cola•P&rt&dolCMS • Prtneip.l 

00000.00000.01.07.00.00.1.SOO.OOOO · R8Clnos0rdlná101 (Llvru) 

00103.00103.01.01.00.00.1.S00,1001 • 5% Sobrt T!i1n1fertnerH COnstltudona11 FUNOEB 

00303.00303.01.02.00.00.1.S00.1002-Saódo-RocortosVlnculades{EC29/00-15"1o) 

(·)FUNOE8 

( - )00103.00103.01.01.00.00.1.S00. 1001-5%SobreTtlln$1&r&neiasConstit1.reionai, FUNOEB 

1,7.2 ,1.51,0.0.00.00.00·COl.a•ParttdolPVA 
1.7.2. 1.51.0.1.00.00.00-Co!11-P11rt&dolPVA• Pffncip11I 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RaclnOIIOrdlnéffos(Llvres) 

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% Sobr8 Trans1er6ncras COnsmuciona.s FUNOEB 

00303.00303.01.02.00.00.1 500.1002. Saudf:1- Racerllls Vincullldas {EC 29100· 1S%) 

{,)FUNOEB 

(·)00103.00103.01.01.00.00.1.S00.100 1•5% SobreTran,rertneinCon,11tucionalll FUNDEB 

1.7.2.l.52.0.0.00.00.00-COl.a-P3rtadolPI-Muriiclp,os 
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00-COta-Parte dol PI- Municipios -Pff~I 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RecursosOrdinãrios(Uvres) 

00103.00103.01.01.00.00. 1.S00.1001-5%SobreTransf@r0nciasConititudona11FU NDEB 

00303.00303.01.02.00.00.1.S00.1002-Saúda-ROCllitasVlrn:u1adas{EC29/00-15"1o) 

(·)FUNDES 

(-)00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001-5'\I.SobreTransfer&nciasCons!itucionaisFUNDEB 

1.7.2. 1.53.0.0.00.00.00-Cola-Part11daConllibuiç.ãodfllntervençãonoD<lmínioEconõmico 
1.7.2.1.53.0.1.00.00.00-Cola•Part&daConlribuiç.ãodfllntervençãonoD<lmínioEcooõmico-Pnnerpal 

00512.00512.99.99.00.00.1.750.0000-CIOE (L~ 10866/04, art. 1"8) 

l.7.2.3.00.0.0.00.00.00-TransferêncrasdeRecursosdoSrstemaúnicodllSaúdfl SUS 
1.7.2.3.50.0.0.00.00.00-TransferjncrasdeRecursosdoSrsteme únicodeSaúde SUS 
1.7.2.3.S0.0.1.00.00.00-TransferjncrasdeReeursosdoSistema únlcodeSaúde SUS-PMnc,pal 
1.7.2.3.50.0.1.01.00.00-TransferênciasdeReeUfsosdoSistemaúnicodeSaúde SUS-Princ,pa l 

00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000-Blocod8CusteiodasAÇÕ8seServiçosPUblicosdeSa008 

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00-0\JtrasTrensf@rênciasdo$ E&l.adose01stritoF&deral 
1.7.2.9.51.0.0.00.00.00-Tran$ft:trarociasde EstadosdeslinadesàAssist6nciaSooal 
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00• Transferêncies deEstadosdeslinadasàAs~stAncie Sooal-Principal 
1.7.2.9.51.0.1.01.00.00 • CEAS/PR O&liberação 51/2016 Expan$ã0 pma SeMÇOS de Abordagem 

01810.01011.09.99.05. 18. 1.749.0000. Piso único Assi,têncie Socral • Dolib8f3ÇOO 59/2023 • Fonte 1.810 

1.7.2.9.51.0.1.02.00.00 • PROGRAMA ESTADUAL - PPAS ll CENTRO POP 17 12 
01810.01011.09.99.05.18.1.749.0000-PisoÚnicoA,s,stêooeSocial-Dehbera,;ã,o59/2023-Fonto1.810 

90950,00 
90950,00 

229006,75 
229006.75 

177.769.80 
1TT76UO 

119.840.00 
119.840,00 
119.840,00 
119.840,00 

119840,00 

95.993.354,45 
75.169.936.00 
51.333.760,00 
82.M7.200.00 

28.8215912,00 

17.546118,00 

16.293 472,00 

•11.333.440.00 
•11 .333440,00 

23.456.968,00 
29.321 .210,00 

13.487756.60 

8 .209938,80 

7.623514,60 

-5.864.242,00 
-5.864242,00 

370.648,00 
463.310,00 

213122.60 

129.726,80 

120.460,60 

-92.662.00 
·92.662.00 

8.560,00 
8.560,00 

8560,00 

17.021.158.60 
17.021.158,60 
17.021.158,60 
17021.158,60 

17.021.1 58.60 

3.802.259,85 
304.259,85 
304.259,85 
102.559,50 

102.559,50 

88.684,90 
88.684,90 
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1.7.2.9.51.0.1.03.00.00-FEASPPA IVFonte1770 
01810.0101 1.09.99.05.18.1.749.0000-PisoÚnlcoAss1$tênclaSoclal - Deliberação59/2023-Font<:11.810 

1.7.2.9.51.0 .1 .04.00.00 • CEASJPR Oe~beraçllo 5112016 Expa,nstio para Acolhimento institucional pa.ra Adultos e tamilias 
01810.0101 1.09.99.05.18. 1.749.0000- Piso único Assistência Social - Delibemção 5912023 - Fonte 1.810 

1.7.2.9.99.0.0.00.00.00-0utras Tra nster~nciasdosEst.adoseOF 
1.7.2.9 .99.0.1.00.00.00-0\Jtras T,ansferêndasdo$ Estadose OF -Principal 
1.7.2.9.99.0.1.01.00.00 -ProgramaTransporteEscolarEstadual •PETE 

00160.01013.09.01.05. 18.1 .576.0000-Transp.E,c.Est.2008tlc12948-a 

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00-Tr4nsf9fê11ciad<:1 1nst~uiçõesPrivadas 
1.7.4.1.00.0.0.00.00.00•Transferhciasde ln slih.rições Privadas 
1.7.4. 1.99.0.0.00.00.00-0\J11asTransferênciasae1nstitu,çõ,esPrivedas 
1,7.4. 1.99.0.1.00.00.00-0\Jtras Tra nsferênciasdfllnstitulc;õesPrivadas-Prioopal 
1.7.4. 1.99.0.1.01.00.00•Convênio Sano,par 

00710.01008.03.99.02. 12.1.703.0000 -CONVENIO SANEPAR- 1% DAS RECEITAS 

1.7.4. l .99.0.1.02.00.00- Recall.tFundo MooicipaldaPassoaldosaFon1llll900 
00900.00900.03.06.02.11. 1.665.0000-Fundodoldoso, lnciuslvaart.9" INRFB n°1131120 11 

1.7.5.0.00.0.0,00.00.00· TransferllnciadeOutrasln$btulç6esPúbhcas 
1.7.5. 1.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e DeseMolvimento da Educaçlo Básica e de 
1.7.5 1.50.0.0.00.00.00 • TraMfer~ncras de Recu= do Fundo da Manutenção o O&s,,nvoMmento da Educação Bhil:a e de 
1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 • Transf<lrênc1as de Recursos do Fundo de Manutenção e DesenvoMmento da Educa,ção Bnca e de 

00101.00 101.02.01 .00.00. 1.540.1070 - FUNOEB 70% 

00102.00102.02.o,.oo.oo.1.540.0000-FUNDEB30% 

1.9 o.o.oo.o.o.00.00.00. Outras Rlleeitas ConerullS 
1.9.1 .0.oo.o.o.oo.oo.oo - Multas Admin,strolives. Contratueis e Judici~s 
1.9.1. 1.00.0.0.00.00.00-MultasAdministralivas.ContratuaiseJudiciais 
1.9.1. 1.01.0.0.00.00.00-MultasPrevis1asem legislaçaoEspecífica 
1.9.1. 1.01.0.1.00.00.00-MultasPrevistas emlegislaçao Especffica.Principal 
1.9.1 1.01.0.1.01.00.00•MultasPr&vis1asllmLegisl8ÇAoEspecific.oJ•Pnncipal 

00509.00509.99.99.00.00. 1.752.0000 • GeraflCIOmento do Trãns1to 

( • J OUTRAS DEOUÇOES 

( · )00509.00509.99.99.00.001 .752.0000•GereneiamllntodoTransito 

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 -lndenizações,RestituiçõeseRessarcimentos 
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00-Reslih.rições 
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 •0utrnR11st1tuições 
1.9.2.2.99.0 .1.00.00.00•0utrtrs Resntu,çóes - Pnnc,pal 
1.9.2.2.99.0.1.99.00.00- Restitulçõesdtversas - Pr1 nelpal 

00000.00000.01.07.00.00. 1,500.0000• Rea.rrsosOrdlnários(Uvres) 

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00. Demais Re«iitas Conent&s 
1.9.9.9.oo.o.o.oo.oo.oo-0u11as Recei1.a&Corren!es 
1.9.9.9.01.0.0.00.00.00-AportesPenódicosparaAmortizaçã.odeO.li<;1tAtuarial doRegirT18SPrópriosd8f>revtdênciaaSistema 
1.9.9 9.01.0 .1.00.00.00. Aportes Periódicos para Amortização de Diili<;,t Atuarial do RegirTl8s Próprios da f>revfdêncta e Sistema 

00040.00040.06.03.00.00. 1.800.111 1·RegirTl8Próprio dePrevidênciaSocial 

1.9.9.9.01.0.1.02.00.00-Honoráriosd8Sucum~00ed8AÇÕ8s.Judicie,s-fon1e 1008 
00006.00000.01.07.00.00. 1.SOO.OOOO -FundoM....,,cipaldaProcuradonaJuridietr 

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00-Gompen~sFin11neeirasentreosRe,g,m&sd8Pravidliooa 
1.9.9 9.03.0 .1.00.00.00. COmpen~s Fineneeirlls &ntr& o Regime Geral"' os Rll911Ms Pról)r!Os de Pr<:IYldCncla e Sistema dll 

00551.00551 .08.03.00.00.1.800. 111 1 • Compensaçào entre RllQimes P revklenelários 

2.o.oo.oo.o.o.00.00.00 -RaceitasdeCepital 
2.1.oo.oo.o.o.oo.oo.oo-0peraçõesdecr6<1ito 
2.1.1.o.oo.o.o.00.00.00 • Operações dll Cr6<lito - M&rcaóo !nte1no 

68.373,00 
68.373,00 

44.442,45 
44.442.45 

3.496.000,00 
3.496.000,00 
3.496.000,00 

3.496.000,00 

1.073.504,25 
1.073.504,25 
1.073.504,25 
1.073.504,25 
1.067.860,00 

1.067.880,00 

5.644,25 

5.6«.25 

129,762.000,00 
129.762.000,00 
129.762.000,00 
129.762.000,00 

116 .785.800,00 

12.976.200.00 
9.792.483,83 
1.348.222,25 
1.346.222,25 
1.348.222,25 
1.348.222,25 
2.416.222.25 

2.416.222.25 

-1 .070.000,00 
-1 .070.000,00 

963.000,00 
963.000,00 
963.000,00 
963.000.00 
963,000,00 

963.000,00 

7.483.261,58 
7.483.261.58 
7.318.429.58 
7.3l8A29.58 

6.804.829.58 

513.600.00 
513.600.00 

1&4.832.00 
164.832.00 

184832,00 

37.831,g,.3,98 
28.150.000,00 
28.150.000,00 
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DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS 
!'3,_ Oemonlll'arL~ NAO;~n,<:leduçON.,, .... clo,_:NAO,P.,Ç.Orçarw,lana. LOkT,poR«:urw:TOOOS. 

~- Consoidaoo:s, Exlfdco:20:is.Lillarõod<,çk,t,.,,,._.,._,s 

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00-0utras()pefaçóesdeer.dilo•Mtfeadolnterno 
2.1.1.9.99.0.0.00.00.00•0utra10pt,açóe1dtCrMlilo-Mercaóolntemo 
2.1.1,9.99.0.1 .00.00.00-0utr110perac;õe1<1eCrédilo,~lnttm0•Pnncrpl,I 
2.1.1.9.99.0.1.01 .00.00·0ptfllçàodtCrtd~oFonle 1601 {Flni1aContra1062J8) 

00601.01009.05.99.03.15.l .7S..0000 - 0pere,;klde~o - Font1801 

2.2.o.o.oo.o.o.oo.00.00-MienaçtodeB&ns 
2.2.1.o.oo.o.o.oooo.oo-M1ana,;ao<1aBe111Móvell 
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00•Mienaçlode~MóYMls.n-lH 
2.2. 1.3.01.0.0.00.00.00 • Mienaçio de 88111 Móveis e s.n-,lff 
2.2.1.3.01.0,1.00.00.00-MianaçiodeBef>SMóveis1s.n-itet - ?nne,pel 
2.2.l,3.01,0.1.01.00.00-Mi&naçiodeBef>S-Fonlfl1501 

00501.00501.04.99.00.00.1.755.0000-RtctitasdeAlienaçóndeAIM)f 

2.2.1.3.01.0.1.02.00.00-Al;enaçaodeBeM•Fonl&1304Studt 
01304.00304.04.02.00.00.1.755.0000-ReceitodllMleneç6odeAINOSda5Me 

2.4.0.o.oo.o.o.oo.oo.oo-T,..n,tertncradeCel)ital 
2.,.1.o.oo.o.o.00.00.00.r,..nsterençrndaUrüoadeauasEntidades 
2.4.1.4.00.0.0.00.00.00• TfllllllerlnçrndeCon"""'5otdallnlloed81ua1Enlldadel 
2.4.1 .4.99.0.0.00.00.00- Ou!ru Transfefànc:ia1 deCon~da Uruiotde s,..., Enbôldel 
2.4.1.4.99.0.1.00.00.00· Ou!rn Trensle,6nciasd8Con~da Uniloede Suas Entidldes•Prlneip,I 
2.4.1 .4.99.0.1.02.00.00•lnlraestrul\.lrllTiinslita 

01761.01006.03.99.01.02.1.700.0000•lnfraeslr!AnTuristJcaFonlal .761 

2.4,2.0.00.0.0.00.00.00-TfllnsfertnaeooeEstadosedoDistritoFadenlledeMr83Enlldad8s 
2.4.2.2.00.0.0.00.00.00 - Trar11ferjncras d& Conv6nlol ooe E!lados e DF a de 5"" Entidades 
2.4.2.2.$0.0.0.00.00.00. f flllllferfnelal de Con"""'5ot dos EIIMM para o S111ema Onioo de Slll.lde sus 
2 .4.22,S0.0.1.00.00.00- T,..nsferfnandeConvtrioldof E~p.waoS........ úrwcodeSlll.lde SUS•Pn"lcipal 
2 .4.2 2.50.0.1 .05.00.00· FAF • lnc.F ,I .Aq.Equ1p.Unldeda1d8At. PrirN!ria.Rn.766 Proc. 190e190-5 Fonce 1381 

00381.01005.03.02.01.01.1.632.0000· Progrii,m, Estar:tualOuaif;c:açlodaAtençtof'm'l6ria•APSUS 

2 .4.2 2.99.0.0.00.00.00. Outras Transl8rMcias õtl C0nvMlos do~ Estados I DF t dll SuM Enlldlldt!5 
2.4.2.2.99.0.1.00.00.00-0utrasTranslerénciasdeConvêniosdosEstadosllOFedeSuasEnlldades-Princrpal 
2.4.2.2.99.0.1.05.00.00-AquislçàodeVlatl.Sas 

01 758.01005.03.99.01.01.l.701.0000-AquislçàodeVlaruras Fonte1 .758 

2.4.2.2.99.0.1.06.00.00 - Aqursição de Sistemas de CirT18r~ de segurança 
017S7.01005.03.99.01 .0 l . 1.701.0000 • Aquisiçkl de Sistema de ctmaras de Segurança Fonte 1.757 

2.4 .2.2.99.o.1.01.oo.oo-1mp1nnt.:,ção e ExtensâodeCldovias ecieloraix3s 
01759.01005.03.99.01.0l.l.701.0000- lnplantaçãollExtensãodeCidoviaseCielofalx.asFonlfll.759 

2A2 2.99.0.1.08.00.00-1mp1antaçãoeExtensãodeCa1cadas 
01760.01005.03.99.0l.01. l .701.0000• lmplantaçloeExtensãodeCalçlldasFonlel.760 

2.4.2.2.99.0.1.19.00.00-0eliboração60/2023COCA-Fon:e 1.117 -Croch8 
01817.01011.09.99.05.18.1.749.0000 - CEDCA/PR. Oelibtnção 060/2023 • Fonte 1.817 

2.9.0.o.oo.o.o.oo.oo.oo-o.itrasReeeilasdecapltal 
2.9.9.o.oo.o.o.oo.oo.oo. Demais Recei1as de Capital 
2 .9.9.9.oo.o.o.oo.oo.oo-0u1ra, RecaitasdeCapital 
2.9.9.9.99.o.o.oo.oo.OO -OutrasReceitas deCapital 
2.9.9 9.99.0.1.00.00.00 • Outras Ree.eitas dll Capital• Pmcipail 

2.9.99.99.0.1.02.00.00-FundodePolitieasPubl;eas-Fonta1011 
00011.ooooo.01.01.oo.oo. 1.soo.oooo-FundoMl.riclpaldePo1ibsPubicas 

7.0.0 o.oo.o.o.00.00.00 • Rece:1as Conentes 
7.2.00.00.0.0.00.00.00-Contribuições 
7.2.10.00.00.00.00.00-Contribuiçóessoera,, 
7.2.1.5.oo.o,o.oo.oo.oo • Contribuições para R9g1mes Própnos de P,e,,idência e S.stema de Proteção Social 

28.150.000.00 
28.150.000.00 
28.150.000.00 
28 .150.000,00 

28.150000 00 

10.967,50 
10.967,50 
10.967,50 
10.967,50 
10.967,50 

5.350.00 
5.350,00 

5.617,50 
5 .617.50 

6.995.976.48 
535.000,00 

!:i35.000.00 
535.000,00 

535.00000 
SJS.00000 

535.000.00 

8.460.97648 
6 .460.976.48 

781.100 ,00 
71\.100,00 
781.100.00 

781 ,100.00 

5.679.876.48 
5.679.876.48 

267.500.00 
267.500,00 

1.070.000.00 
1.070.000,00 

214.000,00 
214.000,00 

214.000,00 
214.000,00 

3.914.376.48 
3.914.376.46 

2.675.000 ,00 
2.675.00000 
2.675.00000 
2.675.000,00 
2.675.000.00 
2.675.00000 

2.675.000,00 

31.348.585,26 

31.348.58526 

31.348.58526 
31.348.585,26 
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DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS 
Pt<trne-. Oerlons1f•Legllllo;a0. Ko\O: Oemonsnr Oô.JçOes _,_ cio -.orio: HAO: Peça Orçamen!ána• LO.O.: TLPO Rea.no: TODOS; 

~S.E,,e,ciao: 2025.Lisw""4,çioe _cle.........,: S 

7.2. 1.5.01.0.0.00.00.00 • Contribuição do Sermor CMt 
7.2.1.5.01.1.0.00.00.00-Con~doSorvldorCMtN.No 
7.2.1.5.01 .1.1.00.00.00-ContríbulçaodoServldol'Cl'IIAIIYo·Pmclpal 
7.2. 1.5.01.1.l.02.00.00-Contrb.JiçlodoServidcirCMAwo-Fonte040 

00040.00040.08.03.00.00.U00.1111-Reg,mePropfiodePrflYidAnciaSocial 

7.2.1.5.02.0.0.00.00.00 • Contribuição Patronal· Servidor Civil 
7.2.1.5.02.1.0.00.00.00 • Contribuição Patronal· Serwtor Civil A1ivo 
7.2. 1.5.02. 1.1.00.00.00 - Contribuição Patronal - SeMdor Cml AIM). Pnnc,pal 

00100.00100.08.03.00.00.1.902.1111. Reserva da Sobras da TaxadeAdmini~do RPPS 

7.2.1.5.50.0.0.00.00.00 - Conlribulçáo Patronal• S&rvldor CMI 1"81rvo e Pen,,on1111as 
7.2, 1.5.50.1.0.00.00.00-Contribuição Patronal-SaMdorCivll-lnativo 
7.2.1.5.S0. 1.1.00.00.00-ContribuiçãoPatronal-ServóoorCMl-lnativo-Pnr,cipal 

00040.00040.08.03.00.00.1 .800.1111 • Reglffifl Propno d8 PrevirSinâa Social 

7.2.1.5.50.2.0.00.00.00 • Contribuição Patronal· Servóoor Civil· Pensionóslas 
7.2.1 .5.50.2.1.00.00.00. Con1ribuição Patronal. S8fwlor Civil. Pflll9ioniWls. Plirq,al 

00040.00040.08.03.00.00.1 .800.1111·R&gim8Propriod8PrevióAncieSocial 

27.372.106,26 
27.372.106 ,26 
27 .3'2.106,26 
27.372.106,26 

27.372.106,26 

2.700.000,00 
2.700.000,00 
2700,000.00 

2.700.000.00 

1.276,4 79.00 
~5.S-0,00 
~S.540,00 

945.540,00 

330.939,00 
330.939,00 

330.939 ,00 

708.397.235,58 

Givanildo f ISCO Pego 
Secretãrio r icipal de 

Planejamento Finanças 

Ât\ André Alexandre Rocha 
Contador 

Matricula 359927 
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MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE . PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS 

J.0.00.00.00.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.50.00.00.00.00.00 • TRANSFERE:NCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LU 
3.1 .50 43.00.00,00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 

00303.00303.01.02.00.00. 1.500.1002-Saúo:ie-Re<:81ta~Vinculadas(EC29I00-15%) 

00494.00494.09.02.06.20. l.800.0000-Bloood11Cust11;od;t1Açõvs11S9MÇ()sPúblicosdeSaUd& 

3.1.90.00.00.00.00.00 - Af>LICAÇÔES OI RETAS 
3.1.90.01.00.00.00.00 • APOSENTADORIAS DO RPPS. RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 

00040.00040.0'5.03.00.00.1.800.1111-R&gimePrópriodePrevidéncia Social 

3.1.90.03.00.00.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 

00040.00040.08.03.00.00.1.800. 1111-RegimePrópnode Prevu:lbncia Social 

3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERM INADO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000- Recu,S0$0rd iNllrio$(L<'lres) 

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5'4 Sobnl Transferências Consti1uciona is FUNOEB 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001-Demalslmpostosvlnculadosàed\lcaçãobáslca 

00303.00303.01.02.00.00.1.S00.1002-Saúde-ReceilasVlnculadas(EC29i00-15'4) 

3.1.90.07.00.00.00.00 • CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS OE PREVIOE:NCIA 

ooooo.ooooo.01.01.oo.oo. ,.soo.oooo-RecursosOrd1náriolJ(Livres) 

0010 1.00101.02.01.oo.oo. , .540 1070-FUNOEB70% 

00\02.00102.02.01.00.00.1.S40.0000-FU NOEB30% 

00103.00103.01.01.00.00.1.S00.1001 • 5°4 Sobre Translerlmcias Constitucionais FUNDEB 

00104.00104.01.0I.00.00. 1.S00.1001-Demalslmpostosvlnwladosàeduca<;aobáslca 

00303.00303.01.02.00.00.1.S00.1002 - Saude - ReceUsVlnculadas(EC29ro0 - 15%) 

00494.0(M94.09.02.06.20.l.600.0000-BlocodeCustek> dasAçõeseServlço$Púb~cosdeS11úde 

00507.00507.99.99.00.00.U51 .0000 ·COSIP-ConlribuiçAodellun11MÇM>Púbhea. Arl.1 49-A,CF 

00509.00509.99.99.00.00.1.7520000-Geren~mentodoTr.lnslto 

0051 1.00511.01.07.00,00.1.75JOOOO-Tll>:H•PrHl~odeS8rvlços 

3.1.90. 11 .00.00 00.00 • VENCI MENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 

00000.00000.01.07.00.00.1.500,0000-Rteurto10rdinãno1(LIYrt11) 

00001.00001.01.01.oo.oo.1.501.0000-Reeul$0SdoTH()\jl'l)(Oeseentreltzaoc:.J 

00100.00100.Ga.03.00.00.1.8021111 - Resar,,sdfl Sobras da Taxa de Mmlnlstreç6odo RPPS 

00101.00101.02.01.oo.oo. 1.540 1070•FUNOEB 70% 

00102.00102.02.01.oo.oo.1 .5400000-FUNOEB30% 

00103.00103.0t .01.00.00 .1.5001001 -5%Sobre Transfer,neiasCoostituclonaisFUNDEB 

00104.00104.0\.01.00.00.1.500.1001-0.m1isimpostosmeu1..:1os•..iue.ç:tobhlc11 

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002-Saóde-Recella1Vlnculada1(EC29100-15%) 

00369.00369.09.02.05.20.1.6210000-Ser,,lço1Prestado1SUSIFaNramento1AIH"1 

00494.00494.09.02.06.20.1 .600.0000- Bloco de Cu11ekl das Ações e Ser,,lço& Púb~eos de Saúde 

00507.00507.99.99.00.00.1.751 OOOO·COSIP-Con1ribuiç6odellumiMç6oPUbliea.Arl.149-A.CF 

00509.00509.99.99.00.00 .1.7520000-Gerenclamentodo TrànsilO 

00511.00511.01 .07.00.00.1.753 0000. Tun - Preitaç:10 de StMÇOS 
01038.01038.02.01.00.00. 1.542. 1070 - Tran1fa1ênci11 do FUNDES· VAAT - 70% estabelecido no lm:,so XI do art. 212-A da CF 

01039.01039.02.01.00.00.1.542 0000. Tran1rer6ncia do FUNDEB - VAAT - 30% ntabeltcido no Inciso XI do art. 212-A da CF 

3.1.90. 13.00.00 00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00000.00000.01.07.00.00.1.SOOOOOO-ReeursosOrd,Mrios(L<'lres) 

OOOO l .00001 .0 1.07.00.00.1.5010000-Re-cursosdoTesouro(Oeseentral1zados.l 

00101.00101.02.01.oo.oo.1.S40.1070-FUNDEB70% 

00102.00102.02.01.00.00.t.S400000-FUNOEB30'4 

00103.00103.01.0I00.00 1.500 1001-S% SObreTransfe,-ênciasConsti1ucionaisFUNDEB 
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00104.00104.01.01.00.00.1.500,1001-0amalsimj)osto•vlnculado1!,ducaç6ob!slea 

00303.00303.01 .02.00,00.1.500.1002 · Saúde - Re<:,illll Vlnculaóas {EC 2lWOO • 15%) 

00494.00494.09.02.06.20.1.1500.0000-BlocodeCu1teloda1AçõeteServlçosPúblleos6'Sallde 

00507.00507.99.99.00.00. 1.751.0000 • COSIP • Coruribulçoo dt lluminllÇOO Pública. Ar!. 149-A. CF 

00509.00509.99.99.00.00. l .752.0000•Gerenciamen1000 Tr•ns.10 

00511.00511.01.07.00.00.1.75J.0000 - T11xes-PretU1çàodeS.rviços 

3.1 90 16 .00.00.00.00 • OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL 

00000.00000.01 .07.00.00 .1.SOO.OOOO- RewrsotOrdináriol(Livres) 

00008.00000.01.07.00.00.1.500.0000•FundoMunldpaldaProcuradol1e Juf1dlca 

00100.00100.08.03.00.oo.1.eo2.1111-RH•rv1deSoorasdaTaxadeAdmlnlstraçllodoRPPS 
00101.00101.02.01.oo.oo.1.540.1070 - FUN DEB70% 

00102.00102.02.01.00.00.1.5400000-FU NDEB30% 

00103.00103.01.01.00.00.1.500 1001-5% SobnlTran1terênciasConJtituclonalsFUNDEB 

00104.00104.01 .01.00.00.1.500 1001-Demalllmpotlosvlneulados•..iue.ç6ob!ska 

00303.00303.01.02.00.00. l .500.1002-Saüde - ReceitasVmculadas(EC29/00 - 15%) 

00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000-BlocodeCu11eiodasAçõeseServlço$PúblicosdeS-ailde 

00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 · COSIP - Conlrtluiçâo de llurnir,ação Pública, Ar!. 149--A.. CF 

00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 - Gcrendamenw do Trànslto 

00511.00S11.01.07.00.00.1.75J.OOOO-Taxas-PrestaçiodeS8Mços 

3.1.90.91.00.00 00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

00000.00000.01.07.00.00.1 .5000000-Re-cursmiOrdiNJrio»(Llvre$) 

00040.00040.08.03.00.00.1.800 1111-RegimePrôpriodePrevidênelaSocial 

3.1.90.94.00.00.00.00- INDENIZAÇÕES E RESTI TUIÇÕES TRABAlHI STAS 

00000.00000.01.01.oo.oo.1.soo.oooo- Recu,sosOrdin!rios(Llv res) 

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111-Reg.mePrôpriodePreva:tênciaSOcia l 

00100.00100.08.03.00.00.1.802. \111-Reservade SobrasdaTal<.ildeAdrmnistre<;aodoRPPS 

oo,02.00102.02.01.00.00.1 .540.0000 -FUNDEB30% 

00103.00103.01.01.00.00.1.500 100\ • 5% Smre Trans~nci.!ls Consti!uciom1is FUNOEB 

00104.00104.01.01 .00.00.1.500.100\-0<:!maisimpo$10svinculados9educaçâob!sica 

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002-Saúde - ReoeiiasVineuladas{EC29/00-1 S%) 

00494.00494.09.02.06.20.1 .600.0000 - Blo(:QdeCust&iodasAçOeseSeMW$Públiooi deS~úde 

00507.00507.99.99.00.00. 1.751.0000 - COSIP- Conlribui(;âo de Mum1na<;ao Pública. Arl. 149-A, CF 

00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000- Gerencia mento do TrMs,to 

00511.00511.01.01.oo.oo.1.753.0000 -Tues-Pr11s1aç6odeSeMços 

3.1.91.00.00.00.00.00 • APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE Of>ERAÇÃO ENTRE ÕRGÃ 

3. 1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00000.00000.01.07.00.00.1 .500.0000 .Recutso10rdlMdo1(Llv1N) 

00001.00001.01.01.oo.oo.uo1.oooo.Recur10sdoT"ouro(Oe1eenttaUzado&) 

00\00.00100.03.03.00.00.1 .602 .1 111 • Reser,,adeSobrasdaTexadeMmlnlstrllçãodoRPPS 

0010 1.00101.02.01.00.00.1 .540. 1070-FUNDEB70% 

oo,02.00102.02.01.oo.oo.1 .540.0000-FUNOEB30% 

00103.00103.01.01.00.00.1.S00.1001 • 5% Sobre Transferências Cons~tucíonais FUNOEB 

00104.00104.01.01.00.00. 1.500.1001- Demaisimposlos.-inwladosàeducação b!sica 

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002-Saúde-R-itasVlnc,.,ladas (EC29100-15%) 

00369.00369.09.02.05.20.1.621.0000-ServlçosP1estadosSUS / FaturamentosAIH's 

00494.00494.09.02.06.20. 1.600.0000 - Bloco de Custe,o das Ações e SeMços Puo~cosde Sa úde 

00507.00S07.99.99.00.00. 1 .751 .0000 - COSIP • Cootribuiçio de llum•Mção Publi~. Arl. 149-A. CF 

00509.00509.99.99.00.00.\ .752.0000 -GerenciamentodoTr,lns,to 

00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000•Taxas-Prestaç:lodeServiços 

P~:11 10 
Oata. 17112/2024 

567.741 .552,12 

319.191 .211,42 

171 .000.00 

171.000,00 

70.200.00 

100.600.00 

283.583.391.24 

12.947.780.00 

12.947.780,00 

3.300.000.00 

3.300.000,00 

1.315.382.89 
565.382,89 

50.000.00 

200.000.00 

500.000.00 

719.000.00 

302.000,00 

50.000.00 

S0.000,00 

30.000.00 

50.000.00 

175.000.00 

50.000.00 

5.000.00 

5.000.00 

2.000,00 

243234.870.45 

80~.787,70 

10.242.iee.27 

1283.000.156 

96 .370.037.31 

533.482,99 

2118.793.64 

14.020.267.78 

45.817.214.11 

50,00 

10.048.442,72 

812.833.07 

548.768.48 

445.000.72 

649.00 

321.00 

8.720.659.34 

3.239.472,48 

1.432.502.82 

5.000.00 

450.000.00 

770000.00 
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J 

400.000.00 

2.065.68-'.04 

305.000.00 

10.000.00 

15.000,00 

8.000.00 

12.878.U8,58 

953.304,25 

360.000.00 

10.000.00 

7050.000.00 

500.000,00 

75.000.00 

390.000.00 

2.880.96-',31 

605.000.00 

13.000.00 

1.000.00 
40.000.00 

112.000.00 

2.000.00 

110.000.00 

5.355.630.00 

1.S28.000.00 

21.630.00 

1.000.00 

2.350.000.00 

65.000.00 

175.000.00 

860.000.00 

320.000.00 

10.000.00 

5.000.00 

20 .000.00 

30 • 36.820.18 

30 .• 36.820.18 

6.810.067.39 

31a.14 1.36 

120.000.00 

13810.782.69 

1••1.100.83 

547.746,13 

1535.394,75 

4.837.670, 14 

50,00 

1049.200.00 

53. 126.58 

56.788.68 

56.171.63 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE. PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL · 2025 
DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS 

3.2.00.00.00.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 

3.2.90.00.00.00.00.00 · APLICAÇÕES DIRETAS 

3.2.90.21.00.00.00.00 · JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 ·Recursos~ (LM9) 

3.3.00.00.00.00 00.00 • OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.30.00.00.00.00.00 - TRANSFERE:NCIAS A ESTADOS EN) DISTRITO FEDERAL 

3.3.30.93.00.00.00.00 - INOENIZAÇOES E RESTITUIÇÕES 

00000.00000.01.01.oo.oo.1 .soo.oooo - Recursosanr!Nriosfl.Mes) 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001-Demalsi~Yineuladosàeducaçàobtisaca 

00303.00303.0l.02.00.00.1.500.1002-SaU6e-R809ÍlaSV'onculadas(EC29,'00-15'4) 

00512.00512.99.99.00.00.1.750.0000 -COE{Lei 10866/D4, art.1°U) 

3 .3.50.00.00.00.00.00 - TRANSFERfNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEU FINS LU 

3.3.50.41.00.00.00.00-CONTR!BUIÇÕES 

00000.00000.01.07.00.00.1 .500.0000-Rec:ursosOnínàriosfl_Mas) 

OOHM.00104.0l.01.00.00.1.500.1001-o«nais~WW:Ulados!educaçàobásLCa 

00880.00880.03.04.02. 10. 1.665.0000- Con:riJuiç,ões e Legados de Entidades não Gover. ECAIFMOCA- Fonte 880 

00900.00900.03.06.02.11.1 .665.0000-Fundodoldoso. indusrveart.9' IN RFB n" 1131/2011 

3.3.50.43.00.00.00.00 • SUBVENÇÕES SOCIAIS 

00000.00000.01.07.00.00.1 .500.0000-RecursosOrdnãriol(U...res ) 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001·0omaisi,rp,;,sto$Yineul.>clos!ed~bás>ca 

00303.00303.01.02.00.00.1 .500.1002-Saúde-ReceitasV"neuladas {EC29:00-15"-J 

00494.00494.09.02.06.20.l.600.0000· BlocodeCusteiodasAçõeseS&rvk;osPúblk:osdaSaúde 

00880.00880.03.04.02.10.1.665.0000 - Con,bJiç6es e Legados de En1idaóes não Gover. ECAJFMDCA - Fonte 880 

00900.00900.03.06.02.11. 1.665.0000- Fundodoldoso,indusrYeart.9' INRFB n° 1131f2011 

3.3.60.00.00.00.00.00 • TRANSFERâ«::IAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LU 

3.3.60.45.00.00.00.00 - SL.eVENÇôeS ECONÔMICAS 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RecursosOrdn.lrios (Llvret) 

3.3.87.00.00.00.00.00 • EXECUÇÃO DE CONTRATO DE PARCERIA PúBLICO-PR:IVADA.P 

3.3.67.82.00.00.00.00 - APORTE DE RECURSOS PELO PARCEIRO PUBLICO E~1 FAVOR 

00507.00507.99.99.00.00. 1.75 1.0000-COSIP-Contnbuiçiode•umirwlçàoPllblic, M..149-A. CF 

3.3.67.83.00.00.00.00 - DESPESAS DECORRENTES OE CONTRATO OE PARCERIA PÚBLI 

00507.00507.99.99.00.00.1 .751 .0000· COSIP•ContribuiçllodellumiMçàoPúbkcl M..149--A..CF 

3.3.71 .00.00.00.00.00 • TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PúBUCOS MEDIANTE CONT 

3.3.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PElA PARTICIPAÇAO EM CONSORCIO Pl)euco 
00000.00000.01.07.00.00.1 .500.0000-R8CWIOS~ (Uvrn) 

00303.00303.01.02.00.00.l.500.1002•$at)de- Rec:ella1 Vna.udn (EC ~00- 15%) 

00383.01005.03.02.01.01.1.632.0000- Pro9famadelranllvo•~daAllislklaaF•mactut.ic:.1-Custkl 

00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000-81ooodeCustelodasAçóeleS8MÇOSPubliootdeSaúde 

3.3.72.00.00.00.00.00 • EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS f"(ei.1C 

3 3.72.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

00000.00000.01.07.00.00.1 .500.0000-RecurtOS Ord...ios (LN,_) 

00303.00303.01.02.00.00. l .500.1002 • Saúde- RM:elta1 V"nculildn (EC :noo- 15'4) 

00494.00494.09.02.06.20.1 .600.0000-Bloco6'CuttelodHAçõe1eS8MÇOSPúblioo1deSaúde 

3.3.72.32.00.00.00.00 ·MATERIAL.BEM 00 SERVIÇO PARA DtSTRIBUIÇÃO GRATUIT 

00000.00000.0 1.07.00.00.1.500.0000 ·RllCUl"90SOrdnârios (llvl'SS) 

00303.00303.01.02.00.00.15001002-S.ude-ReceilasV"inculadas(EC29,'00-15"-J 

O(M94.00494.09.02.06.20.1.600.0000·BlocodeCustet0da$AçõeseSeMÇOSPubic:osdeSaúde / 
3.3.90.00.00.00.00.00-APUCAÇÕES DIRETAS 

3 .3.90.14 .00.0000.00 •0IÁRI.AS-CML 

NatUrtlH d l DH ~ U 

MUNICIP10 OE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- 2025 
DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS 

00000.00000.01 .01.oo.oo. 1.soo.oooo -Reairsos~(L!Wffl 

00001 .00001.01 .01 .oo.oo.1.so 1.0000-ReairsoslloTuo,,.o(O .. oan1ra11zadOIJ 
00007.00000.01 .07.00.00. 1.500.0000 -FundoMIA"l,dpaldeHabl\açào 

00008.00000.01.07.00.00.1.500.0000-FundoM!A"lôpaldaProeureoooaJuridiea 

00100.00100.06.03.00.00.1.802.1111 - Reserva deSobnlsda TaqdeAdllWIISlr-.ç6odo RPPS 

00104.00 104.01 .01 .0000.1.SOO 1001 -Oemailimposlotvinculadol.l edueaçf,obhiea 
00303.00303.01 .02.00.00.1.S001002•Saúôe-ReoeilasVina.ullas(EC2g,,)0-15%1 

00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000-81oo06'Cusi..odasA.ç,Oell•SlfVÍÇOIPi.tJlic:o5deSaúde 

00507.00507.99.99.00.00. l .751.0000·COSIP-COntribulçàode~~Póbllca, M . 149-A, CF 

00510.00510.01.07.00.00. l .753.0000- Taxas-Ean:k:ICIPod9r"dePolleill 

00880.00880.03.04 .02.10.1.685.0000-Conlribuloõose logaóotdoEntidlldesnãoGovor. ECAIF MOCA•Fonte880 

00900.00900.03.06.02.11 .1.665.0000-F~do1cloeo,inellsiveart.9' INRFBrf'1131/2011 

00940.00940.09.06.08.2' .1.660.0000- Bloco de Fonanoamento da Ge1t6o do f>rogfema Bolsa família• Cada$110 Único• 

01726.01006.03.99.01 .02.1.700.0000•Programa PrirMlr.11 lnt•nm no SUAS Fon1e 1 726 - PJogramaCnança FR 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RecursosOrdioérios(l.ivresJ 

00001.00001.01.07.00.00. 1.501 .0000-RewrsosdoTesoo..o(DesQenrr.,üzad()s) 

00007.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -FundOMunicipalOOHaibitaçao 

ooooe.00000.01.01.00.00.1.SOO.OOOO -FundoMumapaldaProaJradooaJunóica 

00100.00100.08.03.00.00.1.802. l 111 - Reser.a de Sobras da TalUldeAdminislraç.lodo RPPS 

00103.00103.01.01.00.00. l .500 1001 - S"- 5obnt Transierftn<:1as Conslitucionais FUNOEB 

00104.00104.01.01.00.00. 1.500 1001 - Demais~WICllladosà~bàslca 
00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000-SaürioErucaçlo 

00160.01013.09.01.0S.18.1.576.0000 - Transp. Esc.EsL2008t/c12S48-8 

00303.00303.01 .02.00.00.1.500 1002•Saúóe-RecdasVlncuadas(EC29I00-15%) 

00369.00369.09.02.0S.20.1.621 .0000 - Serv1ÇO$ Prestados SUS / Fawramenloa All-rs 

00383.01005.03.02.01.01 l .632.0000-ProgrsmadelncentivoeOrganizaçãoda"591st6ncil!Fllffl"IIIO&uliea-Cusleio 

00494.00494_09.02.06_20 1_600 0000 -Bloco de CustMOda~A.,;ôes e Serviços P(mlicosde Saudo!i 

00504.00504.99.99.00.00.1.704 0000 - Outros Royalties e Compensações Flnanceir9s e Patnnoniais Nào Previd 

00507.00507.99.99.00.00.1.751 0000-COSIP-Contri,uiçãode.,rninack,Pública. Ar!. 149-A. CF 

00509.00509.99.99.00.00.1.7520000-Ge<endamenlodoTrtnsólo 

00510.00510.01.07.00.00.1.7530000-Ta,cas-Elcen:ídoPoderdePollcia 

00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000-Ta,cas-Pres.taÇãodeServiços 

00710.01008.03.99.02.12.1.703 0000 • CONVENIO SANEPAR. 1% DAS RECEITAS 

00880.00880.03.04.02.10.1.685 0000 - Contribuições• L99adOI da Enlidades r>lo Gover. ECAIFMDCA • Fonte 880 

00900.00900.03.06.02.11 .1.6650000-Fundodoldolo,indulr.'9:lfl.. 9" INRFBn• 1131rzo11 

00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000-Blocod•linaneiar'"l9ntodaProt9Ç,ll>SoclalB!sica {SUAS) 

00936.00936.09.06.06.06.1.6600000-COmi>onenteparaQuali~daGestào (SUAS) 

00940.00940.09.06.06.15. 1.660 0000 • Bloco de FinanciamenlO oa Geslào do~ Bolsa lamlla a CadaSlrO Único· 
00941 .00941.09.06.06.26.1.6600000•BlocodeF~IOdlProleç6oSoaalt10941 

0 1191.01043.09.01.06.00.1.S530000•T<ansfer«iàaFNOE-Transpor19EsoolarPNATE - Fonte191 

0 1192.01042.09.01.06.00.1.5520000 - Transferineia FNDE - Alm9ntação Escda< PNAE- Fonte 1192 

01726.01006.03.99.0 1.02.1.700.0000-Pr0gramaPrlmeiralnlàncianoSUASFontel726-ProgramaCnançaFeliz ; 

01810.01011.09.99.0S.18.1.749.0000 - Piso Único Assistência Social- Deliberação 59i2023 • Fonte 1.810 

3.3.90.3\ 00 00 00 00 - PREMIAÇÕES ClA.TURAIS. ARTISTICAS. CIENTÍFICAS. OES 

00000.00000.01.07.00.00 .1.SOOOOOO•RecursosOrdnários(LNres) 

00510.00510.01.07.00.00.1.7530000-Taxas-ElcercíooPoderdePdiall 

3.3.90.32.00.00.00.00 · MATERIAL. SEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU IT /fJ'-. 
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6 .592.485.90 

6 .592.4a5.90 

6.592.465.90 

6 .592.4a5.90 

241 .957.654.80 

53.240.00 

53.240,00 

40.577.00 

10.700,00 

1.000.00 

963.00 

1.169.919.00 

130.521 .25 

10.490,00 

99.362.00 

20.000.00 

1.039.397 ,75 

339.497,75 

400.000.00 
19 1.000,00 

90.000.00 

18.200.00 
700,00 

1.000.00 

1.000.00 

1.000,00 

337.500.00 

327.500.00 

327.500,00 

10.000.00 

10.000.00 

J.067.968.61 

3.067.968.61 

45.000.00 

900.000.00 

953.236.46 

1.169.732.15 

5.621.519.26 

3.490.543.58 

701.547.4<1 

2.738.996.14 

50-000.00 
2.130.975,68 

285.225.68 

1745.750.00 

100.000.00 

224 ,801.878,3-4 

1030.211. 17 
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504.526.50 
169,68-',87 

20.000.00 

20.000.00 

60000,00 

10.000.00 

78.000.00 

61.000,00 

21.500.00 

64.500.00 

2.500.00 

500,00 
19000.00 

1.000.00 

18.769.293.81 

8 .169.322.59 
202,147.00 

100.000.00 

43.600.00 

37.000,00 

408.280.65 
1.850.000,00 

800.000,00 

50.000.00 

1.260.101,00 

50,00 

150.000,00 

887.881.70 

784.430,00 

1.900.000.00 

208.000.00 

521.500.00 

35.000.00 

95.150.00 

300.000.00 

8.000.00 
675,00 

66.571,77 

714,10 

28.000.00 

79.000.00 

20.000.00 

651.870.00 

10.000.00 

100.000.00 

154.200,00 

104.200.00 

50.000.00 

22.065.201,21 
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MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL· 2025 
OISCRIMJNAÇÂO DAS DESPESAS 

ooooo.ooooo.01.01.oo.oo.1.soo.oooo-R1<:ur1010rdNrios(Livres/ 
00007.00000.01.07.00.00.1.500.0000-FundoMunlelpllldlHtbitaçio 
00103.00103.01 .01.00.00.1.SOO 1001 • 5% SOb<"tTrans!-'nclu C011sti1ucion11ls FUNOEB 

0010, .00104.01.01.oo.oo.1.soo.1001-0emei1lmposto1Ylnculadosà1ducaçA0Wisice 
00107.00\07.99.01.00.00.1.550.0000-SalirloEducaçto 

00303.00303.01.o2.00.00.1 .500. 1002•Sa~dl•Reet!ta.VlneoA!ld31{EC29/00-15%) 
00363.01005.03.02.01.0 1.1.632,0000-Progrtm1dtlne.ntivo1Or~nlzaçltodaAaslsltndaFarmacfl.JUca-Cus1ak> 

0049~.00494.09.02.06.20.1.600.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Putlllco• de Seude 
00510.00510.01 .01.oo.oo.1.1s3.0000-T11~a•-ExMC1etoPoderllflPol ld11 
00710.01008.03.99.02.12.1.7030000· CONVENIO SANEPAR -1 % DAS RECEITAS 

01 \92.01042.09.01.06.00.1.552 .0000- Tran1ferênda FNDE. Alimentação E1coler ?NAE. Fonte 1192 
01 810.01011 .09.!i9.05.18.1.749.0000-PiloÚnk;oAlal1têncreSocial-Deliberaç&oS912023-Fonle1 .810 

3.U0.33.00,00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-Recur,osOrdinêrios(Livres) 
0000 1.00001 .01.01.oo.oo.1.so1 .oooo-Reeureo1doTHooro(Oescen!ralizados) 
00007.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-Fundo Mu~óeHebitaçAo 

00008.00000.01.07.00.00.1.SOO.OOOO-Fundo Mun,cipalda?!-ocuradori•Jurldicil 
00100.00100.08.03.00.00.1 .802.1111 • R&Hr\18 de SOOras da Texa de Admlnl11raçto ao RPPS 
00103.00103.01.01.00.00.1.S00.1001 - 5% SObre Tr1n1fer,nelasCon1titudonal1 FUNOEB 

00104.00104.01.0I.00.00.1.S00.1001 - ~molslmpostoslflneuladoséeduCllç6oMsie11 

00107.00107.99.01.00.00.1 .SSO.OOOO•SalérioEdue&ÇAo 
00160.01013.09.01.05.18.1 .S76.0000-Transp. Esc.Est.2008elc12948-8 
00303.00303.01 .02.00.00. 1.S00.1002 - Saúde- Receitas VlncullldH (EC 29/00- 15%) 

00383.0\005.03.02.01.01.1.832.0000 - P1ograma da lneentlYO a Organlzaçlo da A1al1tlnda Fafmdutlca - Custeio 
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000-BlocoóeCu1telodatAç:Oe11S,Mço1PubWco1deSeud, 
00507.00S07.99.99.00.00.1.751.0000 - COSIP - Contribuiçao de llumiroa,;ao Pública, M. 149-A. CF 

00880.00880.03.04.02.10.1 .665.0000 • Conrribuiçõe, e Legados óe Entidades não Goller. ECAJFMOCA - Fontti 880 

00900.00900.03.06.02.11.1.665.0000- Fundodoldoso, indusiveart. 9' INRFBnº113112011 

00940.00940.09.06.06.25.1.660.0000 - Bloco de Finaflciamento da Gestão do Programa Bolsa famffia e Cadastro único -
0119 1.01043.09.01.06.00.1.553.0000-Transrertnda FNDE-Tr(l(l$pOrteEscolarPNATE-Fonte 191 
0 1726.01006.03.99.0 1.02.1 .700.0000 - Programa Pnmeirn lnfãncia no SUAS Fonte 1.726- Programa Criança Feiz 

3.3.90.34.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS 0€ PESSOAL OECORRENTES DE CONTRATO 

00001.00001 .01 .07.00.00.1 .501.0000-Recu™>Sdo Tesouro{Descentrelizedo'!) 
3.3.90.JS.00.00.00.00- S ERVIÇOS OE CONSULTORIA 

00000.00000.01.07.00.00.1.SOO.OOOO-Recu,sosOrdirn!lrlos(Livres) 

00100.00100.08.03.00.00. 1.802.111 1 - Resa,va ae SoD<as da Taxa ae Administração oo RPPS 
00510.005 10.01.07.00.00.1.753.0000-Taxas - E~erc(cioPoderde Polida 

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA 
00000.00000.01 .07.00.00.1 500.0000 - Recuf5050rdnários(Livres) 

00001.00001.01.07.00.00.1.SOI.OOOO• Recu.sosdoT&souro(D&scentralizados) 
00007.00000.01.07.00.00.1 .500.0000- FundoMunldpalde Habiu,çào 

00100.00100.08.03.00.00.1 .802.1111-R&ser\ladeSoDfesda TexadeAdminlstraç!ocoRPPS 
00103.00103.01.01.00.00.1 .500.1001·S%Sot>reTransfer!nciasConstitucioroa,sFUNDEB 
00104.(l0104.01 .01.00.00. 1.500. 1001 • Demais impostos vinculados i'l educação Mslca 
00107.00107.99.0100.00.1.~0.0000-SalârioEducaç.10 

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002-Saúde-ReceõtasVinculadas(EC29!00-15%) 

00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000- Bloco do Custeio das Ações e Serviços Pub~cos de Saude 

00507.00S07.99.99.00.00.1 751 .0000- COSIP- Contribuiçãc de Uum,naçào Pllbhca. Ar1. 149-A, CF 

Natureuda Ou pen 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - 2025 
DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS 

00509.00509.!.9.99.00.00.1.752.0000-GereneiamentodoTrtonsito 
00510.00510.01.07.00.00.1 .7S30000-Taxas-EJ.MCôcioPod&rdePol ieia 
00511.00511.01.07.00.00.1 .753.0000-Taxas-Prestaçt,odeSeMços 

00515.00515.99.99.00.00.1.759.0000· FUNREBOM 
00710.01008.03.99.02.12.1.703.0000 - CONVENIO SANE PAR - 1% OAS RECEITAS 

00880.00880.03.04.02.10. 1.665.0000 - Con:ribulções e Legados do Entidad8S nao Goller. ECAIFMOCA - fonte 880 
00900.00900.03.06.02.11.1.665.0000-Fundodo ldoso,indus,ve art. 9" INRF8n• 113112011 
00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000-81oc:odef,nanciamentodaProte-çt,oSocial8.'lsca(SUAS) 

0094 1.00941.09.06.0fi28.1 .660.0000•Bloc:odeFinaflciamentodaP,o1eçãoSociall 10941 
01726.01006.03.99.0 l .02. 1.700.0000 - Programa Prim11i,a lnfillncia no SUAS Fonte 1.726- Programa Criança Feiz 
01810.0\011.09.99.05.18.t.749.0000-PisoUnlcoAsslstênclaSocial-Oelibe<ação5912023-Fonte1 .810 

J.3.90.37.00.00 .00.00 · LOCAÇÃO DE MÃO-OE-OBRA 
00000.00000.01.01.oo.oo.1.500.0000- RecursosOrdnérios(Livres) 
00103.00103.01.01.00.00. t.500.1001 - S% Sobre Trans1erincias Consmuciona,s FUNOEB 
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001- Demaislmpostosvinculados.'Jeducaçt,obh1u. 

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Savde- ReceitasV,nculaclas(EC29100-1S%) 

00383.01005.03.02.0 1.01, 1.632.0000 • Programa de lncenliv-o a Q,ginJiução da Assistência Farmacêutica• Custe111 
0049'.00494.09.02.06.20.1.600.0000-BlocodeCusteiodasAçõeseSer\llçosPubH<:oadeSaude 

3.3.90.39.00.00.00.00 · OUTROS SERVIÇOS 0€ TERCEIROS-f'ESSOA JURIDICA 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-Recu.rsosOrdinários(Livres) 
00001.0000t .01 .07.00.00.1.50 1.0000-RecursosdoTe$0UrO(DncentraliU>OOS) 
00007.00000.01 .07.00.00.1.500.0000- Fundo MunicipaldeHabitaçt,,o 
00008.00000.01.07.00.00.1.500.0000- Fundo Munidpalda ProcunildoriaJuridic:a 

00100.00100.08.03.00.00.1.802.1111 - Rese<Va de Sob<as da TalQI de Administração do RPPS 

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% S00re Transferências Constitucionais FUNDEB 
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001-0emaisimposlosvinculadosàeducaçãobás,ca 
00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000-SalárioEducaçAo 

00160.01013.09.01.05.18.1 .576.0000-Trans-p. Esc.Est.2008elc12948-3 
00303.00303.01.02.00.00.1.S00.1002-Saúde-ReceitasVinculadas(EC29100-1S%) 
00383.01005.03.02.01.0l.1 .632.0000-Programa delncentiYOaQfganizaçãodaA.ssistênciaFa,macêu!ica-Custelo 

00494.00494.09.02.06.20.1 .600.0000-BlocodeCusteiodasAcOeseSeMoosPúbllcosdeSaúde 
00504.00504.99.99.00.00.1 .704.0000 - Outros Royalties e COmpensações Financeiras e Patrimoniais Na<> Previd 
00507.00507.99.99.00.00.1 .7S1.0000- COSIP-Contribuiçãc de Huminação Pública , M . 149-A. CF 

00509.00509.99.!.9.00.00.1.7S2.0000- Gereociamentodo TrAns~o 

00510.005 10.01.07.00.00.1.753.0000-Taxas-EJ.en:lcioPoderdePolicia 
00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000-Taxas-PrestaçãodeSaMços 

00880.00800.03.04.02. 10.1.66S.OOOO- Contribuições e Legados de Enudades ni o Gover. ECAJFMOCA- Fonte 880 
00900.00900.03.06.02.11 .1665.0000-Fundodoldoso, indusiveart 9" INRF8nº1131 /2011 

00934.00934.09.06.06.06.1 .660.0000 • Blc:,cQ de f,nanciamento da Proteção Social Bás ca (SUAS) 

00936.00938.09,06.08.08.1 .660.0000- ComP017ente par;, Qualiflc;u;io da Gesl.io (SUAS) 

00940.00940.09.06.06.25. 1.660.0000- Blooxl de Financiamento da Oestlo do Programa Bolsa família e Cadnuo Unieo -

00941.00941.09.06.06.26. 1.660.0000 - Bloco de Financiamento da PrOle-çt,o SOdal r 10941 
01728.01006.03.99.01 .02.1.700.0000·Proor11m11 Primelr111nlAnciano SUASForl!91 .726-Programa CriançaFtliZ 
01810.01011.09.99.05.18.1 749.0000-Pi10ÚnicoAssistlnciaSocilll •Delibera,çio5912023 • Fon1t 1 810 

3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS OE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

00000.00000.01.07.00.00.1 .500.0000 • ReeursosOrd~nQs (Ll<ires) 

00001 .00001 .01.07.00.00. 1501 .0000 -ReeursosdoTesou,o(DeseflntrahuaOOS) 

J 
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12317.609.U 
1.000,00 

1379.771.66 
1.748.550.00 

2.450.000.00 
1.370.000.11 

100.000,00 

860.000.00 

10.000.00 
100.000,00 

1,918.270,00 
10.000,00 

20.175.2"8.48 
8 17.981.27 
181.837,21 
15.000,00 

5.000.00 
30.000,00 

8.350.000,00 

5.050.200.00 
1.SS0.000,00 

3.398.000,00 

s1•.ooo.oo 
10.000,00 

112.000.00 
21.000,00 

2•.500.00 
2.500,00 

500,00 

10.000,00 
21.730,00 

1.000.00 

123.000.00 
123.000,00 

97.050,00 

57.050,00 
30.000,00 

10.000.00 
14.768.708.44 

4.180.042.52 

15.000.00 
5.000,00 

120.000,00 
4S3.297.98 

6 .882.301.37 

870.650.90 

1466.042.93 

250.000.00 
41.000,00 
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6.645,09 
89.900,00 

268.827,65 
25.000,00 

1.000,00 
500,00 

500.00 
2.500,00 

8.500,00 
64.000,00 
10.000,00 

4.008.617.36 
762.000.00 

30.000,00 

10.000.00 
1.857.321 ,30 

100.000.00 
1.249.296,06 

98.859.47,; ,60 

32.781.312.52 
1.882.692.60 

542.100.00 
30.000,00 

300.000.00 
739.852,01 

5.643.671 .68 
2.511 .159,10 

50.000.00 
27.210.019,44 

140.000,00 
2.928.000,00 

927.S70,00 

4.900.799.00 
392.000,00 

1.200.017,00 
15.532.232,00 

30.000,00 
4ô6.860,00 

17.950,00 

104.672,85 

!i9.07&.75 
91.7&9.90 

164259.85 
7179.980.78 

2.1182 .042.78 
630.«1.50 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR 
LEJ ORÇAMENTARIA ANUAL - 2025 
DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS 

00007.00000.01.07.00.00. I.SOO.OOOO •FulldoMoo1e1pa!d&HabilaÇ6o 
00100.00100.08.03.00.00. l.802.11 11•ReHNadeSobtudelax.edeAdl'l'rl1islr,oçiodoRPPS 

00103.00100 01.01 .00.00.1.soo 1001 - 5% Sobre Trwi .... tneills COostilucionffl FUNOEB 
00104.00104.01 .01 .00.00. l .500.1001•Dlma11lmpo&tosvinculadol•eaucaçaobaslcll 
00107.00107.119.01 .00.00.1.550.0000-SalárioEctl.lcaçto 

00303.00303.01 .02.00.00. 1.S00, 1002 • SltUCle - R~s "1nculadal (EC 2MX1. 15%) 

00383.01005.03.02.01 .01.1,632.0000-f>rogramadelncenliYoa~daAss,~Fllffllll06utica-Cusleio 
0049-t .00494.09.02.06.20.1.IIOO.OOOO•BlooodeCuste.odalAçõeleSer,;ço,PitllicosdeS.ude 
00507.00507.99.99.00.00.1.751 .0000 -COSIP • Contribuiçlode lkinw.açAc,Ptiblica, M . 149-A. CF 
00510.00510.010700.00.1.753.0000-Taus-EJ.ercicioPoderdePolk:ia 

00934.00934.09.06.06.06.1.680.0000 - Bloco de r.nanaamen»da Proteçio soesa1 ea, a (SUAS) 
009'0.00940.09.06.06.25.1.680.0000. Bloco de Flnanc:lamento de Gesl.lodo Boba lamllie e Cadastro úrico. 
00941.009-41.09.06.06.26.1.860.0000-BlooodeF1,.,.ndiwnentodaProleçto5'::ollt10!M1 
01726.01006.03.99.01.02.1.700.0000- Pn)gral!WI PrYnenl lnttnci, no SUAS Fonte 1 726- Pn,grama F.ii:1: 
01810.01011.09.99.05.18.1.749 0000 • P,.a ÚNC:o Mlisl«lda Social-~ 59/2023. Fonte 1.810 

3.3.90 48.00.00.00,00 • AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 
00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-RecurtotOrd~(Livrfl) 

OOt00.00100.0!l.03.00.00.1.802.1111-RIM!VlldeSObrMdaTaxaaeAdrnlnlllntÇloaoRPPS 
00102.00102.02.01 .00.00.1.540.0000-FUNOEBJO'II, 

00103.00103.01 .01 .00.00.1.500.1001 - 514 $otQ Tn1n,rertneios ContlÍIUQOl'leis FUNDES 
00104.00104.01.01.00.00. 1.500.1001-DemaisanposlosWlQILMlosãeducaçâobàslea 

00303.00303.0l .02.00.001 .5001002-Saude-Raqita,V11,eula611t(EC29100•15'11, ) 
00369.00389.09.02.05.20.1.621 .0000 • St,v,ços Pffltadol SUS I F11Uram11110S AIH"• 

00494.QO.l94.09.02.06.20.1.IIOOOOOO-BlooodeCu11eloda•AQõt• 18,e,MQoaPúbllcoldeSallde 
00507.00507.119.99.00.00.1.751 0000 - COSlP-Contrl>uiçiode lki~ Pública , An. 149-A. CF 

OOS09.00509.99.99.00.00. l.7S20000 - GefenciamentodoTràn$1\0 
0051 1.00511.01.07.00.00.1.753.0000-Taxas-Prestaçàode-Se<viços 

0051S.00515.99.99.00.00.1.759 0000 • FUNREBOM 
3.3.90 47.00.00 00.00 - OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBVTIVAS 

00000.00000.01.07.00.00.1.5000000-Recurso,Ordinârios(Uvras) 

00040.00040.08.03.00.00.1.800 1111 • R119Jme Próprio de F'rev'G6ncia S0aal 

00100.00100.08.0J.00.00.1.802.1111 - Reser\la de Sobras da Taxa deAdm1nislraçãooo RPPS 

00512.00512.99.99.00.00.1.750.0000-CIOE(Lao10866l04,art. l"B) 

0055 1.00551 .08.03.00.00.1.800 1111 -Compens&Ç,ioentr9R&gimesf'revideociMos 
3.3.90.48.00.00.00.00- OUTROS AUXIUOS FINANCEIROS A PESSOAS fiSICAS 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RewrsosOrdinârios(Liml"S) 

00001.00000.01.01.oo.oo.1.m .oooo-Funaot..lunicipaldeHat:iotaç:,o 
3.3.90.49.00.00.00.00-AUXILIO-TRANSPORTE 

00000.00000.01.07.00.00. 1.500.0000 - R&eur$0$ Ordn6ros (Livres) 

00100.00100.08.03.00.00. I 802 1111 -Reserva de Sobras da TaxadeAdmlnis.traÇãodoRPPS 

00102.00102.02.01.oo.00.1 .540.0000 • FLJf,,IDEB 30% 

00103.00103.0t.01.00.00.1 .500.1001 - 5% Sobra TranslerênciasCon111itudooa11 FUNOEB 

OOHM.00104.01 .01.00.00. 1.500.1001 - Demais i~sl0$ vinculados à educação báSICII 
00303.00303.01.02.00.00.1 .S00.1002 - SilUde - ReceitasVinculadas (EC29,'00 - 15'11,J 
00~9.00369.09.02.05.20.1 .621.0000- SeNiços Pr&sl&Clos sus I FatutamenlOS AIH's 

004!M.00494.09.02.06.20.1600.0000-BlocodeCuste,o dasAçõf,s&Serw;o,PublioosdeSa00e 

00507.00507.99.!.9.00.00.1 .751 .0000-COSIP- C:OOlribuiçãode IJfTllnaÇão Pública, M. 149-A. CF 

OOS09.00S09.99.!.9.00.00.1 .752.0000-GerenciamentodoTra11$1\0 

00511 .00511 .01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas-Prestaçàodeserw;os 

NaturezadaOupna 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LE I ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS 

0051S.00515.99.99.00.00.l.759.0000-FUNREBOM 
3.3.90.88.00.00.00.00 • COMPENSAÇôES A REGIMES OE PREVIOtNCIA 

00040.00040.08.03.00.00. l .800. 11 11 - Regime Proprio de Pl9Yidtnda Social 

00551.00551.08.03.00.00. 1.800.11 11 -~en:ntR&gl'll85Previdenáooos 
3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

00000.00000.01.0700.00. l .500.0000-RIIQ,l,l'$0S0diniirios(Uvres) 
00007.00000.01 .07.00.00. l .500.0000-FundoMooocipaldeHabitilçlo 

00100.00 100.08.03.00.00.l.802.1111 •R&M<Vilde Sobras da Ta.udeAooJinislraçàodoRPPS 
00104.00104.01.0l .00.00. l .500. 1001 -Demais lmposlosvlnculadosto educ3ção M!lica 

3.3.90.92.00.00.00.00 • DESPESAS DE EXERClcloS ANTERIORES 
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 -Oemaisimpostos'fflCU!ed0$6educaç6obásicll 
00303.00303.01 .02.00.00.1.500.1002-Sailde-ReoeituVinculadas(EC29,'00-15'11,) 

3.3.90 93.00.00.00.00 - lNOENIZAÇOES E RESTITUIÇôES 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-RIIWflOSOdinános(l.Mfl,) 
00007.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-FundoMooicipaldeHabitaçào 

00008.00000.01.07.00.00.1.500.0000- FundoMooicipaldaPl-ocuradoriaJuridicil 

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regimef>ropriodePnMdéncia Social 

00100.00100.08.03.00.00.1.802.1111-Reser,adeSobrasdaTllJUlde AdmrislntçAodoRPPS 
00104.00104.01.01.00.00.1.5001001-Demaisn,poslosWICUladosàeducaçiobãsica 
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002-Saúde-ReoeàsVinculadas(EC29/00-15%) 

00507.00507.99.99.00.00.1.7S1 .0000-COSIP - Conbibuiçtoode llumi'\aÇOO Pública. Art. 149-A_ CF 
00510.00510.01.07.00.00. l.753.0000• Tax.-s-E.x8f'cicioPoderdePollda 
00900.00900.03.06.02.11.1.665.0000-Fundodoldoso.nclisiveart.9" INRf8n•1131/2011 

3.3.91.00.00.00.00.00-API.ICAÇÁO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃ 

3.3.91 .97.00.00.00.00 -APORTE PARA COBERTURA. 00 OÊFICIT ATIJARIAl. 00 RPPS 
00000.00000.01.07.00.00.1.5000000-RecursosOrdinários(Uvres) 

00001.00001.01.07.00.00.l.S01 .0000-Recurso,doT8$01SU(O-,lndizados) 

00100.00100.08.03.00.00. l .802. 1111 - Re&&MI de Sobras da Taxa oe Admirislração do RPPS 
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001-S% SobrcTran$lcrêndasConS1itucionaisFUNOE8 
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 -Oemaislflll)OSlos'fflCULadosá&ducaçãobãsica 
00107.00107.99.01.00.00.1.SSOOOOO-Sal&ioEOOC&çào 

00303.00303.01 .02.00.00.1.500 1002 • Saude - Reoeãs VonaJladiis (EC 29/00 • 15'11,) 
3.3.9S.00.00.00 00.00 • APLICAÇÃO DIRETA A CONTA DE RECURSOS 0€ QUE TRATAM 

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002-Saúde - Rec:eitas Voncuadas(EC29/00 - 1S'II,) 

3.3.95.39.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA .JURk>ICA 
00303.00303.01.02.00.00 1.500 1002-Saúde- Rec&itas\linwadas (EC29IOO- 15'11,) 

4.0.00.00.00.00 00.00 - DESPESAS OE CAPITAL 

4.4.87.00.00.00 00.00 - EXECUÇÃO OE CONTRATO OE PARCERIA PúBUCO-PRIVAOA-P 

4.4.67.82.00.00.00.00 · APORTE DE RECURSOS PELO PARCEIRO PÜBL.ICO EM FAVOR 

00507.Cl0507.99.99.00.00.1,7S10000·COSIP-Corrtro.,içlodellumonaçioF'ública.M.10-A.CF 
4.4.67.83 00 00 00.00- DESPESAS OE.CORRENTES OE CONTRA.TO DE PARCERIA PUBI.I 

00501.00S07.99.99.00.00.1.7S1 0000- COSIP -Cornri>uçiod& llumonaçtoPúblic.a . An. 149-A. CF 
4.4.90.00.00.00.00.00-APUCAÇOES DIRETAS 

4.4.90.30.00.00 00.00- MATERIAL OE CONSUMO 

00011.00000.01.01.oo.oo.1.soo.oooo-FundoMur,çipa!de~s Publica, 

OOS07.00S07.99.99.00.00. 1.751 0000-COSIP- C:OOlribuôçâode llum,naçãoPublice, M. 149-A, Cf 

4.4.90.39.00.00 00.00. OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURiolCA 

Página. 7 110 
Oata.17112/2024 

40.000.00 
220.000.00 
115.122,03 

e10.ooo.oo 
320.000,00 

1.150000,00 

50000,00 
280.874,00 
512.000.47 

172.SOO.OO 
31.000,00 
15.000,00 

21.000.00 
10.000,00 
20.000,00 

17.857.680,85 
3.653.122,4 1 

50.000,00 
6.651.016,18 

1187.250,70 
1 400.947,70 

U04.29a,14 
S0,00 

42U43.08 
25 ,432.64 

30.000.00 
30.000.00 

3.000.00 
S.989.543,00 

4.985.946.00 
450.000.00 
S26.000,00 

7.S97,00 
20.000,00 

1,370.000,00 
1,320.000,00 

50.000,00 

4811.652.87 
648.511,32 

5.000,00 
1.000.000,00 

1.100.240,00 
7S0.180,00 

1100.000.00 

180.000,00 
671,55 

20.000,00 

5.000,00 
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2.000,00 
352.500.00 
52.500.00 

300.000.00 

6.265.000.00 
6.2-t0 .000.00 

5.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
11.000,00 

1.000,00 
10.000,00 

1.113.535,77 
338.435,77 

20.000,00 
5.000,00 

52.100.00 
10.000,00 

1.000,00 
630.000,00 

50.000,00 

e.soo.oo 

6 .804.829,59 

6 .804.829.S9 
2.134.394,74 

31.819,33 

1.3S2.896.20 
1.637.123.31 

10.500,00 
1619.821,67 

100.000,00 
80.000,00 

80.000,00 

40.000.00 
40.000,00 

71 .667.392.22 
64862.256,S3 

10.000.00 
~.000,00 

S.000,00 

s.000.00 
5.000,00 

84.852.258,53 
280.000,00 

100.000,00 

180.000,00 
2035.000,00 
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MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE. PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL· 2025 
DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS 

00011.00000.01.07.00.00.1.500.0000- FundoMunk:ipaldePol,~ca•Pubbs 
00507.00507.00.00.00.00. 1.751.0000 • COSIP - Cootribtllç6o de llumh'lllç(IO Públie&. Arl. 149-A. CF 

4,4.90.51.00.00.00.00 • OBRAS E INSTALAÇÕES 

00000.00000.01.01.oo.oo.1.500 0000 . RaCUfSOS Ordinários (UvrH) 

00001 .0000,.01.01.oo.oo.1.50 1.oooo - Racurw1 do Tatouro (0.11«ntrlll1za001) 

00007.00000.01.07.00.00.1,500.0000 -FundoMunk:ipllldeHabi1açào 

00011.00000.01.07.00.00.1,500.0000-FundoMunk:ip•ldePoh!lcasPubllces 
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001-5'4 SobreTransler6neillsCons:itueionaisFUNDEB 
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - De~ls Impostos vineuilldosl'I ed\lCIIÇAo l>Mlcll 
00107.00107.99.01.00.00.1.5SOOOOO·S•""°Ed~ 
00381 .01005.03.02.01 .0 t .1.632.0000-Progr•m.Estadual Ouaitlc,çiod•Atençt,QPrimliria •APSUS 
00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000. 01.itnn Roy1ltlel • Compansaçõa1 F1111ncalra1 • P1tnmonlal1 Nlo PYavld 
00507.00507.fi!l.99.00.00.1.751 .0000-COSIP • Con1rlbulçloda lh;mlnaçlo Plibt lea.Art. 149-A. CF 
00509.00509.99,99.00.00.1.752.0000 - Gerenc:lamentoOOTrAnsno 
00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000•Tuu-ElcercicioPoderdaPotlcla 
00511 .00511 .01 .07.00.00. 1.753.0000-Tu111-PrestaçàodflSeNi,ços 
00601 .0100905.99.03.15.1.75'1.0000-0pa,-aç:ioóeCrt<.lilO•Fonte601 
00710.01008.03.99.02. 12.1.703.0000 • CONVENIO SANEPAA - 1% DAS RECEITAS 
01038.01038.02.01 .00.00.1.542.1070 - Tr11nsf1rlncla do FUNDES. VAAT. 70% HtaDllaci<IO n,o 11'\cito XI do "1. 212-A da CF 
01394.00494.09.02.05,20.1.621.0000 · Convtnlo SESA rtfOluçlO 1864/2023 • COl'IStruçM PAM - Fome 1.394 
01759.01005.03.99.01.01. 1.701.0000- lmplantaçàoeEJctei,sâodeCiciovlaseCldofahunFonte 1.759 
01760.01005.03.99.01.01.1.701.0000• lmplan1açàoeEx!ansAodeCalçlldasFon1t1 .760 
OH61 .01006.03.99.01.02.1 .700.0000- lnfrNstrutut•Turit.tie,,Fonte1.761 
0\792.01016.12 99.00.00.1.706,3110· Emanda Individual Parlament,u EIJ!)«:ial nº 20237710001 Fonkt 1.7il2 
01795.01016.12.99.00.00.1.706.3110- Emanda Individual ParlamentarEt~lal n• 202340110019 Fonta 1.795 
01817.01011.09.99.05.18.1.749.0000- CEDCAIPR-Oeliberaça(l060/2023 -Font111.817 

4.4.90.52.00.00.00.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00000.00000.01.01.oo.oo.1.500_0000-Reeun;osOrd,nários(Livres) 
00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000-ReeursosdoTesouro(O.,,scentr&liiedos) 
00007.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-FundoMunicipaldeHabitação 
0000800000.01.0700.00.1.500.0000-FundoMumcipaldaPfocuradori11Juridk:ii 
00011.00000.01.07.00.00.1.500.0000-FundoMunicipaldef>olitieasPubHcas 
00100.00100.08.03.00.00. 1.802.1111-ReservadeSobrasdaTa,iade Adm'nis1raçãodoRPPS 
00103.00103.01.01.0000.1.500.1001-5% SobreTransfer&nciasConstitllcionais FUNOEB 
00104.00104.01 .01.00.00.1.500.1001-0.,,mais impostosVWleuladosàeducaç.Aot>á,i.ic,a 
00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000- SaltorioEducação 
00303.00303.01.02.00.00. l .500.1002 - Saúdto - Rt1c:1it,1s Vinculadas (EC 2!WO- 15%) 
003(19.00369.09.0:2.05.20.1.621.0000-StorvõçosPresladosSUS / FaturamentosAIH's 
00381.01005.03.02.01.01 .1.632.0000 - Programa Esta-dual Qualilieação da Atenção Primária -APSUS 
00494,00494.09.02.06.20.1.600.0000- 81ocodt1Custt1iodasAçõeseServiçosP~icosdeSaúdfl 
00501.00501.04.99.00.00.1.755.0000-R!>ClilasdeAlianllÇÕetdeAlivos 
00507.00507.99.99.00.00.1.751 .0000-COSIP-Contribuiçàode lluminaçãoPública, Art.149-A,CF 
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000-Gtore-ncialfltlntodoTrànllito 
00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas - ElcercldoPoderdePollcia 
00515.00515.99.99.00.00.1.759.0000 -FUNREBOM 
00601.01009.05.99.03.15. l.7540000 -Q;>eraçãodeCredílO-Fon18601 
00710.01008.03.99.02.12.l.703 0000-CONVENIO SANEPAR · 1¾ DAS RECEITAS 
00880.00880.03.04.02.10. l.665.0000 - Conlnbu,çôes e Legados de Entidades n~o Gover. ECAIFMOCA · Fon:e 860 
00900.00900.03.06.02.11 .l.6650000-Fundodo ldoso.lnclusi~ealt.9'" INRF8nº113112011 
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00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000-Blooodefiniinc,1me-ntod• Pro!a,çãoSoc111l8'11ea(SUASI 
00936.00936.09.06.06.08 l .660.0000 • COmpontnlll para Oudf,eaçJo da Gestão (SUAS) 
00940.00940.09.06.06.25.1.660.0000 . Blõeo dt Fln,ncla-ntnlO da Geslào do Programa Bols11 l11ml~11 a Cadastro único -
00941 .00941 .09.06,06,26.1.860.0000 - Bloco da F1n11ncia-rnH1toda Prolaçlo Social t. 109-41 
01304.00304.04.02.00.00.1.755.0000 -RacaltadeAllen.açiodeAtil'Olda Saúdto 
01757.01005.03.99.01 .01 .1.701 .0000 -Aqulslçtod11Sl1temadeCêmarosdoSogurança Fonto1 .757 
01758.01005.03.99.01 .01 .1.701 .0000-AQulslçlod11Vill1uresFon!e1 .758 

4.4.90.81.00.00.00.00-AO\JISIÇAO OE IMÔVEIS 
00000.00000.01 .07,0000.1.5000000 •R&rursosOn:11rwios(LlvresJ 
00007.00000.01 .07.00.00.1.500.0000 • Fundo Municipal d• Habitaçlo 

00011.00000.01 .07.00.00.1.500.0000 •FundoMunic,paldaPohtica1Publb• 
00601.0lOOll.05.99.03.15.1.75-4.0000-0ptraçt,QIMCredlto - Fonta601 

4,4.90.111.00.00.00.00 - SENTENÇASJUDICIAIS 
ooooo.00000.01-01.00.oo.1.soo.OOOO-RaeursosOrd,r.tirios{Uvres/ 

4.6.00.00.00.00.00.00 -AMORTIZAÇÃO DA OIVlOA 
4.6.90.00.00.00.00.00 • Af>LICAÇÕES DIRETAS 
4.6.90.71.00.00.00.00 • PRINCIPAL 0A DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RII-Cl.lr50S0rd1r>õlrios(Livrei;) 
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 - Ge<enciamenlOdoTranllito 

9.0.00.oo.oo.oo.oo.oo - RESERVA OE CONTINGÊNCIA 
9.9.00.00.00.00.00.00 · RESERVA OE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.00.00.00.00.00 · RESERVA OE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.00.00.00.00 · RESERVA OE CONTINGÊNCIA 

00999.00999.01 .99.00.00.1.799.0000 • Reservn de Contingfnôas 
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1.335.000.00 
700.000.00 

'6.945.710,32 
8.4 19.572.00 
3.345.120,00 

12.000.00 
1.230.000.00 
2120.500.00 
1461.093,84 

8'.100.00 
490.000,00 

428.000.00 
185.000.00 

10.000.00 
210.8'8.00 

10.000.00 
27.950.000.00 

100.000.00 
100,00 

10.000.00 
214.000.00 
214.000,00 
535.000,00 

1.000.00 
1.000.00 

3.914.376.43 
13.010.846.21 
5.683.586.36 
1.271.13-3,10 

43.000.00 
S0.000.00 
5.000.00 

64.000.00 
84600.00 

1.210.000.00 
186.150.00 

1.085.852.36 
S0,00 

481.100.00 
406.488.89 

5.350.00 
175.000.00 
40.000.00 

491.013.00 J ::: 100.000.00 
21 .300.00 

1.100.00 

Pá,g,M. 10 / 10 
Dat.>.1711212024 

83.005.00 
1.065.00 

82.005.00 
23.430,00 

5.617,50 
1.070.000.00 

2$7.500.00 
570.000.00 
350.000.00 

35.000.00 
5.000,00 

180.000.00 
10.700.00 
10.700.00 

6.805.135.69 
6.805.1 35.69 
6.805.135.69 
8.797.135,69 

8.000.00 
68.983.291.24 
68.98S.291.24 
68.968.291.24 
68988.291 .24 
68.S8S.291,24 

701.397.235,58 

Glvanilc!o~ ,..l_sco Pego 
Secretá urncipal de 

Planejamen e Finanças 

André~ ntJre Rocha 
Contador 

Matricula 359927 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64 
RECEITA PO R CATEGORIA ECONÔMICA (ANEXO 2) 
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Data:17112/2024 

Código lo .. dobramento l Fonte 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 
1.o.o.o.oo.o.o.00.00.oo RECEJTAS CORRENTES 
1.1.0.0.00.o.o.oo.oo.oo lml)06tos.Tu11eConwíbuiç6e1<1eMelloN 
1.1.1.0.00.0.o.oo.oo.oo 1mpot1ot; 

1.1.1 .2.00.0.0.00.oo.oo lmposlOSSOMJOPlltnmõnio 
1.1. 1.2.so.0.0.00.00.00 1mpo1tosobreeProorled.»GPredia11Terri!orialllfbana 

82.173758.34 
58.037335.00 

1.1.1 .2.50.0.1.00.00.00 89.1124500.00 
{ • ) DESCONTO CONCEDIDO • 1 1.887. 165,00 

1. 1.1.2.53.0.0.00 00.00 lfflf'OIIOS sobfe Tran$1111Hio 'lni. Vwo." (Se S...S I~ .. a da 24.136.423,34 
1.1.1 .2.53.0.1.00.00.00 lmpo6tol llobrt Trenamial-iointerVM>S"de Ban.l lmóvOIII de 25.000.000,00 

{ - ) DESCONTO CONCEDIDO -863.576.66 
1.1. 1.3.00.0.0.00.00.00 lffll)OSIOt sob<• 1 Rand.11 ProYenlOa da Qualquer NallHZI 34.100.000.00 
1.1.1 3.03.0.0.00.00.00 lmpo&to kll)(f I Rtni:11 • ~bdo na Fonia 34.100.000,00 
t .1.1,3.03.1.0.00.00.00 lmpotto tob<at Renda -Rtlidona Fon!t -Trabal'>o 34.100000.00 
1.1. 1,3.03.1.1.00.00.00 lmposlo kll)(f, Randa -Rlltido na Fonta-TrabahD-Pnncip&I 34.100.000,00 
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 l~~aR.nda - RetldonaFonla - Trabalho-Poder 34,100.000.00 
l .1. 1.4.00.0.0.00.00.00 lfflJIOIIOS~aProcluçlotCirtulaçlodit.\.lt<alóoriatt 32.33(1.1128.111 
11 .1 4.51 .0.0.00.00.00 lmpo&lolsobreStMÇOS 32.33&.1128,9 1 
1.1. 1 .•. 5,.1.0.00.00.00 lmpotlO~SeNiçot,óeau,.qua,Nat.....u-lSSON 
1.1. 1.4.51.1.1.00.00.00 lmposlotobreSeMÇOtOOOualqllltfN,111rtu -lSSON · 

( - ) DESCONTO CONCEDIDO 
1.1.2.o.oo.o.o.00.00.00 
1.1.2.1.00.0.0.00.oo.oo 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 Tuuóelnspaçio.ConWOlt1F"ise1bçio 
1.1.2. 1.01.0.1.00.00.00 TllCHIIOlnlptçào,Conl!'QaeFitcaliUçio - Pmcipal 
1.1,2.1.01.0.1.01 .00.00 TtxaóeFiscab:-..10-Principal 

( - ) DESCONTO CONCEDIDO 
1.1.2.1.01 .0.1.03.00.00 T111<11 dalicançapar.iElcecuç.loóeObras-Pmdpal 
1.1.2.1.01.0.1.06.00.00 TaKade ComDate a lnc6nc!io FUNREBOM -Pmcipal 
1.1 .22.00.0.0.00.00.00 Tax.aspalapres~ótSvmços 
1.1.2.:2.01.0.0.00.00.00 TaMSpela~deSeMçosemGeral 
1.1.2.2.01.0.1 .00.00.00 
1.1.2.2.01.0.1.01.00.00 
1.1.2.2.01.0.1.02.00.00 Taxade~zaPublicil-Prn:ipal 

( - ) DESCONTO CONCEDIDO 
1.1.2.2.01.0.1.03.00.00 T~ de Serv,ços do .\.leioAmbienll. Pnncipal 
1.1.30.00.0.0.00.00.00 ContnbuiçioóeUellOri.l 
1. 1.31.00.0.0.00.00.00 Conlribu.çiod<!Mfllhon.a 
1.1.3.1.99.0.0.00.00.00 OulrasCon:nbuiçóesdeMelhoria 
1. 1.3 1.99.0. 1.00.00.00 Owas Contribuições de Malhoria - Principal 

1.1.3.1.99.0.1.01 .00.00 CM· Proj8lo SubódioHabitaçlo lnlefnseSocial 
1.2.oo.oo.o.0.00.00.00 Contrixtlçóes 
1.2.1 .0.00.0.o.oo.oo.oo Conmtx.,ç6es5oDlts 

32.336.928.91 
36.049.828.91 
-3.712.1100.00 

3.0511 928.00 
3.059.928.00 
3.059.928.00 
1, 182,897.00 

-11.8111.00 
1 700.400,00 

208.650.00 
16.452.232.00 
18.452.232,00 
16.452.232,00 

275.632.00 
11.930.500.00 

--48.150,00 

888.100,00 
888.100,00 
888.100.00 
888.100,00 

1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 Contnbu,ções par., Regines Próprio$de PrewlênQa e SIS!ema 20.068.886.40 
1.2.1.5.01.0.0.00.00.00 Contribulç.loooSemdorCMI 20.068.886,40 
1.2.1.5.0 1.1 .0.00.00.00 Contribulç.lodoS8MdorCMAll\lo 20.068.886,40 
1.2.1 .5.01.1 .1.00.00.00 ContribuiçàodoSeMdorCivlAtillo-Pmcipal 20.068.886,40 
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 Conlribuiçãopara o CusleiodoSer,içoda lumir'laçãoPublica 
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 Contribu:çAoparaoCusteoodoSeMÇOdelum,naçioPút>lica 
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 Conuibuiçloi;araoCuSlebdoSer,içodelUO~Pubiea 
1.2., .1.50.0.1 .00.00.00 Contribuiçàoparao c~:eiodoSeM!;oóelunnação?iibi<:a-
1.3.0.o.oo.o.o.oo.oo.oo ReceõlaPatrimonial 

9.863.863.31 
9.863.863.31 
9.863.863,31 

169.010.947,25 
148.610.687.25 

19.5 12.160.00 

888.100.00 

29.932.749,71 
20.068.886,40 

9.863.863.31 

34.171043,00 l 
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RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA (ANEXO 2) 

Código Etpecificaç.lio 1 I Fonte 

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 JuroseCOrreçõesMonetârias 34.17 1.043.00 
1.3.2. 1.01.0.0.00.00.00 Rarnur>er3çloóeOtpósllolBancarios 3.822.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 R11rnune,açiodt10tpõsllosBanc:M;,s-Pmcipal 3.822.000,00 
1.3.2 1.01.0.1.07.00.00 Rendlll'IMl:OsBancarios.ContasRerursoso...-... 2.000.000.00 
1.3.2.1.01.0.1.07.01.00 RencllmentosBancáriosRea.noOOO 2.000.000.00 
t.3.2.1.01.0.1.06.00.00 RendlmentosBane.vlosReo::ursosEdl.lC3Çlk) 800.000.00 
1.3.2.1.01.0.1.06.01.00 Rtlffll.lnenoçàoóeOapósilosBanc.losFontt. 103 250.000.00 
1.3.2.1.01.0.1.08.02.00 RemuneraçlodeOepósilos BancáriosFonle 104 250.000.00 
1.3.2.1.01.0.1.08.41.00 RemuneraçloFonte 101 - Fundeá 70"4 300.000.00 
1.3.2.1 .0 1.0.1.09.00.00 Rend1menlosBancáriosReaJBOSdaSaúde 920.000.00 
1.3.2.1.01 .0.1.09.01.00 RemuneraçlodeDepósil011BancánosFonte 303 420.000.00 
1.3.2.1.01.0. 1.09.17.00 RemuneraçaodtDtpósito5BandriosFonle 381 190.000.00 
1.3.2.1.01.0.1.09. 18.00 RemooeraçloóeOepósilosBancáriosFonltl 382 200.000.00 
1.3.2.1.01.0.1.09.26.00 RemuneraçàoóeDepósitosBanciriosFonle 494 100.000.00 
1.3.2.\.01.0.1.09.36.00 Remuneraçiode0epó$itQBancárioFonlt: 1394 10.000.00 
1.3.2.1.01.0.1. 12.00.00 Rend-,to&onc;i.rio RecursosOurtasAreas 102.000.00 
1.3.2.1.01.0.1. 12.03.00 Remuoer~deOepósilosBancáriosFonle. 507 100.000.00 
1.3.2.1.01 .0.1. 12.73.00 Remuneraçlo Emenda lndividualPlll1amenlar Fonle 1.792 1.000.00 
1.3.2.1.01.0.1. 12.76.00 Remune,açloEmendalndividualP&rlamentarFonlel.795 1.000.00 
1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 RemurieraçlodosRecursosdoRegimePrópriode?re'<'ldênaa 30.349.043,00 
1.3.2.1.04.0.1.00.00.00 R11muneraçãodosRecursosdoRegimePrópriode~11 30.349.043,00 
1.3.2.1.04.0.1 .01 .00.00 Rendimenlo•Re,;imePróprioPrevidênaa-Fonle040 30.000.000 00 
1.3.2.1.04.0.1.04.00.00 Reno:fünentos-Fonle551 155.168.00 
1.3.2.1.04.0.1 .08.00.00 Reanos VilllUlldostoRf'f'S -Tax110eAdmm1Slr&Çio / 
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 ReceitaóeServlços 
1.6. 1.0.00.0.o.oo.oo.oo Serviços ~s1r;iir- • Comerciais Gerais 
1.6.1.1.00.0.0.00 00.00 Serviços Administrafr,os e Comen;,ais Gerais 
1.s.1.1.01.0.0.00.00.00 Servi,çosAdminlstllltlvoseComercia-.sGerais 
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 Ser,içosAc:miriwativos11ComerciaisGer3isPYes1aóospor 
1.6.3.0.00.0.0.00.00.00 Serviçcs&Ali'IÕdadesReferen:esàSaúde 
1.6.3.1.00.0.0.0000.00 SelViQosdeAleodirl'MIIO.liSaúde 
1.6.3.1.99.0.0.00 00.00 ~rosSennçosóeAtendin,ento,!i$aúde 
1.6.3.1 .99.0.1.00 00.00 OutrtlsServtçosdeAterdmenloàSaude-Pnnc,p&I 
1.6.3. 1.99.0.1.01 .00.00 OutrosServiçosdeAlendrmentoáSIIUde 

12.643.12 
12.643. 12 
12.643.12 

300,00 
300,00 
300,00 
300,00 

12.943.12 
12.643,12 

300.00 

1.1.o.o.oo.o.o.00.00.oo TransferênciaCorren1es 396.296.539.43 
1.7.1.0.00.0.0.0000.00 Transfe,-ênciu daUniioede a,n 169.467.680,73 
1.7.1.1.00.0.0.0000.00 TraoslerlfflCÍMOecon-enlesdePartiapaçionaRece,11da\Jl"IIJO 149.187.764,00 
1.7. 1.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Pa1tedoFundod<!Ptrttapaçàodost.ulicip<os-FPM 149.1 11 .600,00 
1.7. 1.1.51 .1.0.00.00.00 COl.;)-Pa11edoFunôodePartiapaçãodosMunicipios-Cota 134.326.000.00 
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cou,-Partedo FundoóeParticipaçlodosMtná:>IOS- Cola 166.907.500,00 

( - ) FUNOEB -32.581.500.00 
1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 Cot&-f'artedoFunôoóePllltq)açãodosMuncipios-Colas 14.785.800,00 
1.7.1.1.51 .2.1.00.00.00 Cota-PanedoFundoóeParticipaçàodosu.ncípos-Cotas 14.785.600.00 
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 Cota--f>artedolmpo110SobteeProonedadeTemtonei1 Rural 76. 184,00 
1.7.1,1.52.0.1.00.00.00 95.230,00 

( · ) FUNDES -19.046,00 
1.7.1 .2.00.0.0.00.00.00 Transferfnc,.n du Compenuç6es Financeiras pei. Elcploraçio 2.140 000.00 
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 Co111-911rtedaCompansaçàoF"lf"llll"ICer11pel11Produçàode 2.140.000.00 
1.7.1 .2.52.4.0.00.00.00 Coll-PlltlCOF~EspealldoPelróltoFEP 2.140000.00 
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 Cota.Palt8doFundoE,peaaldoPetrôloo FEP - PYnciPIII 2.140.000.00 
1.7. 1.2.52.4.1.01.00.00 Cota-PartedoFundoE~doPetróleo - FEP - Princlpal 2. 140.000.00 
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Código Elptclflcaçflo lou dobr1men1o l Font• 

1.7.1 3.00.0.0 00 00.00 Translerlnelas de R&e\nOS do s1111ma Único dl Saúdt SUS 5.508.338,48 
1.7.1 3.50.00.00.00.00 Tr,nsf1r6ncludeR&eurt0ldoSil!emaúnlcod1S1óde SUS 4 205100,00 
1.7.1 .3.!I0.1 .0.00.00.00 Tran1f1rtncla1oeR&CUrso1doBlocQdeManutençaoaasAçõ,ff 4.205.100,00 
1.7.13.S0.1 .1.00.00.00 T"n1f..-tncia.deRteur1,01do8locodaManutençJ,od11Ações 4.205.100,00 
1,7,13.50.1.1 .01 .00.00 Trans!triflcia1d1R~doBlocodeManu1ençloda1 4.205.100,00 
1,7,1,3.5 1.0.0.00.00.00 T1Msf1tr6ncludeRecuraosdoSl1t11m11 únlcodeS11óde sus. 1.30l.236,46 
1,7,1 .3,51.9.0.00.00.00 Transfer6nc:lllsdeRecursosooBIOCOd1tEstruturaçtodaRedlt 1.303.236,46 
1.7,1 .3.5 1.9.1.00,00.00 Tran1fe,tnciasdeReeur101doBIOCOdeEstru1uraçâodaRéd1 1.303.236,46 
1.7.1 .3.51 .9.1.01.00.00 lr.cendYO CUltltioAtençto Priman, em Saúde ·APSUS 1.303.236,46 
1.7.14,00.0.0.00.00.00 Tran1fer6nclaadeR11CUrsosdoFundoNlldonllldo 11 ,394,430,00 
17.14.so.oo.oooo.oo T,ansfe,&neindoSa~ril>Edoc;açlo 6782.560,00 
1.7,14,50.0,1.00.00.00 Tran1le,6nciesdoSal6ril>Educaçto-Princ1pel 8 ,782.560.00 
1.7.1 .4.50.0.1.01 .00.00 Tran1r.rtnciasd0Salario-Edueaçâo•Fome101 8.782.560.00 
1.7. 1 4,52.0.0.00.00.00 Tr an1fet6nd;11 referentes ao Pn:l',Tllma Na,clonal de ~n\llÇI() 2.570.140,00 
17.14.52.0 1.00.00.00 Transfe,6nciH rel11rentesaoP,og,amaNacionaldeAlimentaçlo 2.570.140.00 
1.7.1 4.52.0.1.01.00.00 Transrer&neiasreferen1es110ProQramaN11eionalde 2570.140,00 
1.7.1 .4.99.0.0.00.00.00 Outras Transfer6ndes Ovetasdo Fuf\do NIIClonlll do 41.730,00 
1,7,1 ,4.99.0.1,00.00.00 Outra1Tran1fer6ncia10ir11ta1d0Fund0Naclonal do 41.730,00 
1.7.1 .4.99.0.1.01 .00.00 T,ansftrlnciii D1r.iudo FNDE refwiflllll ao PrcgralTIII 41.730,00 
17.1 5.00.0.0.00.00.00 Trao5fe16nclesde ReeurwsdeComplemtnta,çloda Uniloao 1.070,00 
1,7, 1,5.50.0.0,00.00.00 Tran1ler6nc,es de Reeur,c,1 de Complemeniar;Ao d11 Uni.Ao ao 
1.7.1 . .5.50.0.1.00.00.00 Trall!lfer$nelnde RoeUl'SOI do Comolemontaçloda UnrAoao 
1.7. 1.6.00.0.0,00.00.00 Trtn1fertnclil1deRvcur10SdoFundoNaclonllldeAl1llt6nda 
17,1 6.50.0.0.00.00.00 T,an1fer6ndndeRecur,o1 doFundoNaeionilld11 Assill6nç,a 

1.070,00 
1.070,00 

1.116.220.27 
1. 116.220,27 

1.7.1 .8.50.0.1,00.00.00 Trans1er6ncinde R1teUfS01doFuf\doNac.onalde-'111stAnela 1.116.220,27 
1.7. 1.6.50.0.1.01.00.00 P1aoBilslcoVariével-SCFV•SUAS 357 . .536,77 
1.7.1.6.50.0.1.02.00.00 Bloco para Qualilk:açloda Gestão - SUAS 2.279, 10 
1.7. 1.8.50.0.1.03.00.00 P,ograma Auxilio B111s.il (PAB). Fonte 1940 
1.7.1.6.50.0.1 .04.00.00 FundodaCria11Ç11 eAdolescente•FIA 

258.877,85 
90.950,00 

1.7.1 .6.50.0.1.05.00.00 SlocodeF"'8nciamentodaProteç:AoSoei&I 229.006,75 
1.7. 1.6.50.0.1.06.00.00 Programa Primeira Infância no SUAS Fonte 11726 177.769,80 
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 OutrasTransf•ênciasdeRecursosda Uniâo edesuas Enlidades 119.840,00 
1.7.1.9.99.0.0.00.00.00 OulrasTransferêncÍllsdeRecursosdaUnitoedesuasEntidades 119.840,00 
1.7.19.99.0.1 0000.00 OutrasT,ansfer~cillsdeRecursosdaUni&oedesues 119.640,00 
1.7. 1.9.99.0.1 .01.00.00 Ouuas TransfRec.daUnl&Oedesuas 
1,7.2.0.00.0.0.00.00.00 TransferêncladosEstadosedoOistritoFederaledosuas 
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 Participação rn1 Rec11~a dos Estadosa Drsllilo Federal 
1.1.2.1.50.0.0.00.00.00 COl3.PartedolCMS 
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 Co:a.ParteOOICMS- Princ:ipal 

(·)FUND ES 
1.1.2.1.s1.o.o.oo.oo.oo CO!a.f'artedolF'VA 
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota.Parte do IPVA • Pnnci pal 

(•)FUNDES 
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 COUl.f'artado lPl•MI.JniciplOS 
1.7.2.1.52.0.1 0000.00 Cota.f'artedo lPI -MunlCipoos - Pnncipal 

(·)FUNDES 
1.7.2.1.S3.0.0.00.00.00 Cota-PartedaContrb.JlçaodelntervençêoooOomlnlo 

119.840,00 

75.169.936,00 
.51.333.760,00 
62.667.200,00 
-11.333.440,00 
23.456.968,00 
29.321.210,00 
•5.864.242,00 

370.648,00 
463.310,00 
-92.662,00 

8.560.00 
1,7.2,1.SJ.0.1.00.00.00 Cota..Pa1t11d11Contribuição delnt111Yençàon0Domlnio 8.560,00 
1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 Transfer•nciasde R11Ç1JrsoS do Sistema Úni,;:ode Saúde SUS 17,021 .158,60 
1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 Translerên<:•asdeR&eursosd<.ISistemaün,eodeSaúde SUS 17.02 1.158,60 
1.7.2.3.50.0.1 .00 00.00 Transrar6ncÍ111 de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS 17.021.158,60 
1.7.2.3.50.0.1.01 .00.00 Transferências de Recursos doSistama Únieode Saúde SUS 17.021.158,60 
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95.993.354,45 

r 
P;\girn1.4 l 6 

Oat.a: 17112/2024 

Côdlgo Eapeclflcaç l o l o n dobfam, nto l f onte 

1.7.2 9.00.0.0.00.00.00 OutrasTQnsfertndasdos Es1adoseDlstri10Federal 
1.7.29.51 .0.0.00.00.00 Transfer6nciasdeEstad0$ d8stirn1dasàAsslst6nci11 Social 
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 Transfer6nciesdeEIIIIÓOsdesllnadasàAsslstêncLISoClal • 
1.7.2.9.51.0.1.01.00.00 CEASIPROe,beraçto51120t6E•:>ans&oparaServlçosde 
1.7.2.9.51.0.1.02.00.00 PROGRAMA ESTADUAL.· PP/\$ li CENTRO POP 1712 

1.7.2 9.51.0.1.04.00.00 CEAS/PR Ddberaçlo 51/2016 ExpansàoparaAcolhlmento 
1.7.2.9.99.0.0.00.00.00 Out111sTransferi1nc111sdosEstados eDF 
1.7.2.9.99.0.1 ,00.00.00 OutrasTransfer&nciasdOSEsllldos e OF-Princlpaf 
1.7.2.9.99.0.1.01 .00.00 ProgramaTransponeE!ICdarEsta,r,1ual • PETE 
1.7.40.00,0.0,0000.00 Tr1m1fer6nciadtoinstitulç6e1 Priv1Klas 
17.41.00.00.0000.00 Transler&nciasdelnatituiçõltlPrivadn 
1.7.4.1.99.0.0.00.00.00 OutrasTransfltfênciesdelnstitulçõesPrivadn 
1,7,4 ,1.99,0.1 .00.00.00 Outra1Transle16nclasdelnsti1UlçõesPnvaaas-Prineipal 
1.7.4.1.99.0.1.01.00.00 Conv6nloSaoepar 
1.7.4.1.99.0.1.02.00.00 R1t<:1tit3FundoMunicipaldaPessoaldosaFonte11900 
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 Transfer6nciadeOut1asinsti1uiç:õesPúblic.a1 
1.7.5. 1.00.0.0.00.00.00 Transfer&nclasdeRecursosdoFundo deManuteoçAoe 
1,7.5.1.50,0.0.00.00.00 T111nsferêndas de Recursos do Funao d8 Manutenção e 
1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 Trensf.,..6nci.ude RKUrsosdo Fundod8Manutençaoe 
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras R-itas Collentes 
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas, Contraluaise Judic,ais 
\ .9.1.1.00.0.0.00.00.00 MultasAdministralivas,Contratuaise Judiclais 
\ .9.1.1 .0 1.0.0.00.00.00 MuttasPrevistasemlegislaçãoEspeclflca 
1.9.1.1.01.0.100.00.00 Mul1asPrevistasem legislaçãoE1pecíf,r;a.princlp;il 
1.9.1.1.01.0.1.01 .00.00 Multas F'l'evislas11m leg1$1~Especifica-Prmcipal 

(·)OUTRAS DEDUÇÕES 
1.9.2.o.oo.o.o.oo.oo.oo lnderõz.ações,Restitu ições e Ressarcimen:os 
19.2.2.00.0.0.00.00.00 Restiluições 
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 OutrasRestin.ições 
1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 OutrasRestituiçf!M·Pnncip11I 
1.9.2.2.99.0.1.99.00.00 Resuulçõesdiversas-Pnncipal 
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas Correntes 
1.9.9.9.00.o.o.oo.oo.oo OutrasRIIC8itasCorrentes 
1.9.99.01 .0.0.0000.00 Aportes PeriódiçosparaAmortizaçiodeDélicil All.larialdo 
1.9.9.9.01.0.1.00.00.00 AportesPeriódiOO!lp11raA.mort1Z8çãodeDêlic::rtAtuanaldo 
1.9.9.9.01.0,1.02.00.00 HonorériosdeSucumbéncladeAçõesJudiciais-fonte1008 
1.9.9.9.03.0.0.00.00.00 Compensações Flnenee<ru ..,tre os Ragimes de F'revid&ncla 
1.9.9.9.03.0.1.00.0000 Compensações Financeiras entra o RagimeGeral e os Regimes 
2.o.o.o.oo.o.o .00.00.oo RECEITAS OE CAPITAL 
2.1.o.o.oo.o.o.00.00.00 OperaçõesdeCf'&d~o 
2.1. 1.o.oo.o.o.00.00.00 O:>erai;6esdeC!id!10-Mercadolntemo 
2.1.l.9.00.0.0.00.00.00 OutrasOperaçõu deCréd~o- Marcado Interno 
2.1.1.9.99.0.0.00.00.00 Outras Operações deCtidito -Mlt!Cldo ln1emo 
2.1 1 999 0.1 00 0000 Outres Operações de Crédito -Mercado Interno . Princip•I 
2.1 ,1.9,99.0,1.01 00.00 0per&çtodeCreditoFonte1601 (Flni111Contrato6238) 
2.2.o.o.oo.o.o.00.00.00 Allen&çãode Bons 
2.2.1.0.00.0.o.oo.oo.oo Aüen1çãode Ben1MóVM 
2.2.1.3.00.0.0.00 00.00 Alieneçto de aen, ~vei• e SemoV'ltntes 
2.2. 1.3.01 .0.0.0000.00 AHenaçãoóeBensMóveiseSemoventes 
2.2. 1.3.01 .0.1.00.00.00 l'Jlel'lllç.iodeBensMó~ei1eSem011entes• Principal 
2.2.1.3.01 .0.1 .01 .00.00 AliellOçãodeBen1-Fon1e150I 

3.802.2.59,8.5 
304.259,85 
304.259,8.5 
102.559,50 
88.884,90 
68.373.00 
44 .442,45 

3.498.000,00 
3.498.000.00 
3.498.000,00 

1.073.504.25 
1073504.25 
1.073.504,25 
1.067.860.00 

5.844,25 

129.762.000,00 
129.762.000,00 
129.762.000,00 

1.346.222.25 
1.346.222,25 
1.346.222,2.5 
2.416.222,25 
·1.070.000.00 

963.000,00 
963.000,00 
963.000,00 
963.000,00 

7.483.261,58 
7.318.429,58 
7.318.429,58 

513.600.00 
164.832,00 
164,Sj2,00 

28.150.000.00 
28.150.000,00 
28.150.000,00 
28.150000,00 

10.987,50 
10.96750 
10.987,50 
5.350,00 

1.073.504,25 

129.762.000,00 

9 .792.483,83 
l .346.222,25 

963.000,00 

7.483.261,58 

28.150.000.00 
28.150.000,00 

10.967.50 
10.967 ,50 

37.831 .94'.l.98 
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Código I Dudobram•ntol Fonta C1ttgort1 1 

2.2,1.3.01 .0.1,0200.00 Alienaçt,ode8en1 - Fmte13CM Sallde 
2.• .o.o.oo.o.0 .00.00.oo Tram;lef6nciildeCapilal 
2.4.1.0.00.0.00000.00 T,..,lf.,tnei.t•daUniloedesua1Enliaaôn 
2.• .1.4.00.0.000.00.00 Transf.,6ndaldeConvirw-dllUni6oedesuasEn!idades 
2.4 ,1.4.99.0.o .oo.oo.oo 01Na1Trar,sfer6nelllsdeConv6niosdaUnlàoedeSuas 
2.4.1.4.99.0.1.00.00.00 OutraaT,..,lf•rtnclndeConvtniotda~edeS\IH 
2,4,1,4.99.0.1.02.00.00 lnfrllntnllu1aTlfflbca 
2,4,2.0.00.0.0.00 00.00 T,..,llfer&neia dos Estados e do Dtstri1o Fedsal e de IUH 

2.4,2.2.00.0.0.00 00.00 Tranlfer&nciN de ConY9liOS dos Estedo1 e DF e de Suas 

$3$000.00 
.535.000,00 
53.5.000,00 
.53.5.000,00 

6.460.976,48 
2.4.2.2.50.0.0.00 00.00 Transfer6nei111 de Convtnoos dos Estados l)erll o Sisteml Úr»OO 781 . 100,00 
2.4.2.2.50.0.1.0000.00 Tran11ertncle1deCorwtnioedoaEatadosperaoSlstem11Unk:c 711 .100.00 
2.42.2.50.0.1.0500.00 FAF-lnc:.F.I.Aq.E"uip.UrõdadeldeAt. PrimirieRnn&Pnx. 711100,00 
2.4.22.990.0000000 OutrasTransfer6nc:ie1deCon-,tnioldosE1tadolaOf•deSuas 5679176,48 
2.4.2.2.99.0.1.0000.00 OutrM Tr1tt11fertneindeConv6r11osdos Estados e DF e de .5.679.176,48 
2.4 ,2.2.99.0.1.0500.00 AQlllllçàodeVlatura1 2e7.500,00 
2.4.2.2.99.0.1.0800.00 Aqui1içtodeSist.ma1deC4imerasdeSegi.ança 1.070.000,00 
2.42.2.99.0.1.0700.00 tffl!)lantaçioeE~de~eCidofaixas 214000,00 
2.4.2.2.99.0.1.06.00.00 lmplentaçio e EidendodeCalçlldas 21 4 000,00 
2.4.2.2.99.0.1. 19 00.00 Dllliberaçio 60l2023 CDCA. Fonte 1.817 - CrltChe 3.914.376,48 

6.995.976.48 
535 000,00 

6.460.9 76,48 

2.9.0.0.00.0.0.00.00.00 OutraaRaeaitaedeCapitat 2.675,000,00 
2.9.9.0.00.0.0.00 00.00 Dwmai1 Raeai:aa de Capital 
2,9,9.9,00.0,0000000 Outi-atR-tatdeCapital 
2.9.9.9.99.0.00000.00 Outra1RIIC8rta1 deCa?rtal 
2.9.9.9.99.0.1.00 00.00 Outras Receilas de C.pitat - Pmcipal 
2.9.9.9.99.0,1.02.00.00 Fl.ndodePoliticasPubllcas-Fonte1011 
7.0.0.o.oo.o.o.oo 00.00 RECEITAS CORRENTES 
7.2.0.0.00.0.0.0000.00 Contribu,ções 

2.87.5.000,00 
2.875000,00 
2.67.5.000,00 
2.875.000,00 

2.675.000,00 

31.348 585.26 
31.348.S85,26 

1.2.1.o.oo.o.o.00.00.00 Contnbu,çOesSoeiais 31.348.585,26 
7.2.1.5.oo.o.o.oo.oo.oo ConlrllulQÕll$p.va Rtgnlltsf>rópriosdeF'l'~eSistema 31 .3'«1.585,26 
7.2. 1.5.01.0.0.00.00.00 ContnbuiçãodoSeMdorClvt 
7.2,1 .5.01 .1.0.0000.00 Contribuiçãodos..vidorCivllAIM> 
7.2.1.5.01 .1.1 .0000.00 ContribuiçàoooSo!<vidorCivitAlivo• Prinr::,pal 
7.2.1.5.01 .1.1.0200.00 Contribu1ÇãodoSelYldorCMl-'!MI- Fonte040 
7.2.1.~.02.0.0.00.00.00 Con1ribuição Patronal-5etvidor Clvil 
7.2.1.5.02.1.0.0000.00 Contnbu,ção Patronai - Servido<ClviAho 
7.2.1 . .5.02.1-1.0000.00 Contribuição Palronal- SaNidorCivitA~.o-Prn::ipaf 
7.2.1.5.50.o.o.oo.oo.oo Con1rit,u,çtoPatrona1 - ServidorCiYlllna1MJePensiontstas 
7.2.1.5.50.1.0.00.00.00 Contnbu1ção PalJOl'lal -SIIMdorCMI. habvO 
1.2.1.5.50.1.1 .00.00.00 Contribu1Ç10 Pa1rona1 -S8MdorCM1-na1M:>-PmoP81 
7.2.l.S.50.2.0.00.00.00 Con1nõu,çãoPalfOl\al-ServidofCiYi-Pens.ionistas 
7.2.1.5.50.2.1.00.00.00 Contriooiçlo Palronal •SarvidorO..il•Pensim1stas • Principal 

27.372.106,26 
27.372.106,26 
27.372.106,26 
27.372.106,26 

2.700.000,00 
2.700.000.00 
2.700.000,00 
1.276.479,00 

945.540.00 
945.540.00 
330.939,00 
330.939,00 

MUNIC1PIO DE FAZENDA RIO GRANDE · PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL • 2025 

ANEXOS DA LEI N" 4.320/64 

708.H 7.235,58 

?lig,11111 11 
Data:17112/2024 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
(ANEXO 1) 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES OE 
CONTRIBUIÇôES 
RECEITAPATRIMONJAL 
RECEITA OE SERVIÇOS 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

SUPERAVIT 00 ORÇAMENTO CORRENTE 

RECEIT,\S OE CAPITAi.. 
OPERAÇÕES OE CRÉDITO 
ALIENAÇÃO OE BENS 
TRANSFERE:NCIAS OE CAPITAL 

RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS CAPITAL 

870.565.291.60 DESPESAS CORRENTES 
169.010.947.25 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
61 .281.334,97 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
34.171.043,00 OUTRASOESPESAS CORRENTES 

12.943,12 
396.296.539.43 

10.162.a83,83 

SUPERAVIT CORRENTE 

870.56.5.291 ,60 TOTAL 

37.831.94398 OESPESASOECAPITAL 
28.150.00000 INVESTIMENTOS 

10.967 50 AMORTIZAÇÃO DA OIVOA 
6.995.976•8 
2.67.5.00000 

SUPERAVIT CAPITAL 

RESERVA OE CONTINGÉNCI-' 

701.397.235,58 TOTAL 

670.565.291 60 DESPESAS CORRENTES 
37 .&31 .943,98 DESPESAS CAPITAL 

SUPERAVIT 

RESERVA OE CONTINGÊNCIA 

708.397.235,S.S TOTAL 

567.741 .552,12 
319.191.211 ,42 

6 . .592.485,90 
241.957.854,80 

102.823.739,48 

870.565.291,60 

71,667.392,22 
64.862.256,53 

6.805.135,69 

68.968.291 ,24 

68.988.291 ,24 

708.397,235,58 

567.741.552,12 
71.667.392,22 

68.9Ul.291,24 

68.988.291,24 

708.397.235,58 

Glvanll1o Fc ~- :_. o e~,o 
Secre,àr, ~ ;,, de 

Planejamento e Fma iças 

André lit:!_ 
~~dro Rocha 
Contador 

Matr!cu•a 1,. ,,y,7 
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NATUREZA DA DESPESA POR CATEGORIA ECON ÔMICA 
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Pág.,a: 1/ 2 
Oata : 17112/2024 a . . 

C6dlgo 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

.,.,. .. 
0HpeH 

3.1.00.00.00 00 00.00 PESS0"1. E ENCARGOS SOCIAIS 319.1111.211,42 
3.1.50.00.00 00.00.00 TRANSFERl!NC!AS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 171.000,00 
3.1.50.43.00.00,00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 171 .000,00 
3.1 .90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 288.583.391.24 

C11990'11 
Econ6mlc1 

567.7'1.552,12 

3.1.90.01.00.00.00.00 APOSENTADORIAS 00 RPPS, RESERVA REMUNERADA E 1U47.780,00 03.92 
3.1.90.03.00 00.00 00 PENSôES DO RPPS E DO MILITAR 3.300.000,00 

3. 1.90.04.00.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.315.382,89 04 

3. 1.90.07.00 .00.00.00 CONTRIBUIÇÕES A ENTIOAOES FECHADAS DE 719.000,00 04.121 

3.1.90.11 .00 .00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 243.23•4.670,-t5 
3. 1.90. 13.00.00.00.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 8.720.659,34 

3.1.90 .16.00 00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVE!s-PESSOAL CIVIL 12.878.268,56 
3.1.00.91.00.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 112 000,00 

3. 1,90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.355.630,00 

3.1.91 .00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE QPEAAÇÁO ENTRE 3lH36.820, 18 
3.1.91 .13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.08.820.18 

3.2.00.00.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS OA DIVIOA 8 .59U85,90 

3.2.90.00.00 .00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 8 .592.-t85.90 
3.2.90.21.00.00.00.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 8.592.435,90 

3.3.00 .00.00.00 .00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 241 .957.854 ,80 

3.3.30.00.00.00.00.00 TRANSFERl:NCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERA!. 53.240,00 
3.3.30.93.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES 53.240 ,00 

3.3.50.00.00.00.00.00 TRANSFER1:NCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 1 169.919,00 
3.3.50.41.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 130.521,25 

3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.039.397.75 

3.3.60.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS 1.000.00 

3.3.60A5.00.00.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 1.000.00 
3.3.67.00.00.00.00 .00 EXECUÇÃO OE CONTRATO OE PARCERIA PÚBLICO- 337.500.00 

3.3.67.82.00.00.00.00 APORTE OE RECURSOS PELO PARCEIRO PÚBLICO EM 327.500.00 

3.3.67.83.00.00.00.00 DESPESAS DECORRENTES OE CONTRATO OE PARCERIA 10.000.00 

3.3.71.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS ACOOSORCIOS PÚBLICOS MEDIANTE 3.067.963.81 
3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 3.067 .968,61 

3.3.72.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A CONSÓRCIOS 5.621 .519.26 
3.3.72.30.00.00.00.00 MATERIAL OE CONSUMO 3.490.543.58 

3.3.72.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 2.130.1175.68 
3.3.90.00.00 .00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 224.!Kll .878.34 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS-CIVIL 1.030211 .1 7 

3.3.90.30.oo.oo.oo.oo MATERIAL OE CONSUMO 18.769.293.81 

3.3.90.3 1.00.00.00.00 
3.3.90.32.00.00.00.00 

3.3.90.33.00.00.00.00 

3.3.90.34.00.00.00.00 

3.3.90.35.00.00.00.00 
3.3.90.36.00.00 .00.00 

3.3.90.37.00.00.00.00 

3.3.90.39.00.00.00.00 
3.3.90.40,00.00.00.00 

3.3.90.46.00.00.00.00 

3.3.90.47.00.00.00.00 

3.3.90.48.00.00.00.00 

3.3.90.49.00.00.00.00 

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS. CIENTÍFICAS, 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
OUTRAS DESPESAS OE PESSOAL DECORRENTES OE 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROs-PESSOA FÍSICA 
LOCAÇÃO DE MÃO-OE.OSRA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROs-PESSOA JURIO!CA 
SERVIÇOS DE l'ECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 
OBRtGAÇÔES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
AUXILIO-TRANSPORTE 

154.200.00 
22.065.201.21 

20.175.248.48 

123.000.00 

14.768.708.44 

4.008.817,38 
98.659.474.60 

7.1711 .980 ,79 

17.657 .660.85 

5.989543.00 

1.370.000,00 

4 .811 .652 .87 
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Pàg1r1a·212 
Dala:1 7112/2024 

Código 

NATUREZA DA DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA 
(ANEXO 2) 

E1peclflc1çlo 

COMPENSAÇÕES A REGIMES OE PREVIDENCIA 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
DESPESAS oe EXERCI CIOS ANTERIORES 

352.500,00 
6.265 .000,00 

11 .000,00 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1,1 13.535.77 

C1119ori1 

'""""' ... 
3.3.90.86.00.00.00.00 
3.3.90.91 .00 ,00.00.00 

3.3.90 .92 .00.00.00.00 
3.3.90 .93.00 00.00.00 

3.3.91 .00.00.00.00.00 

3.3.91 .97 .00.00.00.00 

3.3.115.00.00.00.00.00 

3.3.95 .30.00.00.00.00 
3.3.95.39.00.00.00.00 

APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE OE OPERAÇÃO ENTRE 6 .804.829,59 

APORTE PAR.A COBERTURA DO 01:FICIT ATUARIAL 00 8.80029,59 
APLICAÇÃO DIRETA A CONTA OE RECURSOS DE QUE 100.000.00 

MATERIAL OE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

-t.0.00 .00.00 00.00.00 DESPESAS OE CAPITAL 
4.4 .00 .00.00.oo .oo.oo INVESTIMENTOS 
-t.4 .87.00 .00.00.00,00 EXECUÇÃO DE CONTRATO OE PARCERIA PÜBLICO-
-t.4.67 .62 .00 00 00.00 APMTE OE RECURSOS PELO PARCEIRO PUSUCO EM 
-t. 4.67 .63 .00 00.00.00 OESPESAS DECORRENTES OE CONTRATO OE PARCERIA 
4.4.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

MATERIAL OE CONSUMO 

II0.000.00 
40.000,00 

5.000,00 
5.000,00 

280.000,00 4. 4.90.30.00.00.00.00 

-t.4.90.39.00.00.00.00 

H .90.51 .00.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 2.035.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 48.945.710,32 
4.4 .90.52.00.00.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.6 1.00.00.00.00 AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS 
4.4 .90.91 .00.00.00.00 SENTENÇAS JUOICIAJS 
4.6 .00 .00.00 00 00 00 AMORTIZAÇÃO DA OlvlOA 
-t.6.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
U .90.71.00.00.00.00 PRINCIPAL OA OlvlOA CONTRATUAL RESGATADO 
9.0.00.00 .00.00.00.00 RESERVA OE CONTINGÊNCIA 
9.9.00.00.00.00.00.00 RESERVA OE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.00,00 .00.00.00 

9.9.99.99.00.00.00.00 

RESERVA OE CONTINGÊNCIA 
RESERVA OE. CONTINGÊNCIA 

13.010.846,21 
570.000,00 

10.700,00 

6.805 .135.69 

68.988.291 .24 

Tota l das dnpesas: 

&4662.256.53 
10.000.00 

64.852.256,53 

8 .805.135,69 

6.005.135,69 

68.968.291.24 
68.968.291 .24 

71 .887.392,22 

68.988.291.24 

701.397.23$-58 

GivJnJ: io F~ _sco reoo 
Secr?tán r,,cipal de 

Ptane;ame t Finanças 

04. 122 

04 .123 

04.126 

04 .128 

04.131 

°' 
06.182 

06.183 

08 

08.241 

o, 
09.272 

10.301 

10.302 

10.303 

10.305 

11 .125 

11.334 

12.306 

12.361 

12.365 

12.367 

13.391 

13.392 

15.451 

15.452 

18.541 

18.542 

20.451 

20.606 

20.608 

99 

99.999 

C6dlgo 

Código 
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FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES DE GOVERNO (ANEXO 5) 

Legislawe 

Açaoleg!SIMMI 

Judio.lil1a 

Aç.lo.Judicaária 

Essenaal l.Justiça 

R~JudaaleExtrajJdica1 

Administmçk> 

Pktrl9j...,.,loe()rçameo1o 

AórunistraçàoGeral 

AdninlstraçãoF~ 

Tea'IOlogiadaln~ 

FormaçlodaR&çur$()$1-1umano$ ~-· 
ln!onnaçaoelntellgênda 

A$$is!êncii1Social 

A5sisltnc,aàF'flsoaldosa 

A5sislênciaàPessoacomOefici6nda 

AsSlstênoaàCnençaeaoAdolesoente 

PrevldlnclaSoclal 

Pl9YÍO«ldl doRegimtE1tatulMQ ..... 
AlençAo 8 Uica 

A51istlnc&a H,ospitalar tArrbulalonel 

SuporttPro!Ulieoe T.,..utieo 

~EpktemlolOgb 

,....., 
Non"n,,tiz,ç.lo t Fiscalizllçio 

FomentoaoTnioalho 

,_,. 
Amlentaç&oe NutriçAo 

Ensino Fundamen:al 

EaucaçAolnfan1il 

EClucaç)o Especial 

Patrimõnio H~ lórico, Anlstico eArqueológico 

Dó!udoCuitur.11 

MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 

ANEXOS DA LEI N° 4.320164 
FUNÇÕES E SUBFUN ÇÔES DE GOVERNO (ANEXO 5) 

E1i»eificaçlo 

Oireil0$.-idividuais. Cole1NOSe Oifusos 

lnlra-E$trulur31Jrbana 

ServiçosUrbanos 

l-lilbitação 

Habitaçãolhbana 

Gestão Ambiental 

Pre!lefVaçAoeCon...-.açàoAmbienlal 

ConlrOleAmbienlal 

Agricult,..a 

Promoçlodaf>n:lduçioAgropecw,na 

Industria 

Pl'omoçãolndu$trial 

Coméroo e Se<viços 

Turl$m0 

,....,.,.,. 
TransporteRodovi!íno 

Oes.ponoeLazor 

DesportoC<:imu...Urio 

EncargosEspec,eis 

S&IVIÇO da OMdll lnlema 

Re,i.er,adeCon~a 

Re5&NadtCOntlngêocia 

Giv,nll 'o f-, i ;co Pego 
secreu'.m ~ c1pal de 

P!ar.c;amento e Fina 1ç-,as 

Põigina: 112 
Oata:1 7112fl024 

19.846.315.86 

111.846.315.86 

4 .884.430,0 1 

4 .884.430.01 

513.600,00 

513.600,00 

48.151.122,86 

97.325,00 

29.1133.506,35 

13.384.357.08 

2.546.787.50 

38.199.00 

2.150.947,93 

1.546.150,00 

476.150,00 

1.070.000,00 

29.906 .951,95 

1.477.556,83 

499.460,00 

8 .004.496,39 

11.225.127.60 

8 .700 .3 11, 13 

17.254.010.00 

17.25'.010,00 

150.500.856,75 

80.038.142,IIO 

62.6~.703,28 

4.511087,04 

3.175.623,63 

S.747.053.96 

337.795,34 

5.409.258.62 

223.812.186,58 

8.560.65' ,01 

168.726.938.41 

4 5.20,t.665,18 

l .319.G09,00 

3.452.775.28 

20.000,00 

3.432.775.28 

10.288.529,29 

Pâgma: 2 12 

10.288.529.29 

50.73'.5 13.56 

31.138.047,73 

19.596.465,83 

2.6'8.503,58 

2.648.503.58 

23.279232.61 

15.340.043.09 

7.939.189.52 

8 .283.900,00 

7 .1S'il.OOO,OO 

525.700.00 

599.200,00 

9.758.621 .68 

9.758.621.68 

866.700,00 

866.700,00 

2.867.835.68 

2.867.835,68 

5.470.353.10 

5.470.353.10 

19.595.321 ,59 

19.595.321 ,59 

68.988.291.2' 

68.988.291 .24 

708.397.235,SI 
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PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

01.000 POOER LEGISLATIVO 

01.001 CÂMARA MUNICIPAL 

Ãçio: 1.001 - Consu ução, Ampl. e Reforma da C.limara Munk:lpal 

4A.90.51.00.00.00.00- oeRAS E INSTALAÇÕES 

00001 .000010107.00.00.1.501.0000-RecursosdoTesouro(Dftscenlra~) 

Ação:2,001 - ManulençãodaClim.>radeVeroadoros 

3.1.90. 11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.PESSOAi. CIVIL 

oooo,.00001.01.07.00.00.1.50 1.0000- R&eufSO!idoTewuro(Dascentrah'zado5) 

3.1 90.13.00.00.00 00 • CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000-RecursosdoTesouro(Da,centra~zados) 

3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00001.00001 0107.00.00.1.501.0000- RecursosdoTesou,o{OescentraW~) 

J.3.90.14.00.00.00.00- 0IÁRIAS..CIVIL 

00001.00001.01.07.00.00.1.501.0000 - Recul1õOS do Tesouro {DescentraliU(los) 

3.3.90.30.00.00.00.00 • MATE RIAL DE COO SUMO 

00001.00001.01.07.00.00. 1.501.0000-Recu,-doTesouro(Descen!ralizados) 

3.3.90.33.00.00.00.00 • PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00001 .00001.01 .07.00.001.501.0000- R<,C\lrwo.doTüOUro{Dncentralizadot) 

1-Casa Legls lativa 

3.3.90.:34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL OE CORRENTES OE CONTRATO 

00001.00001.01 .07.00.00 1.501.0000•Rocur90SdOTO!IOUro(Descen!ralizaóo,) 

J.3.90.36.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS·PESSOA FISICA 

00001 00001.01.07.00.00 1.501.0000 -Recur,osdoTesouro (DHcen!ralizadot) 

3.3.90.39.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

00001.00001.01.07.00.00,1.501.0000-Recurao1doTesou1o(Descentm1izaóo$) 

3.J.90.40.00.00.00.00. SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MUN ICIPIO DE FAZENDA R IO GRAN DE - PR 

LE I ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

Órgiol l 
Unldild; Açio/NlllUfH.ldl d U J"llll 

00001 .00001 .01 07.00.00. 1.501.0000- Recur,os 00 Tesouro (0..C.nuaWzaOOI) 

J.3.91.117.00.00.00 00 • APORTE PARA COBERTURA 00 01:FICIT ATUARIAL DO RPPS 

00001.00001.01.07 ,00.00. 1.501.0000- Recurws (lo Tesouro (DeSCflntralizeCIOS) 

4,4.90.52.00.00.00.00 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00001.00001.0107.00.00. l .501.0000-RecursosdoTesouro(Do-ntraWuCIOS) 

Açio: 2.1 2t - Atlvld1de1 dolegl1l11Uvo 

3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL 

00001.00001.0107.00.001 .50 1.0000- Recu=doTesouro(Dt>Scenlrali.tados) 

J .3.90.30.00.00.00.00- MATERIAL OE CONSUMO 

00001.0000 1.01 .07.00.00.1.501.0000-Reo.ir$0$dOTesouro(Doscentrolizados) 

J.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00001.()0001.01 .07.00.00.1.501.0000-RecursosdoTe!IOUro(Oescentralizados) 

3.3.90.36.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-P ESSOA FISICA 

00001.00001.01.07.00.00 1.501.0000-Recuri<>li<io f.,souro(De"""'1traiwKb,,) 

3.3.90.39.00.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS OE TE RCEIROS-P ESSOA JURIDtcA 

00001.00001.01.01.oo.oo.1.so1.oooo-RecursosdoTo!IOUro{Desceo1re1iiado!) 

3.3.90.40.00.00.00.00. SERVIÇOS DE TEC NOLOGIA OA INFORMAÇÃO E COM UN ICAÇÃO 

00001.00001.0107.00.00 l .501.0000•RecursosdoTesouro(Desceo!ralizados) 

4.4.90.52.00.00.00.00 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00001.00001.01.07.00.00. l .501.0000-Recu,sosdoT&souro(Oescen!rallzedos) 

02.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.001 SMdeAdrnlnl1traçi o 

Açio: 2.002 - Manutençio dil Fo lha de Pagamento da SM de Adminis tração 

3.1.90.07.00.00.00.00- CONTRIBUIÇÕES A ENTI DADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 

00000.00000.01.07.00.00 1.SOO.UOOO-RecursosOrClinerios(l.l11ros) 

1-Cu1L119!1latlv1 

40 • GESTÃO ADM INISTRATIVA 

Program• 

Progr1m1 

Pâgina:11113 
Oata:17112/2024 

19.8-46.315,86 

19.8-46.315,86 

J.345.120.00 

3.:345,120.00 

3.345.120.00 

15.671.275,09 

10.242.996.27 

10.242.996.27 

1.432.502.82 

1.432.502.82 

318.141 ,36 

318.141 ,36 

23.265.00 

23.265.00 

171.127.00 

171.127.00 

10.859.21 

10859.21 

123.000.00 

123.000.00 

10.000.00 

10.000.00 

1.606.614.60 

1.606.614.60 

490.660.SO 
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31.6 111.33 

31.6 19,33 

1.210.489.00 

1.2 10.489.00 

829.920,77 

146.4 19,67 

146.4 19.67 

31.020,00 

31 .020,00 

170.978,00 

170.978,00 

5.000,00 

5.000.00 

276.078.00 

276.078.00 

139.781,00 

139.781.00 

60.644.10 

60.644,10 

18.316.577,59 

18.316.577.59 

13.212.118.00 

30.000.00 

30.000.00 

""'º'[ Unidade 

MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

Aç&o / Naturezada dupeu, ['""''°'[ Sublunçlo 

3.1.90.1 1.00.00.00.00 · VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 

00000.00000.01.07.00.00. 1.500.0000-RecursosOróiotor>O$(UvrttS) 

3.1.90.13.00 00.00.00- CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00000.00000.01.07.00.00.1.SOO.OOOO-Recur3050rdináoos(Uvr,..) 

3.1.90.16.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 

00000.00000.01.07.00.00 1.500.0000- Re<:urwsOrdinàrios(U..,,.es) 

3. 1.90.94.00.00.00.00- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

00000.00000.01.07.00.00. 1.S00.0000 • Recursos On.lintorlos (LM'es) 

3.1.91.13.00.00.00.00- CONTRIBUIÇOES PATRONAIS 

00000.00000.01 .07.00.00l.500.0000-Recur$050,dinários(Livre5) 

J.J.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.SOO.OOOO-Rucur$010,dinários(Uvros) 

3.3.90.46.00.00.00.00 • AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

ooooo.ooooo.01.07.00.00.1.500.0000-Rec:ursosordmarios(LM-es) 

3.3.90.49.00.00.00.00 • AUXILIO-TRANSPORTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000•Reair50$0rdinário5(1.ivre11) 

3.3.91.97.00.00.00.00 • APORTE PARA COBERTURA 00 OÊFICIT ATUARIAL DO RPPS 

00000.00000.01.07.00.00.1.SOO.OOOO-Recurso10.dint,rlot(Lr.ffs) 

Açio: 2.003 • lbnutençio dn Atlvldlldn da S M de Admlnl1traçlo 40 • GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Ôfglo/ 1 
Unidade 

3.3.30.93.00.00.00.00 - INDEN!ZAÇôES E RESTITUIÇÕES 

00000.00000.01.07.00.00.1.SOO.OOOO•RecursosOrdinaOOll(Ln,res) 

3.3.50.41.00.00.00.00 • COOTRIBUIÇÕES 

00000.00000.01.07.00.00.1.SOO.OOOO- RecursosOrdinioOOll(LiVfU) 

J.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇôE.S SOCIAIS 

00000.00000.0 1.07.00.00.1.SOO.OOOO-RecursosOrd,nán,Qf;(LJvrn) 

Açio/ NMurHada dHJ"llll 

MUNICIPIO OE F AZENDA R IO GRANDE. PR 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

3 3 90 14.00 00 00 00 • OIARIAS-CIVIL 

00000.00000.0 1.07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdlnarios(LlvresJ 

3.3.90.30.00.00.00.00- MATERIAi. OE CONSUMO 

00000.00000.01.07.00.00.1.SOO.OOOO-Recurso•Ordinários(LMH) 

00510.00510.01.07.00.001 .753,0000•Tua.-ExerclcioPoderdePollcia 

3.3.90.3 1.00.00.00.00 • PREMIAÇÕES CUL TIJRAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, OES 

00000.00000.01.01.oo.oo.1.soo.oooo-RecuraosOrClin.anos(Uvros) 

3.3.90.32.00.00.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000•Recur,osOrdinários(Livres) 

3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000•RBCUrsosOrdinários(UVfes) 

3.3.90.35.00.00.00.00 • SERVIÇOS 0€ CONSULTORIA 

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000·Taxa$·ExercicioPoderdePcilcia 

3.3.90.36.00.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-P ESSOA FISICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdinários(Livres) 

J.3.90.39.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 

00000.00000.0 1.07.00.00.1.SOO.OOOO-RecursosOrdínários(Llvres) 

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000· Taxas-Exe,clcioPodordePciícia 

3.3.90.93.00.00.00.00 • INOEN IZAÇÕES E RESTITIJIÇÕES 

00000.00000.0 1.07.00.00.1.SOOOOOO-RecursosOrdintorios(LiVfeS) 

4 4 90.52.00.00.00.00- EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.SOO.OOOO-RecuraosOrdlnárlos(Uvr&s) 

00501.00501.04.99.00.00.1.755.0000- ReceitasóeAJienaçõesdeA~Y<ls 

Ação: 2.140-Maoutençl o E,colaadminls traç lo PUbllca 4.128 40 • GESTÃO AO MINl5TRATIVA 

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FlSICA 

Progr;r,m;i 

/4\ 

Pâglna:31113 

7.52 1.70-4.45 

7.52 1.704.45 

370.000.00 

370.000.00 

30.000.00 

30.000.00 

190.000.00 

190.000.00 

2.866.646.88 

2.868.646.88 

242.245.31 

242.245.31 

724.660.66 

724.660.66 

180.000.00 

180.000.00 

1.05'.660.66 

1.05'.660.68 

2.102.051 ,8'11 

12.840.00 

12.840.00 

570.00 

570.00 

500,00 

500,00 

Pégine:41113 

30.000,00 

30.000,00 

102.000,00 

26.000.00 

76.000,00 

1.000,00 

1.000.00 

5.000.00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

10.000.00 

10.000.00 

200.000,00 

200.000,00 

1.398.260,00 

1.378.000.00 

20.260,00 

30.000.00 

30.000.00 

291,881 .64 

286.531 .84 

5,350.00 

38.1i9.00 

11.000.00 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

Órgão / ! 
Unidade Aç;to l Naturuadadespesa 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE· PR 
LEI ORÇAMENTARIA ANUAL ~ 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

00000.00000.01.07,00.00.1.500.0000-R&CUfSOsOfdinérios{Llvres) 

3.3.90.39.00 00.00.00- OUTROS S ERVIÇOS DE TE RCEIROS-PESSOA JURIDICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000- Re-cu,sosO,-c!ina<m(LMes) 

Açio: 2.1'1-Manutençiodo Paço Muniçlp;,l 4.122 40 - GESTÃO ADMINISTRATIVA 

3.3.90.30.00.00.00.00 • MATERlAl DE CONSUMO 

00000.00000.01.07.00,00.1.500.0000·RewrsosOrdinérios(LM'H) 

3 3 90 36.00 00,00,00 • OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500,0000 •RecursosOrdlll,rlos(Livres) 

3.3.90.39.00.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 

00504 00504.99.99.00.00.1.704.0000 - Outro• Roye ltit1 • Compeni!IÇÕN Flnanc.tra1 e Pa1,imooiai• Não Prtvid 

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - TlllCH•Ex••ek:IOPodtrdePolk:u, 

3.3.90 47.00.00.00.00 • OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVA$ 

oooooooooo.0101.00001soooooo-Recurso,o,din,11os(LMHJ 

Açio: 2.191 • Manutençio du AllvldadH de T..:nologla e lnlormaçlo 

3.3.90.30.00.00.00.00 • MATERIAL OE CONSUMO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdinarios(Livl'es) 

3 3.90.39.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000•ReoJrwsOrdónârios(Livres) 

3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS OE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

ooooo.ooooo.0 1.01.oo.oo. 1.500.0000-Recurso&Ordinârios(Livre$) 

4.4.90 .52.00.00.00.00 - EOU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENT E 

0051 0.005 10.0107.00.00.1.753.0000 - Toxas-E•e,dcioPoderdePollcie 

Ação: 2.219 · M1nute nçio da Folha de Pagame nto · RHa,...a On;ament"'• 4.122 40 • GESTÃO ADMINISTRATIVA 

ôr11lol l 
Un!dad; 

3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUD ICIAIS 

Açio/ Na1u,u.1d.1 dHptH 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

Subfunçi; l'""''º'I 
00000.00000.0 1.07.00.00 .1.500.0000-ReeursoaO,dlnárlo1{LIVl'Hj 

3. l .90.~.00.00.00 00- INOENIZAÇôES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

00000.00000.0 1.0700.001.500.0000-Rec:ursoaO,dln•rlo•{LMHI 

03.000 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

Ol .001 S Md1S1tld1 

Aç l o : 2.00S • Manutençlo d,1 Folha de Pagamento da SM dt Satlde 10.301 41 - FAZENDA MAIS SAÚDE 

3. 1.90.07.00 00.00.00 • CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS OE PREVIOl:NCIA 

00303.00303.01.02 .00.00.1.500.1002-Saúde-ReceitasVlllC\ltades(EC29/00· 15%) 

3. 1.90.1 1.00.00.00.00- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002-Saúde-ReceitasVnr:uladas (EC29/00 · 15%) 

3.1.90.1 3.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002-Saúoe-ReceitasVnr:uladai(EC29/00•15%) 

3.1.90 16.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL. CIVIL 

00303.0030301.02.00.00.1.500.1002•Saúdfl-Reu~asVinculadas(EC29Kl0• 15%) 

3.1.90.94.00.00.00.00 • INDENIZAÇÕES E RES TITUIÇÕES TRABALHISTAS 

00303.00303.01.02.00.00 ,1.500.1002-Saúdfl-ReeeitasVlnculadas(EC29/00-15%) 

3.1.91.13.00.00.00,00 • CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 -Saúóa-Rec.ii1asV"1Culadas(EC29Kl0-15%) 

3.3.90.36.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00303.00303.01.02.00.00.1 .500.1002·Saúde•Reee~asVlneuladas(EC29Kl0·15%) 

3.3.90.46.00.00.00.00 - AUX ILIO-ALIMENTAÇÃO 

00303.00303.01.02 .oo.oo.1.soo.1002-Saúde - Rece1tasv.,cu1adas(EC29/00- 15%) 

3.3.90.49.00.00.00.00 - AUXILIO-TRANSPORTE 

00303.00303.0 1.02.00.00.1.500.1002·Saúóa-ReceitasVlnculadas (EC29100 - 15'1'.) 

Ação: 2.0-09. Manu1ançio das AlivkladH da SM de ntlde 41 - FAZENDA MAIS SAÚDE 

Programa 

P101111ma 

P~ina.51113 

11 .000.00 

27 .199.00 

27 .199.00 

413.421.25 

45.000.00 

45.000.00 

13.000.00 

13.000.00 

350.421.25 

105525,00 

143.139,25 

101 .757,00 

5.000,00 

5.000.00 

2.546.787,50 

200.000,00 

200.000,00 

300.000,00 

300000.00 

1.640.267,50 

1.640267,50 

406.520,00 

406.520,00 

4.000 ,00 

2.000.00 
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2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.742.859 ,H 

1.142.859,11 

1.629.111 ,91 

30.000,00 

30.000,00 

601.266.43 

601.266.43 

100.000.00 

100.000,00 

60.000,00 

80.000.00 

250.000 ,00 

250.000,00 

20,852,43 

20.852,43 

200.000,00 

200.000,00 

196.993,05 

196.993.05 

150.000,00 

150.000,00 

113.747,97 

1 

Órgio l l 
Unidade 

3.3.30.93.00 .00.00.00 - INDEN IZAÇôES E RESTITUIÇÕES 

MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE • PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

l'""''°'I Subl11nçlo 

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 -Saúde- Re<;ei!a11Viflcul.odas (EC 29100- 15%) 

3.3.90.14 .00.00.00.00 • DIÁRIAS-CIVIL 

00303.00303.01 .02.00.00.1.500.1002-Saúde-Re<:ftita1VlflCIJl&d111(EC29J00-15%1 

3.3.90.30.00.00.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 -Sao.ide- ReceitasVincul.odas(EC29/00-15%) 

3.3.90.33.00 00 00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00303.00303.01 .02.00.00.1.500.1002-S;,,úde-ReceitasVll'ICIA.odas(EC29J00-15%) 

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002- Saúde - ReceitasVinculadas(EC29/00-15%j 

3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITIJIÇOES 

00303.00303.01 .02.00.00.1.500.1002-Saúda-ReooitasVinculadas(EC29/00 - 15%) 

4 .4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00303.00303.0102.00.00.1.500.1002 -Sauoe·ReoeotesVinculadas{EC29/00-\5%) 

04.000 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

04.001 SMdeEdueaç iio 

......... 

12.301 43. FAZENDA MAIS EDUCAÇÃO 

3.1 .90.07.00.00.00.00- CONTRIBUIÇÕES A ENT IOAOES FECHADAS OE ~EVIDt:NCIA 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - o.m.,. impo110s lline<.udos ,«111eaçloWl,ICil 

3.1 .90.11 .00.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 

00104.00104.01 01.00.00.1.500.1001 -Deml'l,s imp0l10S .incullldoos ll90llCIIÇào~91C11 

3.1.90.13.00.00.00.00 • CONTR!BUIÇôES PATRONAIS 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - 0ema'slmpoEõlOs~IIOOucaclo~~ 

3.1.90.16.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL. CIVIL 

00104.00104.01 .01.00.00.1.500.1001 - Oema:s n,pol'los mculados à educaçlo Wlk:8 

Ação/Natureudadespna 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

l'""''°'I Subtunçlo 

3.1.90.94.00.00.00.00 - INDEN IZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

00104.00104.01.01.00.00.l.500.1001-0ema,$imposlollvinculad0saeoocaçaobásica 

3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00104.00104.01 .01.00.00.1.500.1001 -Dem1111 imposl05 mculados à educação bâsica 

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 ·Dernaisimposl05vinc"3dosãeducaçãoMsica 

3.3.90.46.00.00.00.00 • AUxlLIO-ALIMCNT AÇÃ.O 

00104 ,00104.0101.00.00.1.500.1001 -Dem1illmpol10Sll'lneul•<IO$•-.:locaçloW.1ica 

3.3.90.49.00.00.00.00 · AUXILIO-TRANSPORTE 

00104.00104.01 .01.oo.oo.1.soo.1001 - 0om,111mpos10Slllncula<I0$•0du-caçàobéil-k:a 

Programa 

Açlo: 2.014 • M• nut,nçi o d n Allvldadn d• SM de Educaçio 12.361 O - FAZENDA MAIS EOUCAÇÃ.O 

3.3.30.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

00104.00104.0l.01.00.00.1.500.1001-0emaisimpoll10Svlncuado6ieducaçàoMll-ica 

3.3.90.14 .00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL 

00104.00104.01.01 .00.00.1.500. 1001 - Demais irrlpo$!0$Yinculai.lo$ i Wucação bâ1icil 

3.J .90.30.00.00.00.00 • MATERIAL OE CONSUMO 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 -OemalslmposlOSvrnaJ&<los•edue,r,çlobésice 

3.J .90.32.00.oo.oo.oo- MATERIAL, BEM ou SERVIÇO PARA OtSTRIBUIÇÃO GRATUIT 

00104.00104.01 .01.00.00.1.500.1001 -Derna,s impolllos vinculados• educação b.lsica 

3.3 90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001-0emaisimposlOS"ÍnaJadosl!tedueaçãobésicll 

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00104.00104.01.01.00.00.1 .500.1001 - OemaisimposlOS "ÍIICUildosâeducaçàobâ~ 

3.3.90.39.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JU RlO ICA 

00104.00104.01.0l.00.00.1.S00.1001-0emaisirrlpo$10S "ÍnaJados iedueaçlobAsica 

Pàyina:71 113 
Oata:17/12120.24 

1.000.00 

1.000,00 

10000.00 

10000,00 

30.000.00 

30.000.00 

25.000.00 

25.000.00 

167•'7.97 

16747.97 

30.000.00 

30.000.00 

1.000.00 

1.000,00 

18.550.3TT.02 

18.550.3TT,02 

12.JH.009.45 

20.000.00 

20.000.00 

6.951 155,91 

6 .951 155,91 

215.000.00 

215.000.00 

20.000,00 

20.000,00 

Pigina;l/ 113 
D.ltu: 17/12/2024 

15.000,00 

15.000,00 

764.456,81 

764.456,81 

3.6 13.396,73 

3.613.396,73 

650.000,00 

650.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

1.151.3417,57 

10.700,00 

10.700.00 

10.000,00 

10.000.00 

983.000,00 

983.000,00 

20.000,00 

20.000.00 

50.200,00 

50.200,00 

1.000.000.00 

1.000.000,00 

3.319.567.157 

3.3Uil.567.57 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

Órglio / 1 
Un idade Ação/Natureudadespesa 

MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

l""''°'I Subf 1,1nçlCI 

3.3.90.40.00.00.00.00 • SERVIÇOS OE TECNOt.OGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 •Demaisimpos10Svinculados àe<:1uea,;:ãobasica 

3.3.90.91.00.00.00.00 • SENTENÇAS JUOK:IAIS 

00104.00104.01.0 I.00.00.1.500.100 1 •0emaisiml)osl0Svinc:ulado-.àeducaçãob.lsica 

3.3.90.92.00.00.00.00. DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.100t-Oema1simpoa1osvinculadosà&<lucaçàoDásir;a 

3.3.90.93.00.00.00.00- INOENIZAÇOES E RESTITVIÇÔES 

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 -Oemals lmposl0Svincul3óos â 6<.lucaçao IJ.\\sica 

4.4.90.51 00.00.00.00- OORAS E INSTALAÇOES 

0010400104.0101.00.001.500.1001 - Demais impostos vin.;uladoiJ, e<iuca,;àobhica 

4.4 .90.52.00.00.00.00 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00104.00104.01 .01.00.00.1.500.1001 -Dcmaislmpostosvinc,Aados•e<lucaçAot>ésic:8 

05.000 PROCURADORIA GERAL 00 MUNIC IPIO 

05.001 ProcuradoriaG....,ldoMunicípio 

Programa 

Açio: 2.025 - Manu11nçio da folha d• Pagamento da SM de PGM 58 - FAZENDA MAIS EFICl~NCIA E REC UPERAÇÃO FISCAL 

O,gJ o / 1 
Unidada 

3.1.90.07.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇOES A ENTIDADES FECHADAS OE PREVIOtNCIA 

00000.00000.0107.00.00.1.500.0000-Recul'90!JOrdin6fÍOljLMH) 

3.1 .90.11.00.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FI XAS-PESSOAL CIVIL 

00000.00000.01 .07.00.00.1,500.0000-Recul'IOll0rdln6rlol(LNru) 

3, 1 90.13 00.00 00.00 · CONTRIBUIÇOES PATRONAIS 

00000.00000.01 07.00.00. l .500.0000 -RecursosOrdin6rios(LNrat) 

3.1.90.16,00.00.00.00- OUTAAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 

00000.00000.0 l .07.00.00.1.500.0000-Recu1"90110rdinlllrlosiLivres) 

3.1,90.94.00.00.00.00- INOENIZAÇOES E RESTITUIÇOES TRA8ALHISTAS 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-RUC!Jrt0t0rdin6rios(LM01) 

AçiQINatu,audad11i,911 

MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE - PR 

LEI O RÇAME NTÁRIA ANUAL · 2025 
PLA NEJ A MENTO DAS DES P ESAS 

3.1 .9 1.13.00.00.00.00- CONTRJBUIÇOES PATRONAIS 

00000.00000.01 .07.00.00.\.500.0000-Recu,-Ordinarios(LM'III) 

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00000.00000.01 07.00.00.1.500.0000-Racul'!OIOrdináriot(LivrH) 

- AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

00000.00000.0107.00.00.1 .500.0000-Recu~O,dln6rlos(Llvr11) 

3.3.90.49.00.00.00.00-AUXIUO-TRANSPORTE 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdinárlos(Livras) 

Programa 

Açio: 2.124 • Manulançt o das Allvldada1 da PGM 

3.3.90.14.00.00.00.00-DIARIAS-CIVIL 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdinários(LivrH) 

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL OE CONSUMO 

00000.00000.0107.00.00.1 .500.0000-Recu,sosOrdrnllrl0$(LMa, ) 

3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00000.00000.01.01.oo.oo.1.soo.oooo-RecursosOrdin.lrios(LMes) 

3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000- Recu,S060rdinà,los(Livres) 

3.3.90.36.00.00.00.00 · OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00000.00000.0101.oo.oo.1.500.0000-RecursosOrdinános(L~s) 

2.61 58 - FAZENDA MAIS EFICl~NCIA E RECUPERAÇÃO FISCAL 

3.3.90.39.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEtROS·PESSOA JURIOIC/1 

00000.00000.01.01.oo.oo.1 .soo.oooo-ReeursosOrdinllrios(LNres) 

3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS OE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

OOOOO.OOOOO.O l .07.00.00.1.500.0000 - RecursosDfdináfios(LMas) 

3.3.90.93.00.00.00.00- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES 

00000.00000.01 07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdinários(LivrH) 

PAgõ,-,11:91 113 
Data:1711212()24 

350.000.00 

350.000.00 

10.000.00 

10.000.00 

1.000.00 

1.000.00 

1.000,00 

1000,00 

75,900.00 

75.900.00 

320.000.00 

320.000,00 

4.BU.-00,01 

4.884.430.01 

4.547.380,01 

20.000.00 

20000.00 

3.712.SOS,04 

3.712.505.0,4 

200.000,00 

200.000.00 

50.000.00 

50.000,00 

50.000.00 

50.000,00 

Pâgina:101113 
Otita:17/12/2024 

k 

404.100.86 

404.100.86 

35.766.11 

35.766.11 

70.000.00 

70000.00 

5.000.00 

5.000.00 

337.0S0,00 

15.000,00 

15.000.00 

49.000.00 

49.000.00 

15000.00 

15000.00 

54.550.00 

54.550.00 

\25.000,00 

125.000,00 

16.500.00 

18.500.00 

10.000.00 

10.000.00 

15.000.00 

15.000,00 

Órgi o l l 
Unidade Ação l Natureuidadupeu 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE. PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

l"""º'I Subfu nçlo 

4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATER!AL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdln6rlos(Livres) 

OG.000 SECRETARIA MUN ICIPAL DE GOVER NO 

06.001 SMdeGovarno 

Program• 

Açio: 2.026 - Manutançio da folha da Pag;unanto da SM da Governo 4 ,122 45-FAZ.ENDA MAIS GOVERNANÇA 

3 1.90.07.00.00.00.00 • CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVtOtNCIA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000- RacuftlOSOrdinArlos(LMH) 

3.1.90.11.00.00.00.00- VE NCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-Recurso10rdin,, io. iLM111) 

3. 1.90, 13.00.00.00.00 - CON7RIBUIÇ0ES PATRONAIS 

ooooo.ooooo.01.01.oo.oo.1.500.0000-RCQJJ'$010rdinOftot!U,,rot) 

3 1.90 16.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 

000000000001070000 1 SOOOOOO-Rea,r,.o10rdin6riot(Livrt1) 

3.1.90.94.00.00.00.00 • INOENIZAÇÔES E RESTI TU IÇÔES TRABALHISTAS 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000•RIIW~Ordinériol;(Ll~re11) 

3.1.91. 13.00.00.00.00- CONTRl8UIÇÔES PATRONAIS 

00000.00000.01 07.00.00.1.500.0000-Rea,rsosOrdinlirioa(LivresJ 

3.3.90.36.00.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00000.00000.0107.00.00.1.500.0000 -RacursosOrdinàrios (LivTas) 

3.3.90.46.00.00.00.00 • AUXILIO.ALIMENTAÇÃO 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdinàrios(l.Mes) 

3.3.90.49.00.00.00.00-AUXIUO. TRANSPORTE 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinlirios (LMasJ 

Açio: 2.027 - Manutançio das Atlvidad11 da SM da Governo 4.122 • FAZENDA MAIS GOVERNANÇA 

Órglo / l 
Unidada 

MUNICIPIO DE FAZENDA R IO GRANDE - PR 

LE I ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DA S DES P ESA S 

l''"''º'I Sublunçlo 

00000.00000.01.07.00.00. 1.500.0000-Racu,-IOIQrdirliorlot(LivrH) 

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL OE CONSUMO 

00000.00000.0l,07.00.001 .500.0000-RICUflOIOflliMrlot;(LM"H) 

3.J.90.32.00.00.00.00- MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

00000.00000.0 1.07.00.00.1.500.0000-R(lÇUfSOSOrdlnMo11(Lfv,cs) 

3,3.90.33.00.00.00.00 • PASSAGE NS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-Re<:ursosOrdináriosilivTes) 

3.3.90.36.00.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00000.00000.01.07.00.001.500.0000-RecursosOrdinMos(LMasj 

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURfOICA 

00000.00000.01.01.oo.oo.1.SOO.OOOO-R&cursosardinàrlos(LMasl 

3.3.90.40.00.00.00.00 • SERVIÇOS OE TECNOlOGIA OA INFORMAÇÃO E COMUNICAçAO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 • Reeurws Ordifwios (Livrast 

3.3.90.93.00.00.00.00- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

00000.00000.0 l .07.00.00.1.500.0000•RllCUrSOSOrdinàrios(Livras) 

4.4.90.52.00.00.00.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.01.oo.oo.1.500.0000-Recursos~rios(LMcsJ 

07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OESENVOt.VIM ENTO ECONÓMICO 

Açio: 1.056-lnt,aa1t,utut1Turist1ca 

4.4.90.51.00.00.00.00 - oeRAS E INSTALAÇOES 

01761 .01006.03.99.01.02.1.700.0000-lnlraestNturaTu,istícaFon1a1.761 

4.4.90.52.00.00.00.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RIICU1$0$0rdinârio5(LMes) 

Açi o : 1.077 - CONV~ NIO N• 88212022 

Programa 

Págill1l: 111113 
Datc,:17112/2024 

35.000,00 

35.000,00 

t .632.979.80 

1.632.979,80 

1.121 .880,07 

10.000.00 

10.000,00 

757196.67 

757196.67 

110.000.00 

110.000,00 

15.000.00 

15000.00 

30000,00 

30000,00 

71.315,50 

71 .315.50 

58.367.90 

58.367.90 

50000.00 

50.000.00 

20.000,00 

20.000.00 

511 .0!Hl ,73 

10.000.00 

Pligina:121113 
Dllta: 17112/2024 

10.000,00 

10.000.00 

10.000.00 

1.000.00 

1.000.00 

9.000.00 

9.000.00 

10.000.00 

10.000.00 

426.549,98 

426.549.96 

25.000.00 

25.000.00 

10.000.00 

10.000.00 

9.549.75 

9.549.75 

9.275.321,68 

9.275.321,611 

545.700,00 

535.000,00 

535.000.00 

10.700.00 

10.700.00 

1.605,00 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE · PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL· 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

Açlo/Na!UrH1dadn 1>9u 

3.3,90.93.00.00.00.00 • INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

00000.00000.01.0T.00.00.1.500.0000-RewrsosOnJlnMos(LMos) 

U .90.52.00.00.00.00 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00000.00000.0107.00.00.1500.0000-RecursotOrdirwiol(LM'H) 

Açlo: 1.103 • AMPLIAÇÃO OE AREA INDUSTRIAL 

4.4 90.51 .00.00 00.00 • OORAS C INSTALAÇÕES 

00000.00000.0107.00.00.1 ,500.0000•ReeursosOrdi™"no•{LMes) 

Funçlo l 
Sublunçt o Prog ra ma 

Açlo: 2.0 29 • Manut• nçi o da Folha de Pagama nto d a SM da 0.H nvolv lmento 22.681 0 • FA.ZfNOA MAIS OESENVOLV1MENTO 

ôrglo/ 1 
Unidade 

3.1.90.07.00.00 00.00- CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FEC..V.OAS DE PREVIDÊNCIA 

00000.00000.01 .07 .00.00.1.500.0000-RecorsosOnilrl~uioa(Uwe1) 

3.1.90. 11 .00.00.00.00 • VENCI MENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 

00000.00000.01 .07.00.00.1,tiOO.OOOO•RIKUf$0tO,dinârios(LMos) 

3 1 90.1300.0000.00·CONTRIBUIÇOES PA.TRONA.IS 

00000.00000.0107.00.00.1500.0000•RIKtlr$0tOr<!in,rios(Livres) 

3.1.90. US.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000•R.eur-Ordinl'lrioc(LMH) 

3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇ0ES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

00000.00000.01 .07.00.00.l .500.0000•ROCUrsosOrdinâr>O$(Livres) 

3.1.91.13.00.00.00.00 · CONTRISUIÇOES PATRONAIS 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdlmlrios(LMes) 

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecursosOr<!inérios(LMes) 

3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO-A.LIMENTAÇÃO 

00000.00000.0 1 07.00.00 1.500 0000- Rocursos Ordinl'lnos (LMet) 

3.3.90.49.00.00.00.00 • AUXILIO-TRANSPORTE 

Açlo / Haturezad.id11peu 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LEI ORÇAMENTARIA ANUAL . 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

00000.00000.01 .07.00.00.\.500.0000-RecursosOrdinários(Uvres) 

Pr09ram1 

Açi o : 2.030 • Manutenção d n A.!lvidl dH da SM de Deu nvolv imenlo Econ6mlco 22.661 48 - FAZ.ENDA MAJS DESENVOLVIMENTO 

3.3.50.41 .00.00.00.00 - CONT RIBUIÇOES 

00000.00000.01 .07 .00.00.1.500.0000-RecursosOrdinMos(Lillrllll) 

3.3.50.43.00.00.00.00- SUSVENÇôeS SOCIAIS 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdin;jrios(Uvr11l) 

3.3.00.14.00.00.00.00 • DIARIAS-CIVIL 

00000.00000.01 .07 .00.00.1.500.0000-ReeursosOrdlnéflos(UvrH) 

3.3.90.30.00 00.00.00 • MATERIAL DE CONSUMO 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-ReeursoaOrdinAOOll(L,vrn) 

3.3.90.32.oo.oo.oo.oo • MATERIAL. BEM ou SERVIÇO PARA OISTRIBUtÇÁO GRATUIT 

ooooo.ooooo.01 .01.oo.oo,1 .soo.oooo-Recu1110.0<din,rw;11(Uvr111) 

3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00000.00000.01 .07.00.00 ,1.tiOO.OOOO- ReeursosOfdlnOrlos(Llvres) 

3.3.90.36.00.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

0000000000.0107.00.00.1.500.0000•Rocurso1Cl<dinários(l.ivres1 

3.3.90.39.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

00000.00000.01 .01.oo.oo.1.soo .oooo. ReeursosO<dinários(livresl 

3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-RerursosO<dinMos(LMes) 

3.3.90.93.00 00.00.00 • INDEN IZAÇÕES E RESTI TU IÇÕES 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-RecursosO,dinério:n(livres) 

4.4.90.52.00.00.00.00 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.0 l .o7.00.001.500.0000-Recu'5080rdónério.(livres) 

Açl o : 2.210 - Manuttnçlo dn Atividades de lnn ntl~o ao Turis mo 

ftJ\ 

Pégina:1311 13 
Oata: 17/12/2024 

535.00 

535.00 

1.070.00 

1.070.00 

2 .2 14.774.32 

2 .214.774 .32 

2 .214.774 .32 

2 .397.102,36 

20 .000.00 

20.000.00 

1.886.679.58 

1,886.679.58 

230.000,00 

230.000.00 

20.000.00 

20 .000,00 

20.000.00 

20.000.00 

93,120.89 

93.120,89 

12.000.00 

12.000.00 

100.00 1.89 

100.001.69 

6.000.00 

Pâginll : 141113 
Dntn:17112/2024 

6.000,00 

3.80...440.00 

1.070,00 

1.070,00 

1.070.00 

1.070.00 

50000.00 

50.000.00 

120.000.00 

120.000,00 

60.000.00 

60.000.00 

50.000.00 

50000.00 

60.000.00 

60.000,00 

2.956.800.00 

2 .956.800.00 

120.000.00 

120.000,00 

50.000.00 

50.000.00 

335.500,00 

335.500,00 

321.000,00 

Ôrglo /1 
Unidade Açlo / Naturuadadespen 

MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE· PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL · 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

l''""º'I Subfunçlo 

3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL 

00000.00000.0 1.07.00.00.1.500.0000-RerursosOrd,náno!l(Livre,) 

00510.00510.01.07.00.00.l.753.0000-Taxas-&e<clcioPoderdePolicia 

3.3.90.30.00.00.00.00 • MATERIAL DE CONSUMO 

00510.00510.01.07.00.00. 1.753.0000-Taxas-Exen;lcioP<.>darOOPolicia 

3.3.90.31.00.00.00.00 • PREMIAÇOES CULTURAIS, ART[STICAS, CIENTI FICAS. OES 

00000.00000.01.01.oo.oo. 1.soo.oooo-RerursosOrdH-.ano!l(uvn!s) 

00510.00510.01.07.00.00. l .753.0000•TllXM•&e<clcioPoderdePolici.l 

3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-Recursos(lfd,nllrio$(LMH) 

3.3.90.36.00.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00000.00000.0 1.07.00.00.1.500.0000-RccursosOrd,nários(LMl!s) 

00510.00510.01 .07 .00.00.1.753.0000-Taxas-&61<::lcioPoderdePolicia 

3.3.90.39.00.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURfOICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecufSOSOn:linarios(LMes) 

00510.00510.01.07 .00.00.1.753.0000-Ta.,;as-ExwdcioPoderQIIPoUcia 

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

08.001 S M de Ol>r11 P i1b lic11 

Açlo: 1.003 • P1 vlm1nt1 çioo de VIH Urb1n11 

4.4.90.51 .00.00 .00.00·0BRAS E INSTALAÇÕES 

00000.00000.01.01.oo.oo.1.500.0000-ReeursosOrOinarios(LM&sJ 

00504.00504.99.99.00.00 .1.704.0000 - Ou1ros RO)llllties" Comper,saç6u F",nanceiras e Patrimoniais NAo f>fevKI 

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000- Tuas-E..erdeioPoderdePoliC.. 

00601.01009.05.99.03.15.1.75'1.0000-0pera,çàodeCrecfüo - Fon1e601 

Açi o : 1.057° P1vlme nt1çlo de E1trada1Vlcln1l1 

MUNICIP10 OE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

Açio/ Natureudadnp,na 

4.4 90.51.00.00.00.00 - OSRAS E INSTALAÇôeS 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-Recursosôrdõnlirw;ll(Uvrn) 

00510.00510.01 .07.00.00.1.753.0000•T-•&•clciôPOáerdePdlda 

00801.01009.0S.99.03.15.1.75'1 .0000 - 0peraçàodtlCfedito - Fontt601 

Açlo: 1.061 - lmplantaçioe Expandode Clclovlas 

l''"''°'I Sublunçi ; 

U 90.51 .00.00.00.00. OSRAS E INSTALAÇOES 

00000.00000.0\.07.00.00.1.500.0000-RecufflOSQrdná,.::,s(l.Nre,j 

00601.01009.05.99.03.15.1.754.0000-0peraçàodeC.edito-Foote601 

01759.01005.03.99.01 .01 .1.701.0000-~e~deCidov1;11eCdorai..a&Fonle1 .759 

Açio: 1.062-lmplanlaçl o e ExpansãodeCalçadas 

4.4.90.51 .00.00.00.00 • OBRAS E INSTALAÇÕES 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Rt!ClnOS OroiniVÍOS {Livres) 

00601.01009.0S.99.03.15.1.754.0000 - 0peraçãodeC,edilo-Fonte601 

01760.01005.03.99.01.01.1 .701.0000-~taçào1ExtensâodeCalç.9,dasFontel .760 

Açio: 2.033- Manute nçlo da FolhadePa~todaSMde()braf; PUbllcu 

3.1.90.07.00.00.00.00 • CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDêNCIA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-Recurso50rdinMos.(Livres) 

3.1.90.11.00.00.00.00 • VENCIMENTOS E VANTAGENS FOCAS-PESSOAL CIVIL 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 • Rec:w50$ Ordinârio5 (LMH) 

3.1.90.13.00.00.00.00 • CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 · RectnOSOrdinários(LMes) 

3.1.90. 16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CML 

00000.00000.01.07.00.00.1,500.0000-Rea.'SOSQn.tin~(l.MK) 

3.1.90.94 .00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RE:STITUIÇOES TRA6AU-IIST AS 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdinànos(Livres) 

Prognim.i 

Pr09ra m1 

P\\girla: 15 / 113 
Oata:17/12/2024 

35.000.00 

15.000.00 

20.000.00 

50.000.00 

50.000.00 

65.000.00 

15.000.00 

50.000.00 

20.000.00 

20.000.00 

40.000.00 

20.000.00 

20.000.00 

111 .000.00 

37.000,00 

74.000.00 

41.752.285.35 

41 .752.285,35 

11.052.409,94 

19.052.409,94 

826.061 ,9-1 

428.000,00 

6.8•8.00 

17.791.500.00 

7.159.000.00 

PAgina: 16/113 
Dn1n:1711212024 

7. 159.000,00 

535.000,00 

~ -000.00 

6 420000,00 

759.700 ,00 

759.700.00 

10.700,00 

535.000.00 

214.000.00 

1.58-4 .000 ,00 

1.584.000,00 

300.000,00 

1.070.000.00 

214.000.00 

6.261.066.30 

50.000.00 

50.000,00 

4.906.895,84 

4.906.895.84 

350.000,00 

350.000.00 

35.000,00 

35.000.00 

,0.000.00 

,0.000.00 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

Ô,g.lo/1 Unidade . Aç Ao / Natureza dadesp,,sa 

J. 1.91 13.00 00 00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000- RIICUl"õOSOrdinàrlos(LNres) 

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000. Rf!Cinos Ordinàrios (Livres) 

3.3.90,46.00.00.00.00 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdinàrios(Livn,s) 

J.J.90 -49.00.00.00.00- AUXILIO-TRANSPORTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000- Rect.nOSOrólnârlos(LIYres/ 

Açio: 2.034 • Manutflnçio das AtMdadfls da S M dfl Ob<as Públi<:H 

ÔrgAo/1 
Unid ade 

3.3.30.93.00.00.00.00 • INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000• RecorsosOrdimlrios(Lrvrfls) 

00512.00512.99.99.00.00. 1.750.0000-CJDE(Lei10866/04.ar1.1"8) 

3.J.90.1 400.00.00.00•DIARIAS-ClVIL 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000- Rectà"WSOrdln.lrios(Livr91) 

3.3.90.30.00.00.00.00 • MATERIAL DE CONSUMO 

00000.00000.01 .07 .00.00.1.500.0000·RecursosO.-dinârio3{Livres) 

3.J.90.32.00.00.00.00 · MATERIAL.BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU1T 

00000.00000.0107.00.00. l .500.0000 •RKUl'fOIOroinâriol{Livret) 

3.J.90.33.00.00.00.00. PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00000.00000.01 .07,00.00.l.500.0000•R&Cl.11'$0110rdlnârlot(Llvres) 

3.3.90.36.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS·PESSD/1. FISICA 

00000.00000.01.0,.00.00.l.500.0000•Re<:urSOSOrón.llrios{Livres) 

3.J.90.39.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA J URIDICA 

00000.00000.01 .07 ,00 ,00.l.500.0000 · RecursosOrdln.llrios{Livre,) 

3.3.9CUO.OO.OO.OO.OO. SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

Açt.oltüturuadadat ,..sa 

MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000•RecurllOIO.-dlnarlot(LlvrH) 

3.J.90.H.00.00.00.00 • OOR IGAÇôES TRIBUTÁRIAS E CO NTRI BUTIVA$ 

00512.~ 12.99.99.00.00.1.750.0000•CIDE(lt110868I04,ar1.1"8) 

J.3.90.93 .00.00,00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

ooooo.ooooo.o1 .01 .oo.oo.1 .soo.oooo-RocursosOrdin,rioa(Livr111) 

4.4 .90.52.00.00.00.00 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdinérioi(LMtS) 

AçAo: 2.0J5-M1nu1tnç i odaMalhaVl.loria 

J.J.90.30.00.00.00.00 • MATERIAL DE CONSUMO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000•RecursosOrdinéfÍ()$(LivrtsJ 

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000. Outros RoyoHies e Compem;aÇOOs Fin~nceiras e Patrimomais Não Pr&vid 

3.3.90.39.00.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-R,icursosOrdinârios(Livres) 

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000- Outros Roya1ties,Comp11r1~ Flnanctir.isePatrimoniais Não Previ<! 

Açào: 2.036 • Manutençao do si9t•ma Micro• M<tero Or•na11•m 

3.3.90.30.00.00.00.00 • MATERIAL DE CONSUMO 

00000.00000.01.01.oo.oo.1.500.0000•Recursosordinlllrlos(Livres) 

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000. Outros Royalties e Compensações Financ•1ras e Patrimoniais Ntio Previ<! 

3.3.90.39.00.00.00.00. OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIOIC.A 

00000.00000.0\07.00.00.1.500.0000-Recuf$()$0rdinârios(Livres) 

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000. Outros Roya ltiu e Compansações Financeiras e Patrimoniais N.lo Pre.id 

4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

00601.01009.05.99.03.15.1.754 .0000·01>"'raçàod•Cred;10 -Font•601 

Açl o: 2.211 • Manu1ençlo das Estrad n Vlclnals 20.606 42 . FAZENDA MA.JS OBRAS 

3.J.90.30.00.00.00.00. MATERIAL DE CONSU MO 

Programa 

Programa 

PAgina:171 113 
Oato:17112/2024 

346.123,84 

346.123.84 

100.000.00 

100.000.00 

363.046.62 

363.046.62 

100.000.00 

100.000.00 

10.700,00 

9.737.00 

963.00 

1.000.00 

1.000.00 

1.100.000.00 

1.100.000.00 

4 .000.00 

4 .000,00 

1.000.00 

1.000.00 

90.000.00 

90.000.00 

1.397.156.02 

1.397.156.02 

80.000.00 

P.llg,na:18/113 

0:'lta:17112/2024 

80.000.00 

7,597.00 

7.597,00 

5.000.00 

5.000,00 

421!1.000.00 

428.000,00 

901.875,34 

497.295.34 

41l4.S80,00 

779.080.75 

374.500,00 

41l4.S80.75 

1.6<1 5.000,00 

535.000,00 

267.500,00 

267.500.00 

535.000.00 

267.500,00 

267.500.00 

535.000.00 

535.000.00 

525.700.00 

21>2.850.00 

ôrgão/1 
Unidada 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE · PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

Açlo J Natureudadespesa I Funçlo l l Sublunçlo 

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 • Outros Royattles II Compansa,ç:61ts Financltir.is II Palfm001als Jllào Previd 

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000•Taxas-Exerck:ioPoderdePol/cia 

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000- Outros Royalties • Comp,,n!l3ÇlN,s F.,allCfliras II P,nmlOOÍIIÔs Nio Pr•vid 

00510.005 10.01.07.00.00.1.75J.0000-Taxas•Exerck:ioPoderdePol1cia 

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

09.001 SMdeUrban ismo 

Aç lio: 2.037. Man...ien ç.lo da Fo lha ótl Pagame nto da SM d a Urban ismo 

3.1.90.07.00.00.00.00 • CONTRIBUIÇÕES A ENT IDADES FECHADAS OE PREVIDÊNCIA 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000•RIICUIWSOrdin.llrios{Livres) 

ôrg)o /1 
Unidade 

3.1.90.11.00 00 00.00 • VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 

00000.00000.0107.00.00.1.500.0000·R&Wf$()$0rdinários{l.Mes) 

3.1.90.13.00.00.00.00 • CONTRIBUIÇÕES PATRONA.JS 

0000000000010700.00. l .500.0000-RecursosOrdinários(Livres) 

3.1.90.16.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CML 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdlnários(Llvr•sJ 

3. 1.90.94.00.00.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRA8ALHI STAS 

00000.00000.0\ 07.0000.1.500.0000 -Recursos Ordóniwioa (Livres) 

3.1.91. \J.00.00.00.00 • CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00000.00000.01 .07,00.00. 1.500.0000-RecursosOrdinários(l.Mes) 

3.3.90.36.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FiSICA 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000. Rewr,os Ordin.Mos (Livres) 

3.3.90.39.00.00.00.00. OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIOIC.A 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecursosOrdin.llrlos(Uvres) 

3.J.90.46.00.00.00.00 • AUXÍLIO-AUMENTAÇÃO 

Açlo / Natureudaótl•P"• 

MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

l'"•'·'I S ubfur,ç i o 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RtcursosOfdin;lrlos(Llvrtsl 

Aç lo; 2.038 • Manutençlo das At lvldaótl a da SM de Urb;ln lsono 

3.3.90.14.00.00.00.00-DIARIAS-CML 

00000,00000.o1 .07 .00.00.1.500.0000 • Rocvrsos0.-dinârios(Livres) 

00510,005100107.00.00.1.753.0000-Tal(lts-ExerclcloPoder<MIPol/cia 

3.3.90.30.00.00,00.00. MATCRIAL OE CONSUMO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000- RecursosOn.linl!lrioi(LNres) 

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000-Taxas-Ex•rclcioPOdfrdflPollcia 

3.3.90.32.00.00.00.00 • MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000•RecursosOrdin.lorios(LNres) 

3.3.90.33.00.00.00.00 • PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecursosOrtJiná rios(Livrts) 

00510.00510.01 .07.00.00.1.753.0000 -Taxas-ExerclcioPOdfrdflPolleia 

3.3.90.36.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000•RecursosOrdinlllrios(Livres) 

00510.005100107.00.00.1.753.0000•Taxas•E• erck:ioPoder<MIPolidll 

3.3.90.39.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 

ooooo.ooooo.01m.oo.oo.1.500.oooo.R,icursosOrdiná rioJ{LNres) 

00510.00510.0\.07.00.00.1.753.0000-TaJWs •EXltfCÍtioPodordoPolicia 

• SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

00000.00000.0\ .07 .00.00. 1.500.0000-R,icursosOrdlnários.{LNrts) 

00510.00510.0t.07.00.00.1.753.0000•Taxas•EX<:t<ClcioPoderdfl Pol/ci~ 

3.3.90.93.00.00.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

00000.00000.01 .07.00.00.1.500.0000 • Recursos Ordin.lorios (Livres) 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

Programa 

Programa 

Á1'\ 

Pig,na 191113 

112.350.00 

150.500,00 

21>2.850.00 

112.350.00 

150.500.00 

4.lll<t.229,86 

4.811<t.229,86 

J.IMl .347,11 

20.000,00 

20.000.00 

3.089.853.56 

3.089.853,56 

80.000.00 

80.000.00 

40.000.00 

40 .000.00 

30.000.00 

30.000.00 

270.891.55 

270.891,5S 

60.000.00 

60.000.00 

80.000,00 

80.000.00 

Pàgina. 20/113 

169.602.00 

963.882 ,75 

35.000,00 

20.000.00 

15.000,00 

100.000.00 

45.000,00 

55.000.00 

1.000.00 

1.000.00 

28.500.00 

18.500,00 

10.000,00 

72.000.00 

40 .000.00 

32.000,00 

463.500.00 

213.000.00 

250.500.00 

121.600.00 

56.100.00 

65.500,00 

15.000.00 

15.000,00 

29.282.75 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE. PR 
LEI ORÇAMENTARIA ANUAL · 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

Órgão l l 
Unidade Açio l Natur,udadnpesa 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-R&CtirsosOrdinarios(Livres) 

4.4.90.52.00.00.00.00 - EOUIP/\.MENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00 .00.1.500.0000-Reo.,!'$0$0rdinários(LMes) 

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.001 SMde AHllllnclaSoclal 

l'""''°' I Sublunção Programa 

49 - FAZENDA MAIS ASSISTtNCIA SOCIAL 

3.1.90.07.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES A EJ'fTIOADES FECHADAS OE PREVIDtNCIA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RecurwsOrdinàrios(livres) 

J.1.90.1 1.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FI XAS-PESSOAL CIVIL 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-Re<:ursosOrdinârios(Limu) 

3.1.90.13.00.00.00.00- CONTRIBUIÇôES PATRONAIS 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000-RewrsosOrdinârios(livrM) 

3.1.90.16.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS VARIÁVE IS-PESSOAL CIVIL 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000- Rac:ursosO.dinârioli(Uvras) 

3.1.90.94.00.00.00.00- INOENIZAÇOES E RESTITUIÇOES TRABALH!STAS 

00000.00000.01.07.00.00.1 .500.0000-RewrsosOrdtnérios(Uvres) 

3.1.91. 13.00.00,00.00- CONTR IBUIÇÕES PATRONAIS 

00000.00000.01.07.00.00. \.500.0000-RecursosOrd iMOOll(Livres) 

J.3 90.36.00.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00000.00000.01.07.00.00.1 .500.0000-Rewrso&Ordin.lrios(Livre1) 

J.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 -RewrsosOrdlflllrios(Livres) 

J.3.90.49.00.00.00.00- AUXILIO-TRANSPORTE 

00000.00000.0 1.07.00.00.\.500.0000- RecurwsOrdjnArios(Lillfes) 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE . PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

Açio/Nalurnadadupsu 

Açio: 2,044 • Manutançlo d• FUNREBOM 

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

00515.00S15.99.99.00.00.1.759.0000-FU NREBOM 

3.3.90.36.00.00.00.00 • OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00S15.00S1S.9999.00.00 ,1.759.0000•FUNREBOM 

l'"""º'I Sublunçio 

1.182 44-FAZENOAMAJSSEGURANCA 

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURlDICA 

00515.00515.99.99.00.00.1.7S9.0000-FU NR EBOM 

J.3.90.46.00.00.00.00 -AUXI LIO-AUMENTAÇÃO 

00515.0051S.99.99.00.00. l.7S9.0000-FUNREBOM 

3.J.90.49.00.00.00.00 -AUXI LIO-TRANSPORTE 

00515.005 \5.99.99.00.00. 1.759.0000-FUNRESOM 

4.4.90.S2.00.00.00.00- EOUIPAMENTOS E MATERIAi. PERMANENTE 

00S1S.OOS1S.99.99.00.00.1.759.0000-FUNREBOM 

13.000 INSTITUTO OE PREVIDENCIA MUNIC. FAZENOA RIO GRANDE 

13.00 1 FAZP REV 

Açio, 2.045 • Manutançio dH Atividadu do Fazpr•v 4.122 13-PREVIOt NCIA MU NICIPAL 

3.1.90. 11 .00.00.00.00- VENC IMENTOS E VANTAGENS FIXAS.PESSOAL CIV!L 

00100.00100.08.03.00.00.1.802.11 11 - Reserva de Sobras da Taxa de Administração do RPPS 

3.1.90.16.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS VARLÁVEIS-PESSOAL CIVIL 

00100.00100.08.03.00.00.1.802.1111 -Res8Na de SObrasda Tau do Administração do RPPS 

3.1.90.94.00.00.00.00- INDENIZAÇÕES E RESTITU IÇÕES TRABALH ISTAS 

00100.00100.08.03.00.00.1.802.1111 -Reserv8deSObrasdaTiuadeAdm1nistr11çlodoRPPS 

3. 1.91.13.00.00.00.00- CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

00100.00100.08.03.00.00. 1.802.1111 - ReHf\la de Sobras da Taxa de Administração do RPPS 

Pàgina:21/113 
Oata:17112/2024 

29.282.7S 

100.000.00 

100.000.00 

U18.159,22 

1.818.159.22 

1.818.1S9,22 

30.000.00 

30.000.00 

1.201.873.26 

1.201.873.26 

420.000.00 

420.000,00 

2s.000.00 

2S.000,00 

30.000,00 

30000.00 

8.S18.26 

8.518,26 

4.000,00 

4.000.00 

95.767.70 

95.787.70 

3.000.00 

3.000.00 

208.650,00 

P6gina. 221113 
Olllll:17112/2024 

208.650.00 

208.150,00 

9S.150.00 

95150.00 

25000.00 

25.000,00 

30.000.00 

30.000.00 

3.000.00 

3.000.00 

2.000,00 

2.000.00 

53.500.00 

53.500.00 

88.736.176,2 4 

88.736.176,24 

2.893.875,00 

1.283.000.66 

1.283.000.66 

10.000.00 

10.000.00 

1.000.00 

1.000.00 

120.000.00 

120.000.00 

Órgio l l 
Unidade Açio / Natureudadffpna 

3.390.14.00.00.00.00-DIAR!I\S-CIVM.. 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE· PR 
LEI ORÇAMENTARIA ANUAL- 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

l'""''º'I Subfunçlo 

00 100.00100.06.03.00.00.1.802.1111 -Rese.vade $Obra$ da Tilltil 00 Administração do RPPS 

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

00100.00100.06.03.00.0ll.1 .802.11 11-Rese.-v11d&Sobrasda T11>.11deAdmini$traçAodoRPPS 

3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00100.00100.08.03.00.00.1.802.1 111 • R959rva de Sobras da Taica de Admlnistraç;)o do RPPS 

3.J.90.35.00.00.00.00- SERVIÇOS OE CONSULTORIA 

00100.00100.06.0J.00.00.1.802.1111 • Reserva d<! Sobras da T;u:ade AdrNnistraç.Aodo RPPS 

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA 

00100.00100.08.03.0ll.Oll.1 .802.1 11 1 -ReservadeSobrasdaTaica deAdministraçAodoRPPS 

3.3.90.39.00.00.00.00- OUTROS Sé.RVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

00100.00100.08.03.00.00.1.802.11 11-RcservadcSobrasdaTaxadeAdrrwitstraçâodoRPPS 

J.3.90.40.00.00.00.00- SERVIÇOS OE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

00100.00100.08.03.00.00.1602.1 11 1 -Reserva de SobJasda faxadeAdminislr.içãodoRPPS 

3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

00100.00100.08.0J.oo.oo.1.802.1 111- RnervadeSobrasdaTeudeAdmíristraçAodoRPPS 

3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

00100.00100.08.03.00.00.1.602.1 11 1-ReM!<VadeSobrasda Ta-adeAdministraçãodoRPPS 

J.J.90.49.00.00.00.00 -AUXILIO-TRANSPORTE 

00100.00\00.08.03.00.00.1.802.\ 11 1-RsservaóeSObrasdaTai<aO.AdministraçãodoRPPS 

3.3.90.91 .00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

00100.00100.08.0J.00.00.1.602.1 11 1 - Re-servadf! Sotlrasda Ta•a df! Allministr3çãodo RPPS 

3.3.90.93 00.00 00.00 - INOENIZAÇOES E RESTITU IÇÕES 

00100.00100.08.03.00.00.1.802.11 11-ResarvaóeS<.>t>rasdaTaitaóeAdminisvaçlodoRPPS 

3.3.91.97.00.00.00.00- APORTE PAA.A COBERTURA 00 DÉFICIT ATUARIAL 00 RPPS 

MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE · PR 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL· 2025 
PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

Açio / Natu,su ds d9tptN Funçlo / 
S11bl11nçio 

00100.00100.08.03.00.00.Ul02.1 11 1 • ReservadsSObrMda Tau,ds Adminkn,çllodo RPPS 

4.U0.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAi. PERMANENTE 

00100.00100.08.03.00.00.l.802.1 11 1 - Reserva dsSobrasda TaxadeAdml'llshçiodo RPPS 

9.272 13 • PREV10tNCIA MUNICIPAL 

3 1 90 01 00 00.00.00-APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 

00040.000.0.08.03.00.00.1.800.11 11 - Reg1mePróprlodePrevicl&r'lollsoo.l 

3.1.90.03.00.00.00.00- PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1 111-RsgimePrópriodePrevidênc:iaSoaal 

3.1.90.91 .00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

00040.00040.08.03.oo.oo.1.800.1 111 - Regime Próprio c1e PreYidéncia Social 

J.1.90.94.00.00.00.00 • INDENIZAÇÕES E RESTITU IÇÕES TRABALHISTAS 

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1 111-RegmePrópriodePrew:lêncaaSoc,,al 

3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

00040.00040.08.0J .00.00. 1.800.1 111-Reg.TNIPróprlodef>rlVll:lênciilSOclal 

OOS51.Cl0551.08.03.00.00.1.800.1 111 - C0mpensaçào elllTe Reglffll!S Pravidonciários 

3.3.90.86.00.00.00.00- COMPENSAÇÕES A REGIMES OE PREVIOE:NCIA 

00040.000400803.00.00.1.800.1111-Reg.nePrópriodePrevidêncieSocial 

OOSS\.OOSSl.08.03.00.00.1.800.1 111-CoolpsnsaçãoenlrsRegimesPrevidltnciârios 

3.3.90.93.00.00.00.00 - INOEN1ZAÇôES E R.ESTITUIÇOES 

00040.00040.08.03.00.00. 1.800.111 1 -RegimePrópriode PrewlênciaSoaal 

Aç io: 2.047 - R•Hrva IM Continglncia do Fup,.Y 13 - PREVIDtNCIA MUNICIPAL 

9.9.99.99.00.00.00.00- RESERVA OE CONTINGE.NCIA 

00999.009990199.0000.1.799.0000-Rsservasde~s 

14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

14.001 SM da Plan.jamsnto • Fl,-..nç,,s 

Progn,ma 

Progrsm• 

Pflgiol,.231113 

60.000.00 

60.000.00 

37.000.00 

37.000.00 

30.000.00 

30.000.00 

30.000.00 

30.000,00 

120.000.00 

120.000.00 

300.000.00 

300.000.00 

220.000,00 

220.000.00 

50.000.00 

S0.000.00 

526.000.00 

5~.000.00 

5.000.00 

5.000.00 

10.000.00 

10.000.00 

10.000,00 

10.000,00 

17.874.3' 

PAQ-'111:24 1113 
Dotu:17112/2024 

17.874.34 

64.000.00 

64.000.00 

17.254.010,00 

12.947780,00 

12.947760.00 

J.300000.00 

J.300.000.00 

110.000.00 

110.000.00 

21.630.00 

21.630,00 

470.000,00 

450.000,00 

20.000.00 

352.500.00 

52.500,00 

300.000.00 

52.100.00 

52.100.00 

68.588.291.24 

68.588.291.24 

68.588.291.24 

32.!179.678,67 

8 .~3.41 1,08 
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